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SEÇÃO 1 - PARTE 1
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CVIII --- N9 199 CAPITAL FEDERAL • QUARTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 119)0

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 67.4.14	 DE 19 DE OUTUBRO PE 1970•

ReclasStfica os cargos de Revisor, EC-306, do Quadro de Pessoa? — Parte
J,erinanente do Departamento Administrativo do Pessoal Civil.
O Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere o arti-

go 81, item III, .da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto
33.9 67.269, de 24 de setembro cie 1970, e o que consta da ..qposição de Moti-
vos 119 7 .39, de 8 de outubro de "i97 .6, do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, decreta:

Art. 19 Ficam reclassificados, na forma dos anexos, os cargos da série
de classes de Revisor, EC-.306, do Quadro de Pessoal Parte Permanente
do Departamento Administrativo dd Pessoal Civil, e, bem assim, ' aprovada a
tespee.tiva relação nominal. 	 •

DEPARTAMENTO ADMINiSTRATIVO DO PESSOAL MIL
(Ministerio ou Órgão).

QUADRO DE PESSOAL PARTE  pçpmuFNTÉ. 

Parágrafo único. A reclassifica.ção a que Ée refere éste artigo vigorapartir de 21 de outubro' de 1969.
Art. 29 O órgão de pessoal compe tente apostilará os títulos dos funclo4•nários abrangidos por ê,ste Decreto, correndo a despesa .conseqüente de suaexecução à conta dos recursos orça mentários próprios.
Art. 39 Êste Decreto entrará em vigbr na data de sua, publicação, revo-

gadas as disposições em contrario.
Brasília, 19 de outubro de 1070; 1499 da Independência e 829 daRepública.

1117,1tio G. 3,1Épuir

SITUAÇXO ANTERIOR
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rtELAÇA0 NOMINAL A QUE SE
REFERE O ARTIGO 19 DO DE-
CRETO N9 67.414, DE 19 DE OU-
TUBRO DE 1970.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO PESSOAL CIVIL

• QUADRO DE PESSOAL -- PARTA

PERMA.EaNTE

Série de Classes: Revisor

Código: EC.306.21.0
1 Cargo

I. Nair Luíza Borsatto
Código: EC.306.20-B

2 Cargos
11.:. Alvaro. José Bhering
0. Fernando da Silva Fernanda"

Código: EC.308.19.A
1 Cargo

líylahl de Queiroz 611ayee

DECRETO N9 67.415 — DE 19 Da
OUTUBRO DE 1970

Concede ã emprêsa Screen Gems of
Brasil Inc. autorização para con-
tinuar a funcionar na República
Federativa do Brasil.
O Presidente da RepúblIca, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81,- item III, da Constituição, e
nos termos do Decreto-lei n9 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Art. 19 E' concedida à empresa
Screen Gems of Brazi1 Inc., cujo ob-
jetivo é a distribuição de filmes, com
sede na cidade de Dover, Condado de
Kent, Estado de Delaware, Estados
Unidos da América do Norte, autori-
zada a funcionar através de Decre-
tos Federais, o último dos quais sob o
n9 63.261, de 20 de setembro de
1968, autorização para continuar a

i funcionar na República Federativa
de Brasil, com o capital destinado àS
ativiciadee da filial brasileira elevado-

j. do Cr$ 4.1.41,80 (quatro mil, ente

quarenta e um cruzeiros e trinta cen-
tavos) para Cr$ 135.386,87 (cento- e
trinta e cinco mil, trezentos e oiten.
ta e seis cruzeiros e Oitenta e sete
centavos)., em virtude de incorpora-
ção de lucros, consoante resolução
adotada por sua Diretoria, em reu
nião realizada a 27 de fevereiro de
1970, bem como declaração do repre-
sentante legal, firmada a 21 de maio
de 1970, mediante as cláusulas que
a este acompanham, assinadas pelo
Ministro de Estado da Indústria e
do Comércio, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as
leis e regulamentos em vigor ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto da
presente autorização.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Exfuto	 Mencr
liarem Vinitiur Pratinf de Moraes

CLAUSULAS QUE ACOMPANHAM
O DECRETO N9 67.415, DESTA
DATA.
I — Screen Gems of Brazil Inc. 6

obrigada a ter permanentemente uni
representante geral no Brasil, com
plenos e ilimitados poderes para tra-
tar e definitivamente resolver as
questões ,,que se suscitarem, quer com
o Governo, quer com particulares,
podendo ser demandado a receber ci-
tação inicial pela sociedade.

II — Todos os atos que praticar no
Brasil ficarão sujeitos às respectivas
leis e regulamentos e à jurisdiç..o
de seus tribunais judiciários
rpinistrativos, sem que, em tempo ai-

possa a referida sociedade re-
clamar qualquer :.xceção, fundada em
seus estatutos, cujas disposições não
poderão servir de base para qualquer
reclamação concernente à execução
dos objetivos estatutários.

III — A Sociedade não poderá rea.
lizar no Brasil os objetivos constani
tes de seus estatutos que são veda-
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SEÇÂO 1 — PARTE

Órgãe destinado à Intenção dce atcs da cdministração nentraezada

Imertsso nas cecinas do Departamento do Imprenea Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 30,00' Semestre 	  Cr$
4no 	 €c 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$

Exterior

Ano 	  Cr$ 65,00 Ano 	
PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,001 Ano 	

NÚMERO AVULSO

'	 O preço do número avulso figura na última página de cada
exc. ,.,.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Exterior

, Cr$ 204,00

cheque ou vale postal, em favor
cio Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Em.prêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encanzi-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Enzprêsa Brasileira de Correios
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-

22,50 tral ou anual e se iniciarão sempre
45,00 no primeiro dia útil do mês subse-

qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual-0
não haverá transporte por via

Cr$ . 50,00 aérea.
9) A renovação deverá ser so-

licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

84 Quarta-feira 21
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1 O expediente das repartiçõe.,
púl licas, destinado à pablicação
ser ;, recebido na Seção de C0771U-

ne ições até às 17 horas. O ateu-
dir, eito do público pela Seção de
ReeXtção será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para pub17:cação.
de: idamente autenticados, cl2vereio
ser datilografados diretamente, em
e& aço dois, em papel acetinadu
ou apergaminhado, medindo 22x33
cer tímetros, sem emendas ou ra-
su, as que dificultem a sua com-
prg'ensão, em especial, quando con-
tiv3rem tabelas.

terão admitidas cópias em tinta
yr ta e indelével, a critério do
D rfq.

;) As reclamações pertinentes
d natéria retribuída, nos casos dc
êr o ou omissão, serão encaminha-
da 3, por escrito, à Seção de Redu-
çã z até o quinto dia útil subse-
qü ;nte à publicação.

1) As assinaturas serão toma-
dcs no D.I.N. O transporte por
vie: aérea será contratado separa-
demente com a Delegacia da Em-
pr 'jsa Brasileira de Correios e Te-
Zé (raios em Brasília. Esta poderei
se encarregar também de eneami-
n).ar o pedido de assinatura ao
D I .N . Neste caso, o assinante di-
ri 'irá ao D.I .N . o pedido de assi-
tu tura e o pagamento do valor
cc rrespondente, na forma do item
seguinte.

5) A. remessa de vak3res para
cusinatura, que será acompanhada
ch esclarecimentos quanto à sua
a )licação, será feita somente ei-or

dos a sociedades estrangeiras, e só
pod srá exercer os que dependam de
pré, ia permissão governamental de-
pob desta obtida e sob as condiçõea
em que fôr concedida.

— Fica dependente de autori-
zaç: o do Governo 'qualquer alteração
que a sociedade tenha de fazer aos
respectivos estatutos. Ser-lhe-é, cas.
sacis a autorizaç .3 para funcionar no
País, se infringir esta cláusula.• — Fica entendido que a autori-
zaç to é dada sem prejuízo do princl.
pio de achar-se a socieddae sujeita
às disposições de direito que regem
as sociedades mercantis.

— Anualmente, a sociedade de-
ver t, apresentar ao Departamento
Na nona' de Registro do Comércio,
através do representante legal, nota
euc inta das principais ocorrências
vei Meadas na sua vida social, além
da exigidas por leis especiais, coa.
sid atuado-se a observância da- pre-
ser tes determinações como fato de-
mc estrativo de que a emprêsa se en-
em tra em funcionamento no Pais.

yr' — A infração de qualquer das
eh mulas, para a qual não esteja
coi amada pena especial, será punida
00; :1 a multa de 1/3 (um têrço) a 2
(d ias) vezes o salário-mínimo em vi-
go no local da infração, e no casa
de reincidência com a cassação da
au,orização concedida pelo Decreto.
Fe lera', em virtude do qual foram
ap levadas as presentes c. usulas.

:3rasilia, 19 de	 • -o de 1970. —
MI reus Vinicius Pratint de Moraes.

CARTÓRIO DE TRADUÇÕES
rJrnesto Otto Arthur Oelfeld, Tra-

du or Público Juramentado — Godin
Seanpaio Vianna, Tradutor Público
Ju :ementado. .

Tradução n9 6.004-70 — Data
20 de abril de 1970

jr. Godin Sampaio Vianna, Advo-
ge.lo, Tradutor Público Juramentado
e intérprete comercial, certifica que
a tradução fiel de um documento
er t idioma inglês para o vernáculo,

que lhe foi apresentado é do teor (t-
guinte:

Eu, Mortimer N. Felsinger, Secre-
tário-Assistente da Screen Gema of
Brasil, Inc., ema sociedade de Dela-
ware, pela presente certifico que na
assembléia da Diretoria de dita so-
ciedade realizada em 27 da fevereiro
de 1970, tendo havido quorum, foi
devidamente adotada a seguinte re-
solução, que a mesma não foi emen-
dada, anulede ou revogada pela Di-
retoria e acha-se em plena. vigência
e efeito:

Considerando que, deseja-se au-
mentar o capital registrado desta So-
ciedade, mediante a transferência de
todos os lucros acumulados à sua
Conta-Capital; e

Considerando que, em 31 de maio
de 1969, êstes lucros importavam em
Cr$ 131.245,57,

Agora, portanto, fica resolvido, que
esta Diretoria pela presente autoriza
esta Sociedade aumentar o . seu ca-
pital registrado transferindo à sua
Conta-Capital todos os seus lucros
acumulados, sujeitos à aprovação
dêste aumento pelas autoridades
competentes no Brasil; o

Fica ainda resolvido, que a Direto-
ria, pela presente autoriza o Repre-
sentante Geral da Sociedade no Bra-
sil, a tomar as medidas consideradas
necessárias ou desejáveis para exe-
catar o fim e intenção destas reso-
luções.

Em testemunho do qual, subscrevi
aqui a minha assinatura c afixei o
carimbo de dita Sociedade neste dia
4 de março de 1970. — Mortimer N.
Felsinger.

Legalizações americanas
Estado de Nova York. Município

de Nova York. Saibam que neste dia
4 de março de 1970, compareceu pes-
soalmente perante mim Mortimer N.
Felsinger, de mim conhecido, que ten-
do sido devidamente juramentado,
depôs e diz que êle reside em Bro-
oklyn, Nova York, que êle é admi-
nistrador respectivamente da Sacie-

dade em cujo nome éle atua, a saber,
Secretário-Assistente da Screen Gems
of Brasil, Inc., a Sociedade descrita
aqui e que lavrou o instrumento aci-
ma e que éle conhece o carimbo de
dita sociedade; que o carimbo assim
afixado a dito instrumento é éste
carimbo social; que êste foi assim
afixado por ordem da Diretoria de
dita Sociedade, e que êle assinou ai
o seu nome em cumprimento a esta
ordem. (ass.) Michael H. Gerbea.
Tabelião Público, Estado de Nova
York. Habilitado no Município de
Nova York. n9 31-1409158. A nomea-
ção expira em 30 de março de 1974.

Documento Anexo 40 47.457:
Estado de Nova York — Município

de Nova York — Saibam que Eu,
Norman Goodman, Tabelião-Chefe
dos Arquivos Notariais e Funcioná-
rio da Suprema Côrte do Municí-
pio de Nova York, uma Côrte tendo
por lei um Selo, Certifico que. Mi-
chael E. Gerber, cujo nome acha-se
subscrito ao documento de declara-
ção, depoimento, certificado de re-
conhecimento ou prova, era, na oca-
sião de fazer o mesmo um Tabeliãs,
Público no e para o Estado de Nova
York, devidamente comissionado, ju-
ramentado e habilitado para atuar
como tal por todo o Estado de Nova
York; que de conformidade com a
lei do comissionamento, um certifica-
do de seu caráter e de . .a assina-
tura autógraf a foi arquivada em meu
cartório; que nessa qualidade de Ta-
belião Público está devidamente au-
torizado pelas leis do Estado de Nova
York a administrar juramentos e
afirmações, receber e certificar re-
conhecimentos ou provas de escritu-
ras, hipotecas, procuraçõe- e outros
Instrumentos escritos para terras,
aluguéis e heranças a serem lidos em
evidência ou registrados neste rsta-
do, protestar notas, tomar e certifi-
car declarações públicas e depoimen-
tos, e que conheço bem a assinatura
de próprio punho de tal Tabelião
Público, ou de havê-la comparado no
Instrumento Com a sua assinatura

autógrafa depositada em meu cartó-
rio .e creio ser a assinatura genuí-
na. Em testemunho da verdade, aqui
apus de próprio punho a minha as-
sinatura e afixei o Seio Oficial nesta
dia 9 de março de 1970. (ass.) Nora
man Boodman, Tabelião-Chefe doa
Arquivos Notariais junto à Suprema
Côrte de Nova York.

Legalizações brasileiras

Reconhecimento da firma de Nor.
man Goodman, Procurador do Mu-
nicípio e Estado de Nova York, pelo
Consulado aieral da República Fe-
derativa do Brasil em Nova York, em
data de 10 de março de 1970: Selos
de taxa consular Cr$ 6,00 ouro, pa-
gos. Segue-se a assinatura de Lauro
Soutello Alves, Cônsul Geral.

Reconhecimento da firma de Lauro
Soutello Alves, Cônsul Geral do Bra-
sil em Nova York, pela Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional m São
Paulo, em data de 13 de maio do
1970. Segue-se a assinatura de Au-
gusto Ferreira da Costa, Assistente
de Delegado Meai, a qual foi devi-
damente reconhecida pelo Tabeliona-
te Franklin em São Paulo, em data
de 14 de maio de 1970.

Nada mais. Conferi, achei, confor-
me dou fé e assino. — Ernesto 0.,
A. Oelfekl, Tradutor.

São Paulo, 20 de maio de 1970.
Godin Sampaio Viana, Tradutor Pú-
blico Jur.

Resolução de Representante Geral
Hélios Dominguez Alvarez, que

também se assina Helios Alvarez, re-
presentante geral no Brasil na Screen
Gems of Brasil Inc. usando dos po-
dêres que lhe foram conferidos por
instrumento devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado de Sito
Paulo,

Considerando o deliberado peba Di-
retoria da emprera, em sua Matriz,
na data de 4 de março de 1970, e

Considerando na determinações le-
gais em vigor, incrementando a ia-

•
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corporacão de Lucros acumtdat".os ao
Capital das empresas,

Resolve que o capital destacado
para as atividades da filial em ques-
tão, atualmente fixado em Cr$ ..
4.141,30 (quatro bali cento e quaren-
ta e hum cruzeiros e trinta cen.t§-
vos), conforme Decretd W 63.261,
de 20 de setembro de 196B, fica ele-
vado para Cr$ 135.386 87 (cento e
trinta e cinco mil trezentos e oiten-
ta e seis cruzeiros e oitenta e sete
centavos), devendo-se o aumer/to ve-
rificado, no montante de Cr$ ....
131.245,57 (cento e trinta e um mil
duzentos e quarenta e cinco cruzei-
ros e cinqüenta e sete centavos), à
Incorporação, ao capital, dos lucros
acumulados pela emprêsa até 31 de
maio de 1969, nesse exato valor.

E, para constar, foi lavrada a pre-
sente Resolução, em 6 (seis) vias de
igual teor e para uni só efeito.

São Paulo, 21 de maio \de 1976. -
P.élios Alvarez, Representante Geral
(N9 42.664 - 14-10-70 - Cr$ 185,00)

--
DECRETO N9 67.416	 rra 19 DE

OUTUBRO DE 1970

Declara de utilidade pública o Nosso
Lar - Instituição Filantrópica de
Amparo is Criança, com sede em
São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo.
O Presidente da República, usando

da atribuição que . lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M.J. 57.395, de 1968, decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
‘publica, nos termos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de agôsto de 1935,
combinado com o artigo 1 9 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.517, de 2 de maio de 1961,
o Nosso Lar - Instituição Filan-
trópica de Amparo à Criança, com
sede em São Bernardo do .Campo,
Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, ia de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Emílio G. MÉErcr
Alfredo Buzaid

(N9 3.979-B - 16-10-70 - Cr$ 19,00)
-

DECRETO N9 67.417 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1970

Declara de utilidade pública a Santa
' Casa de Miseripórdia de Grama,

com sede em Sã.o Sebastião da
Grama, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando

da atfibuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M.J.12.373; de 1967, decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, noa termos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de agôsto de 1935,
combinado com o artigo 19 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.517, de 2 de maio de 1961..
a Santa Casa de Misericórdia de
Grama, Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

• Brasília, 19 de outubro de 1970;
1499 da Independência a R29 da
República.

Eanaro G. Meraci	 g
Alfredo Buwid

(N9 3.980-B - 16-10-70 - Cr$ 1960)

DECRETO N? 67.420 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

Concede a Faria & Cia. Ltda., o (11.-11
relto de lavrar feldspato e quartzo,
no município de Socorro, Estado de dSão Paulo.
O Presidente da R epúblic,a, usando

da atribuição que lhe confere arti-
go 81, item III, da Constituição, nos

Art. 19 Fica retificado o Quadro de
essoal do Ministério da Educação e
uitura, a fim de incluir-se o nome
o Professor António Adolfo Lisboa,

aproveitado, ihterinamente, a partia
e 28 de fevereiro de 1981 no cargo

de Professor Catedrático da Cadeira
de Repartição da Renda Social, da
Fealdade de CiaLICIaa Econennicae, da
Universidade Federal de Santa Cata-

DECRETO N9 07-.421 - rei 20 Da
OITIVBIW D3 1970

Retifica o Quadro de Patroa/ do Mi-
nistério da Educaçdo e Cultura e o
Quadro Unico de Peysoal da Uni-
versidade Federal da Santa Catari-
na, e da outra.providencuu

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar.
o 81, inciso III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
6 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
960, decreta:

Art.- 29 O concessionário fica obra-
gado a recolher aos cofres públicos,
na forma da Lei, os tributos devidos
á União, ao' Estado o ao município
em cumprimento do disposto na Lei
no 4.425, de 8 de outubro de 1984.

Art. 39 Se o cmicessionário não
cumprir quaisquer das obrigações que
lhe incumbem a concessão para la-
vrar será- declarada cutuca ou nula,
na forma dos artigos o 66 do Có-
digo de Mineração.

Art. 49 As propriedades vizinhas es-
tão sujeita, as servidões do tolo e
subsolo para fim ale lavra, na for-
Ena, do artigo 59 do Código do Mine-
ração.

Art. 59 A tonce=tec de lavra tare
por título este Decreto que será
transcrito no livro C de ata
Concessões de Lavra, da Divisão da
Fomento da Produção Mineral. doDepartamento Nacional da Produção-
Mineral cio Ministério das Minas oEnergiae

Art. 69 Revogam-se	 Cepasigesem contrário.
Brasília, 20 de outubro do 1970:1409 da Independência o £2' da

República.
Emitio G. altincz
Antônio Dias Leito itlftlat

(N9 26.757 - 19.0.70- Cr$ 81,00)

ter' anos do Decreto-lei n4' Itg. 44 2
de feveleiro de 1987 (Ce

l'~
aligo 3)4 ildi

neração), alterado pelo -e eto-N-1
W 318, de 14 do março de 1987, de
creta:

tesArt. 19 Pica outorgada a Far
Ltda., a concessão para lavrar

feleepato e quartzo em terrenos de
propriedade de Sebastião da Silva
Guenarães h sua mulher no lugar de
nominado Bairro do Mokera, distrito
e manieto* de Socorro, Estado de São
Paulo, numa área de sessenta-e Geie
ares e dezessete centiares (0,8817ha),
delimitada por uma poligonal Irregu-
lar, que tem um vértice a trezentos e
setenta e três metros e trinta centí-
metros (373,30 m), no rumo verdadele
ro de cinqüenta e seis graus cinqüen-
ta minutos sudeste (56950' SE), da
cruz da capeia de Santa Cruz e os
lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verde-
deiros: trinta e oito metros (38 m),
leste (E); hum metro (1.m.) sul (5);
treze metros (13m), leste (E); cento
e vinte e nove metros (129m), sul
(S) ; cinqüenta e hum metros (61m),
oeste (W); cento e trinta metros ..
(130m), alerte (N). Esta concessão é
outorgada mediante as condições
constantes dos artigos 44, 47 e suas
alíneas e-51 do Código de Mineração,
além de outras constantes do mesmo
Código, não expressaznente mencio-
nadas neste decreto.
Parágrafo único. Esta concessão

fica sujeita às estipulações do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto ....
n9 51.276 de 19 de fevereiro de 1903
e da Resolução no 3 de 30 de abril de
1965, eRa Comissão de,- energia Nu-
clear.

8 chia, em cumprimento ao disposto na
Lei n9 3.849, de 18 de dezembro de

. 1960.
- Art. 29 O cargo a que se refere o
- artigo alii •_.(rcir rica transformado no
e de Profeeor de Ensino Superior,

EC-502.22, da Parte Suplementar do
Quadro de Pessoal - do mesmo Minis-
tério, nos lermos do artigo 19 da Lei
n9 4.495, de 25 de novembro de 1964,
vigorando essa transformação a par-
tir de 27 de novembro de 1964.

DECRETO N9 67.423 - az 20 De
OUTUBRO DE 1970

Transfere a sede do 39 Batalhdo de
Engenharia de Construção, de Na-
tal (RN) para Picos (PI), e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o ar-
tigo 81, inciso III, da Constituição, e
de conformidade com o disposto no
artigo 46 do Decreto.lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Pica transferida a sede do
89 Batalhão de Engenharia de Cons-
trução, de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte, para Picos, Estado
do Piauí.

Art, 29 O Ministro do Exército bai-
xará os atos complementares necassá,
rios é, efetivação dêste Decreto.

DECRETO N9 67.422 - DE 20 Da
OUTUBRO DE 1970

leutoriea o Ministro de Estado do
Exército a antecipar o licenciamen_
to dos conscritos incorporados no
29 B Re, em 1970.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 81, item LII, da Constituição, e
de conformidade com o disposto no
ii 29, , do artigo 69, da Lei n9 4.375,
cio 17 de agôafo de 1964, modificado
selo Decreto-lei n9 049, de 24 de
abril de 1969, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o Ministro
ao Estado do Eaército a antecipar o
Licenciamento dos conscritos Incorpo-
rados no 29 Batalhão Rodoviário em
1970, segundo abaixo estabelecido:

- do Grupamento "A" de incorpo-
ração: para 3 de novembro de 1970;

- do Grupamento "B" de incorpo.
ração; para 25 de fevereiro de 1971.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-sor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
1499 da Independência o 829 daRepública.

Emita° G. MED=
Osrlfando Geisel

Art. 39 A partir de 1 de janeiro
Che 1966, o cargo de que trata o pre-
sente decreto fica transferido, com o
respectivo ocupante, para a Parte Su-
plementar do Quadro Unico de Pes-
soal da Universidade Federal de San-
ta Catarina, com a denominação de
Professor Adjunto, E0-502.22, de
acôrdo com os artigos 57, item 12, e 72
da Lei no 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965.

Art. 49 Em decorrência da aplica-
ção do presente decreto fica excluído
da relação nominal a que se refere
o Decreto n9 61.456, de 4 de outubro
de 1967, publicado no Diário Oficial
de 16 de outubro de 1967, o nome do
professor Antônio Adolfo Lisboa, da
classe de Professor Adjunto, 	
EC-502.22,

Art. 59 Os órgãos de pessoal respec-
tivos apostilarão o título do funcio-
nário abrangido por este Decreto.

Art. 60 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-rio.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

&atro G. MÉDIGT
Júlio Ribeiro Gontijo

• •

•
Art. 59 ate Decreto entrará em

vigor na data da sua publicação, rei
Vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1970(
1499 da Independência e 82 9 g
República.

Encimo G. Mtarcx
liygino O. (Jorsetti

• Art. 29 O aludiau terreno está 514
tuado no lado direito da estrada mu-
nicipal de Araraquara para Bueno dei
Andrade, distante 9,700 Km (nove
quilómetros e setecentos metros) do
cruzamento-dos eixos da rua Armando
Sales de Oliveira com a Avenida Pa-
dre Francisco Colturato. sitas na ci-
dade de Araraquara, Estado de São
Paulo, tendo as seguirtes caracteris»
ticas e confrontações: tefreno de for-
ma quadrangular, medindo 50,00m
(cinqüenta metros) de lado, com em.-
mute de 159 30' NW, de frente para
a estrada municipal; o lado direito
faz uma deflexão de 909 00' à direita,
no rumo de 749 30 1 NE; pela linha
dos fundos, faz uma deflexão de 909 00'

direita, no rumo de 159 30' SE; pelo
lado esquerdo, faz uma deflexão do909 à direita, no rumo de 74 9 30' Sgr,
e, finalmente, faz uma deflexã,o do
909 00' à direita; confronta-se por
ambos os lados e pelos fundos com o
remanescente do terreno de proprie-
dade de Olivio Carnevalle Alecio Caie,
nevalli e Arnaldo Carnevalli; no cone
tro geométrico do terreno está si-
tuada uma estação tepogrefiea donde
se avista, no rumo de 49 9 00' SE, a
localidade de São Carlos e, no rumo
de 379 00' Ninr, a localidade de Tae
quaritinga; tudo de acórdo com a
planta SK-6196, constante 'do processo
W 1.839-70 do Ministério das Comu.
nicações.

Art. 39 Fica a Companhia Telefoe
alce Brasileira autorizada a promovee
a desapropriação do referido -terreno,
na forma da legislação vigente, com
seus recursos próprios.

Art. 49 Nos termos do artigo 15„
do Decreto-lei W 3.335, de 21 de ju4
nho de 1941, modificado pela Lei.núe
mero 2.788, de 21 de maio de 1956,
a desapropriação é declarada de caá
ráter urgente, para efeito de imediata

Art. 39 Este Decreto entrará em Nd.
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1970;'
149 9 da Independência e 829 daRepública.

Ruímo G. Mereci
Orlando Geisel

DECRETO N9 67.424 - DE 20 az
OUTUBRO DE 1970 .

Declara de utilidade pública, para finaaesapropria00, uma área de
terra destinada à insta/açâo de uma
torres de microondas, no muntatpio
de Arara quara, Estado de Sã o Paulo,
necessária ao deseavolvimento do
Plano Trienal das Rotas do Sistema
de Microondas a cargo da Compa-
nhia Telefônica- Brasileira.

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que Lhe confere o ar-
tigo 81, item 111, da.. Constituição e
tendo em vista o disposto nos arti-
gos 59, letra "h", O 69 do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 194r,
decreta:

Art. 19 É declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
um terreno rural com a área de ...
2.500,00m (dois anil e quinhentos me-
tros quadrados), situauo no Munia-
pio de Araraquara. Estado de S5.0
Paulo, a ser desmembrado de maier
porção de peopriedade de Olivio Cale
nevalli, Alteio Carnevaln e Arnaldo
Carnevalli, destinado à Instalação de
uma berre de microondas pela Com-
panhia Telefônica Brasileira.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1

de utilidade publica, para
e clescviroprzae.ao, unia arca
' •a destinada à comi:medo aa
>' ielefunica mterirtnsha,
•pio ae Taisbale, no Estado de

neecssaria ao deserisol-
,0 do Plano Trienal das Ro-

Sistema de Microondas, a
a Companhia 7'elejonica

ara.
Reted'olica, ueando
lhe conaiie o ar-
ua Constatação C
disposto nos arti-
e 69 do Decreto-
de junho de 1941,

Art. 19 E declarado de utilidade
pública, para fins de desagropriaçao,
uni ter eno com a área de 703,85m2
(setecer tos e três metros quadrados
e oitent a e cinco ciecímeteas quadra-
dos), de propriedade do Sr, Vicente
Rodrigues Ribeiro e sua mulher, Ma-
ria JosÉ Ronconi Ribeiro, denominado
lote "E ', situado junto e antes cio
lote "A ', do lado !mu da rua Ca-
rolina llaressi distando seu lado di-
reito 7C,05m (setenta metros e cinco
centime aos) do alinhamento predial
da rua Coronel Jordão, na cidade de
TaubaU, no Estado ria São Paulo, des-
tinado a construção de uma estadie
telefôniea interurbana, pela Compa-
nhia T(lefôniea Brasileira.

Art. 19 O terreno a que alude o
artigo r nterior tem a formato trape-
zoidal apresenta as seguintes ca-
racteris ices e confrontações: mede
16,00m (dezesseis metros) de frente
para a rua Carolina Naressi, no azi-
•Mate ca 37 9 45' NE; pelo lado direito
faz une deflexão de 91 9 10' à direita,
mede a ,70m (quarenta e quatro me-
tros e etenta centímetros), no rumo
de 51 9 05' SE, confronta-se, até os
primeir rs 33,70 (trinta e três metros
e seter a centímetr ai), com o rema-
nescente da maior porção do lote "B"

- da rua Carolina Naressi, de proprie-
dade de winrech Ludwig Groch, e,
a parti dai, até a linha dos fundos,
com o móvel de Herta H. W. Groch
ou sua ssdres; pela linha dos fundos
faz, uri a deflexão de 94 9 30' à direita,
mede 13.05m (dezesseis metros e cinco
centím tros), no rumo de 439 25' 50,
confronta-se com a propriedade do
Sr. .1 ião Boaventura Nascimento;
pelo la lo esquerdo, faz uma deflexão
de 859 30' à direita, mede 43,30m
(quarer ta e três metros e trinta cen-
tímetro), no rumo de 51 9 05' NO,
confror ta-se com o lote "A" da rua
Carolina Naressi, de propriedade da
Sra. Maria Benedita Nogueira Na-
ressi, e finalmente, faz unia deflexão
de 889 50' à direita, tudo de acordo
com a alenta PT-N 9 40047, constante
do pro asso n9 1.917-70, do Ministé-
rio dar Comunicações.

Art. 39 Fica a Companhia Telefa-
Trica Rh asneira autorizada a promovei
a desai ropriação do referido terreno,
ria forma da legislação vigente, com
seira re ',ursos próprios.

Art. 49 Nos térmos do artigo 15,
do Dec teto-lei n9 3 .365. de 21 de ju-
nho de 1941, modificado pela Lei nú-
mero 'e'.786, de 21 de maio de 1956,
a desaaropriação é declarada de ca-
ráter urgente, para efeito de imediata
Lmissãoi de posse.

Art. '59 É.ste Decreto • entrará em
vigor ia data da sua publicação, te.
vogada, as disposições em contrário.

Bras lia, 20 de outubro de 1970:
1499 ia Ifidependêncla e 82 9 da
Repúbl ca.

Ele aso G. MÉarcr
Hy fino C. Corseai

Declara, de utilidade publica, para
fins de desapropriação, uma arca
de terra aestinacia 4 construção,
pela Companhia Te lefonica brasi-
leira, da estação telefônica de Pi-
rai, no afunicipio de Pirai, Estado
do Rio de Janeiro.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o az-
Ligo 81, item TLI, da Constituição e
tendo em vista o disposio nos arti-
gos 59, letra "li", e 69 do Decreto-
lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941,
decreta:

Art. 19 É declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
um terreno com a área de 450,00m2
(quatrocentos e cinqüenta metros
quadrados), constituído de 3 (três)
glebas pertencentes a Joenir Rodri-
gues Torres, ao Espalio de Reyne,to
Frazão de Souza Breves e a Marga-
rida Maria Breves Mattos, situado no
lado par da rua Dr. Luiz Garcia da
Silveira, cujo lado direito dista 19,83m
(dezenove metros e oiten ta e três cen-
tímetros) do alinhamento predial par
da Ladeira da Igreja, na cidade de
Pirai, Município do mesmo nome, no
Estado do Rio de Janeiro, destinado
à construção, pela Companhia Tele-
fônica Brasileira, de estação telefô-
nica local.

Art. 29 O referido terreno tem o
formato de um paraleiograrno e apre-
senta as seguintes características e
confrontações: mede 15.0‘hn (quinze
metros) de frente paia a rua Dr.
Luiz Garcia da Silveira, no rumo de
539 00' SO; pelo lado dieeito, faz uma
deflexão de 939 25' à direita, mede
30,00m (trinta metros) no rumo de
339 35' NO, confronta-se com o rema-
nescente da maior porão do imóvel
de propriedade de 'à/lua-arida Maria
Breves Mattos; pela linha dos fundos,
faz uma deflexão de 859 35' à direita,
mede 15,00m (quinze metros) no rumo
de 539 00' NE, confronta-se com o
remanescente da maior porção do
imóvel de proprieaade do Espólio de
Reynato Prezar) de Souza Breves;
pelo lado esquerdo, faz uma deflexão
de 930 25' à di.eita, mede 30,00m
(trinta metros) no rumo de 339 35'
SE, confronta_se com o lado direito
do imóvel de n° 66 da rua Dr. Luiz
Garcia da Silveira de propriedade de
José Philomena; e, finalmente, faz
uma dellexão de 86955' à direita, tudo
de acôrdo com a planta PT N9 20.052,
constante do processo n9 3.220-70 do
Ministário das Comunicações.

Art. 39 Fica a Companhia Telefó-
nica Brasileira autorizada a promover
a desapropriação tio referido terreno,
na foram da legislação vigente, com
seus recursos próprios.

Art. 49 Nos têrmos do artigo 15,
do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de ju-
nho de 1941, modificado pela Lei nú-
mero 2.786, de 21 de maio de 1955.
a desapropriação é draiarada de ea-
rãter urgente, para efeito de imediata
Imissão de posse.

Art. 59 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
lepública.

Earfaio G. MÉincr
Hygino C. Corsettl

DECRETO N9 67.42; - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1970

Declara de utilidade publica, para
fins (de desapropriação, uma arca
de terra destinada à construção da
estação telefônica interurbana, no
Município de Taubate, no Estado
de São Paulo, necessária ao desen-
volvimento do Plano Trienal das
Rotas do • Sistema de Microonatis,
a cargo da Companhia Telefônica
Brasileira,
O Presidente da República, usando

da atribuição que the confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo ein vista o disposto nos arti-

gos 59, letra "h", e 69 do Decreto-
lei 119 -2.3(35, de de junho ecle 1941,
decreta:

Art. 19 É declarado de utilidade •
pública, para fins de aesaarepriação,
um terreno com a área de 481,00m2
(quatrocentos e oitenta e um metros
quadrados), de propriedale da Se-
nhora Maria Benedita Nogueira Na-
ressi, denominado late "A", situado
junto e antes do imóvel n9 97, no
lado impar da rua n'arolina, Nareasi,
distando seu lado. direito 86,05m (Oi-
tenta e seis metros- e Cuco centíme-
tros) do alinhamento predial da rua
Coronel Jordão, aa cidade de Tau-
bate, no Estado de Silo Paula, desti-
nado à construção de uma estação te-
lefônica interurbana, pel a Companhia
Telefônica Brasileira.

Art. 29 O terreno a que alude o ar-
tigo anterior tem o formato trapezoi-
dal e apresenta as seguirdes caracte-
rísticas e confrontações: mede 10,13m
(dez metros e treze centahetros) de
frente para a rua Carolina Naressi,
no azimute de 379 45' NE; pelo lado
direito, faz uma deflexão de 919 10'
à direita, mede 4•5,90m (quarenta e
cinco metros 'e noventa centímetros),
no rumo de 51 9 05 . SE, confronta-se
com a propriedade ao Sr Vatente Ro-
drigues Ribeiro ou sucessores, até os
primeiros 43,30m (quarenta e três me-
tros e trinta centímetros), e, a partir.
daí, até a linha dos fundos, com a
propriedade do Sr. João Boaventura
Nascimento; pela linha das fundos,
faz uma deflexão à direita, mede . .
10,45m (dez metros e quarenta e cin-
co centímetros), confronta-se com a
propriedade do Sr. João Boaventura
Nascimento; pelo lado esquerdo, faz
uma deflexão à . direita, mede 45,40m
(quarenta e cinco metros e quarenta
centímetros), no rumo de 51 9 40' NO,
confronta-se com a propriedade do
Sr. Mario Felice Moreira ou suces-
sores, até os primeiros 44,25m (qua-
renta e quatro metros e vinte e cinco
centímetros), a contar da linha de
frente, e, finalmente, faz uma defle-
xãÁo de 89 9 27' à direita, tudo de
acôrdo com a planta PT-40050, cons-
tante do processo n9 1.917-70 do Mi-
nistério das Comunicações.

Art. 39 Fica a Cennpanh:a Telefô-
nica Brasileira autorizada promover
a desapropriação do referido terreno,
na forma da legislação vigente, com
seus recursos próprios.

Art. 49 Nos termos do artigo 15,
do Decreto-lei no 3.365, da 21 ele ju-
nho de 1941, modificado grela Lei nú-
mero 2.786, de 21 de maio de 1955,
a desapropriação é declarada de ca-
ráter urgente, para efeato de imediata
imissão de posse.

Art. 50 Este Decreto entrá em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de °timbro de 1970;
1499 da Indepencleacia e 829 da
República.

Rateio G. MbItI •
Hygino C. Corsetti

MINISTÉRIO
.	 DO
EXÉRCITC

DECRETO DE 20 DE OtriutsR0
DE 1970

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERENCIA;

De acôrdo com os arts. 12, letra a,
13, letra a, 53, 59 e seu parágrafo
único da Lei u9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva de 1° Classe ao Co-

ronel da Arma de Artilharia (1G-
116.441) - Joaquim Victorino Por-
tella Ferreira Alves, com os proven-
tos do pôsto de General-de-Divisão,
por estar beneficiado pelos Arts 19
da Lei n9 288, de 8 de junho de 1948,
alterada pela Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, e Art. 19 da Lei nú-
mero 1.267, de 9 de dezembro de 1950,

Outubro de 1970 

observados os Art. 126, itens 1 e 3;
127, itens 1 e 2; 129, item 1; 135, 138,
itens 1, 2 e 3, combinado com os Art.
22, item 1, 64, § 1 9 , e 69, § 19; 142,
item 1; 144; 185; e 187, tudo do De-
creta-lei n9 728, de 4 de agOsto de
1969; Art. 80, § 19, e 81, letra d e
§ 29 , do Decreto-lei n9 1.029, de 21.
de outubro de 1969.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
149 9 da Independência e 82 da
República.

Elidem G. 'Mama
Orlando Ceisel

_

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
ne 97.172-69, da Secretaria de Estado
da Fazenda, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo 75, item f,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Geraldina Carvalho de Maga.

lhães, mat. n9 1.048.068, do cargo do
nível 9-B, ela Série de Classes de Ar-
quivista, do Quadro de Pessoal --
Parte Especial, do Ministério da Fa-
zenda.

Brasília, 20 da outubro de 1970;,
1499 da Independência e 820 da
República.

Emita) G. MÉDICI

Antônio Delfim 1/eito

NIINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DECRETO DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República, no uso

das suas atribuições e tendo em vista
a proposta do Minist,ro de Estado das
Transportes, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 1 de outubro do cor,
rente ano
De acórclo com o .artigo 75, item

da letra a., da Lei tz t 1.711, cio 28
de outubro de 1952
Ao Ten Cel R/1 Atillo Palerma Jú-

nior, do cargo, em comissão, símbolo
5-C, de Chefe da Seção de Estudos e
Planejamento, da DIVISB,3 de Segu-
rança e Informações ati Ministério das
Transportes.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
1499 da Independência e . 829 da
República.

EMÍLIO G. liabacr
Mário Davtd Antireana

111,n•n•nn•n

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe contere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1950, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 665,
de 22 de setembro de 1970, do Depara
tamento Administrativo do Pessoal
Civil, resolve

RETIFICAR:

A readaptação efetuada no Qí,actro
Unica de Pessoal - Parte Permutai.

Declara
pus C
de tel
eetaça
araria,
São r

' v3tien
las d
cargo
Brali?
O P.a

da atri
tigo 81,
tendo r
gos 59,
lei n9 3
decreta:

sOtlente da
uição que
item III,

ar vista o
letra "h'',
335, de 21
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ae — da Universidade Federal da
Bailia de elerval Souza de Santana,
ocupante co cargo de Escriturário,
AF-202.10.B, readaptado no cargo de
Armazenesta, AF-102.8.A, por decreto
coletivo de 13 de outubro de '1969, pu-
blicado no DM' io- Oficia/ de 22 sub-
(seqüente., para cansiderá-lo readapta-
do no cargo de Armazenista, 	
AF-102.10 . B.

Brasília, 2a de outubro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

12,11LIO G. MÊDICI
Júlio Ribeiro Gontijo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tandó em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 687, de
25 de setembro de 1970, do Depara
tamento Administrativo do Pessoal'
Çivil, resolve

READAPTAR: -

No Quadro Único. de .reesvai —
te SuplementarSuplementar — da Universidade
Federal Fluminense, de acôrdo com
o artigo 43 da Lei 1-1.9 3.780, de 12
de julho de 1960, no cargo de Te,sou-
reiro-Auxiliar, nível 18, Maria Onildes
Thoma-z, ocupahte do cargo de Encar-
regado de Caixa, AF-704.11.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
149 9 da Independência e 82 9 da
República.

Rafam G. MEDIEI
Júlio Ribeiro Gontijo

O Presidente da ,República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de 'julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 686, de
25 de setembro de 1970 do Depare
tamento Administrativo do Pessoal
Civil, ,resolve

READAPTAR:

	No Quadro Único de Pessoal — Par	
te-Permanente — da Universidade Fe-
deral do Paraná, vinculada ao Minis.
tério da. Educação e Cultura, os se-
guintes funcionárias:
De acórdo com o art. 43 da Lei nú-

mero 3.780, de 12 de julho de ?96.0
I — no cargo de Auxiliar de Ne-

cropsia, P-1708.9, Manoel Alves da
Silva, ocupante do cargo de Servente,
GL-104.5.

II — no cargo de Professor Assis-
tente, Milton Ferreira do Amaral,
ocupante do cargo de Médico, 	
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TC-801_22-B.
De acôrdo com o artigo 64 da Lei nu-

mero 4.242, de 17 de julho de 1963
I — no cargo de Laboratorista,

P-1602.8.A, Prudenclo Antonio Veiga,
ocupante do cargo de Servente ....
GL-104.5.

ti — no cargo de Executor de Tex-
tos, EC-307.14.A:

1 — Aristeo Taborda, ocupante do
cargo de Compositor Mecânico,
A-405.8.A;
- 2 — Ronald Figueiredo Lima,

ocupante do cargo de Compositor Me-
cânico, A-405.8.A .

til — no cargo de Professor Assis-
tente, EC-503.20:

1 — Francisco da Silva Furtado,
ocupante do cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo, AF-204.7; • 	 -

2 — Saltam Tiawata Krygierowicz,
ocupante do cargo de Técnico de La.
boratório, P-1601.14.B.

Brasília, 23 de outubro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Repablica.

Enrimo G. MÉDICI

Júlio Ribeiro Gontijo

O Presidente da República resolve
N

•

 OMEAR:

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso para o Que-

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item III,
da Lei ?te 1.711, de 28 de outubro
de 1952

O Coronel Aviador R/R Pedro Ver.
cillo, para exercer o cargo, em co-
missão, de Diretor da Divisão de Se-
gurança e Informações, símbolo 3-C
do Quadro de Pessoal, Parte Pema-
nente do Ministério da Educação e
Cultura, criado pelo Decreto número
60.940, de 4 de julho de 1967, em vaga-
decorreate da exoneraçãà do Briga.
deiro Armando Tróia.

Brasília, 20 de outubro de 1970,
1499 da. Independência e 829 da
República.

Fadam G. Meara
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da- República resolve
ADIVIITIR:

No Quadro Especial tia Ordem Na-
cional do Mérito Educativo, como
Grande Oficial, o Padre Roberto Ger-
mano da Congregação Salesiana de
Dom'Bosco, pelos relevantes serviços
prestaelos à causa. cia educação nacio-
nal.

Bra,silia, 20 de outubro de 1970,
1499 da Independência o 829 daRepública.

Enfeio G. MÉDICI
Júlio Ribeiro Gontijo

MINISTÉRIO •
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 MTPS-123.643-70, resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o artigo 29 da Lei
119 3.780, de 12 de julho de 1960,
combinado com os art igos 29 do De-
creto n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964, e 19 tio Decreto n9 64.815, de
14 de julho de 1969
Os funcionários do Quadro de Pes-

soal -- Parte Permanente, do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial, abaixo mencionados:

Na Série de classes de Auxiliar de
Enfermagem Código P-1701:

No 29 trimestre de 1969 — a partir
de 30 de junho de 1960:

Por Merecimento
• 1) Ilza Attayde Pereira, do uivei
14.B para o nível 15.0, vago em vir-

F11	 4.013-70 --

F11	 8.810-70 --

PM • 0.877-70—

FELF11	 ‘.031.74)

F11	 7.427-70 --

Júlio Barata

Por Antigüidade

DAS•

OMUNICAÇ õES
DECRETO  DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta da Processo
n9 1.122, de 1970, do Ministério das
Comunicações, resolve

RXONERAR, "EX oremo":
De acôrdo com o artigo '75, item 11,

da Lei ne 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Antônio Luiz Pinto Moreira, do

cargo de Carteiro CT-203.10.A,
Quadro de Pessoal, Paiae Permanente,
do ex-Departamento dos Correios e
Telégrafos, atual Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos do Ministé-
rio das Comunicações.

Brasília, 20 de outubro de 1970;
1499 , Independencia e 829 cia
República.

Emfero G. 1VIÉerce
Hygino C. Corsetti

PRESIDÊNCIA
DA. REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— MINISTÉRIO DO INTERIOR
— Exposição de Motivos •
PR	 4.875-70 — N9 93, de 13 de outubro de 1970. Dispensa ue ponto para

os funcionários públicos federais e autarquicos que, com-
- provadamente, cómparecerem ao VI Congresso Brasileiro

• de Engenharia Sanitária, a realiaar-se na Capital de Suo
Paula de 17 a 22 de janeiro de 1971, "Autorizo. Ern
19-10-70" (Assinado Telegrama-Circular n 9 83-, de
21-10-70)

ORGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
— DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL •

— Exposição de Motivos
N9 658, de 22 de setembro de 1970. Recurso interposto
por FRANCISCO DANILO FERREIRA Mrelete.:LE.e;
funcionário da Parte Especial do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, da exoneração ex officio,
aplicada por se achar extinta a punibilidade do abandono
de cargo em que tinha incorrido. Opina aquêle Depar-
temente pelo arquivamento. "Arquive-se. Ene 19-10-70"
(Rest. ao M. Agricultura; em 21-10-70)

N9 635, de 25 de setembro de 1970. Recurso 'interposto
por HUMBERTO LOURIVAL DE MACEDO, Escriturário,
nivel 10-B. dc Quadro de Pessoal do Ministério do Tra-
balho e Prevideacia Social, contra ato que lhe denegou
readaptação para o cargo de Inspetor de Trabalho.
Opina aquele Departamento por que se negue provimento
ao recurso. "Indefiro. Em 19-10-70" (Rest. ao M.T.P.S.,
em 21-10-70)
N9 727, de 6 de outubro de 1970. Recurso Interposto
por JOSEFA FARIAS DE SOUSA, ocupante do cargo de
Oficial de Administração, AF-201.14.B, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda, coatra ato que lhe
denego . ' readaptação para o cargo de Técnico de Admie
nistraeão. Opina aquele Departamento por que se negue
provimento ao recurso. "Indefiro. Em 19-10-70" (Rest.
ao M. Fazenda, em 21-10-70)
N 9 747, de 13 de outubro de 1970. Recurso interposto
por VIRGILIO XENOFONTE DE OLIVEIRA, Tesoureiro
Auxiliar -do Instituto Nacional de Previdência Social,
lotado na Agência de Crato, Ceará, objetivando exclusão
do relacionamento de disponibilidade constante da Por-
taria n9 3.546, de 12 de setembro de 1969, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social. Opina aquele Depar-
tamento pelo INDErERIMENTO. "Indefiro. Em 19 de
outubro de 1970" (Rest. ao M.T.P.S., em 21-10-70)
N9 689, de 25 de setembro de 1970. Recursos interpostos
pelos funcionários abaixo do antigo Departamento dos
Correios e Teleeerafos, hoje Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, contra ato que lhes denegou readap-
tação ou os readaptou nos cargos em que se encontram:
MARIA APARECIDA SANTINI TOLDO, DEUSDEDIT
DOS ANJOS FONSECA, MARIA DA PENHA PIRES
LIMA, LEVY THIala, ZÉLIA DA SILVA VIEIRA SOA-
RES, CelatENE CORREIA LIMA, SIRLEY SILVA" BEC-
KER, TEREWHA DE JESUS CESAR TORRES, DAL.
CINO TOMAZ DE AQUINO, IIIRCE AGLeS DE MI-
RANDA, ANTENOR ALVES MARTINS, MARIA DE
LOURDES SOUSA CAETANO, JACYR NUNES LYRA,
DARCY GAT're.iS, R,EYNALDO ARAÚJO PITA, JOSÉ
DARCY DA SILVA, ,ALDA MARQUES BARIUM FE-
LISBERTO GALMARINI FLORES, WALDYR DE OU-

tura • 2) Zenaide Lopes da Silva Freire,
do nível 13.A para o nível 14.B, vagoDe acôrdo com o artigo 12, item 11—	 em virtude do falecimento de Otavio'da Lei n9 1.711, de - 28 de outubro Paes de Araujo;de 1952

1) Maria de Jesus Figueiredo que.
Atália Pimenta Coelho, do níveldos para exercer o cargo de Bibliote-

cário, EC-101.19.A, do Quadro dá 13.A para o nível 14.B, vago em vir-
tude da promoção de laza Attayde Pe-Pessoal — Parte Permanente do Mi. reira;

nistério da Educação e Cultura, vago
em virtude •da exoneração de Neri No 49 trimestre de 19439 — a partir
Paulinelli da Fonseca; e 	 de 31 de dezembro de 1969:

2) Maria da Penha de Miranda Pin.. 	 Por Merecimento
to para exercer o cargo de Biblioteca. 1) Silvia Teixeira Bastos Seixas, do
rio, EC-101.19.A, do Quadro de ,Pes- nível 14.B para o nível 15.C, vago
soai — Parte Permanente — do Minis- em virtude da aposentadoria de Isaura
tério da Edueação e Cultura, vago em ela Silva Atayde;
virtude da apoSentatioria de Maria 2) Odete de Souza Moraes, do M-
do Carmo Magalhães Gomes, vel 18.A para o uivei 14.B, vago err,

Brasília, * 20 de outubro de 1970; virtude da promoçao de Silvia Tei-
1499 da Independência' e 829 da xeira Bastos Seixas.
República.	 Brasília, 20 de outubro de 1970;

Rena° G. ÉDICI 1499 da Independência e 82 9 daM
República.Júlio Ribeiro Gontijo

Fadam G. Mama

dro de Pessoal — Parte Permanente tude da aposentadoria de Manoel Go- 	 MINISTÉRIO— do Ministério da Educação e Cule mes Ribeiro;



MINISTÉRIO
, INSPETORIA

VAIAI DE FINANÇAS
PO TARIA N9 56, DE 14 DE

OUTUBRO Dg 1970
O k spetor-Geral de Finanças do

*tiniste10 da Justiça, no uso de suas
Stribt114 tesa, nos tênnos do disposto no
artigo 19 1 29. db Decreto n9 84.288.

DA JUSTIÇA
de 20 de março de 1969, e de acôrdo
com a tabela aprovada por Sua Exce-
lência o Senhor Presidente da Re-
pública e publicada no Diário Oficial
de 11 de setembro de 1970, resolve:

Designar Alvaro Vieira Lima, para
a Função de Ajudante-B, com a gra-
tificação mensal de Cr$ 120,00.

Esta Portaria entra em vigor a par-
tir desta data. -- Teimo de Souza.

8998 c ivarta-feira 21 DIÁRIO OFICIAL . (Seção I - Parte 1) Outubro de 1970

vEIRA FrLix, MARIO CAVIÇHIOLI, DIONEA DA
FONSECA ROCHA LEAL, ALCIDES DIAS DE SOUZA
YEDA BORGHI SPOTO, ALICE GARCIA cm.."-r,
PEDRO ALVES, WALTER MACHADO, LUCINDA CHA-
GAS DE ABREU, JOSÉ MARTINS DE MIRANDA, ER',
SON ALVES DE SOUZA, NELSON HONORIO FERREI- !
RA, ALZIRA MAGDALENA BRIGNOLI DUARTE, JOSÉ
SILVESTRE CASTELO, EDSON ASSUMPÇAO PORTO,
AMÉRICO CORREA, GENTIL MEIRELES, EraIlLSON
DE ALMEIDA SOARES, ORLANDO SAN,IANA
GELOT, GEWILTON MOREIRA DA SILVA, ENY CHA-
VES FERREIRA COSTA, EDUARDO GARIB, CARLOS
ALBERTO MARQUES PARENTE, SUCENE NAME FE-

' RES, NILTON BORGES, AURIETIA GÊNOVA, MARIA
ASSUNWAO MOURA, NEVES DE JESUS, DAVID ALVES
DE SOUZA, JOALDO GOMES, EPITACIO GRANGEIRO
XAVIER, HAYDEE STIVAL, ALMIR MEIRELLES,
EMMA RJETOW KEIL, DORVAL AUGUSTO PAUST,
NORMA PINHE"RO MACHADO MOSCOGLIATO e
JORGE ULISSES CARDOSO DE FREITAS. Opina
aquele Departamento por que se negue provimento aos
recursos. "Nego provimento aos recursos de que trata
a presente E. M. Em 15-10-70" (Rest. ao M. Comuni-
cações, em 21-10-70)

t sfe/-70 - N9 694. de 6 de outubro de 1970. Recursos interpostos
pelos funcionários abaixo dos antigos Institutos de A po-
sentadoria, hoje integrados no Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, contra ato que lhes denegou readaptação
ou os readaptou nos cargos em que se encontram:
ANGELO CALVANO, CASSIANO CERQUEIRA LIMA
JUNIOR, AMNERYS FORMIGONI CERCHIARO, SE-
BASTIAO SERAFIM, E'DIVIAR OLIVEIRA DA SILVA,
ENIROE BARBOSA AGITILAR, CECY FREITAS MÉR-
CIO, RUBENS MENDES MARTINS, JULIO CAMARGO
SILVA, SEBASTIAO ALVES DE ABREU, MARIA BRA-
GANÇA GEORGINA MARIANA DOS SANTOS VAZ,

• OLINDA WIEST, LUCRECIO ARRAIS, EHREMBERG
PEREIRA DA SILVA, GUILHERME HENRIQUE DOS
SANTOS, EDNA DE LIMA FIRMINO PINTO e ORNATO

• JOSÉ DA SILVA. Opina aquele Departamento por que
se negue provimento aos recursos. "Indefiro. Em 19 de
outubro de 1970" (Rest. ao M.T.P.S., em 21-10-70)

PR 7.710-70 - N9 721, de 6 de outubro de 1970. Recurso interposto
por NOBEL LEAL MARTINS e outros, contra decisão
da extinta Comissão de Classificação de Certos, que lhes
n egou reconhecimento aos benefícios do artigo 50, § 39,
da Lei n 9 4.242, de 17 de julho de 1963. Opina aquele
Departamento pelo INDETERIMENTO. •"Indefiro. Em
19-10-70' • (Rest. ao M.E.C., em 21-10-70)

le9 1.139, de 21 de agósto de 1970. Recurso interposto
pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de For? da
decisão do Diretor-Geral daquele Departamento aprobe-
tória de parecer da Comissao de Acumulação de Cargos
(CAC), exarada no processo n9 7.736-69. O DASP, em
parecer opina pelo arquivamento. "Autorizo o arquiva-
mento nos termos do parecer do DASP. Em 25-9-70"
(Rest ao M.E.C., em 21-10-70)

N9 1.404, de C de outubro de 1970. Pedido de SONIA
MACHADO PEREIRA, agregada ao Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, de que lhe seja reconhecido
o direite de agregação no símbolo 6-F e não 8-F, como
lhe foi assegurado. Opina aquele Departamento pelo
INDEFERIMENTO. "Indefiro. Em 19-10-70" (Rest. ao
M. Fazenda, em 21-10-70)

ATOU DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Telegmma-CircUlar

PR 7 875-70 - N9 83, de 21 de outubro de 1970. (Expedido aos, MinLs-
térics e Orgãos da Presidência da República)

Brasilia DF - N9 83 21 out. 1970 Comunico
Vossência Exmo Senhor Presidente República vg por
despacho publicado Diario Oficial 21 out. 1970 vg auto-
rizou dispensa ponto Funcionários Públicos Federais vg
Administração Direta et Autarquias que vg comprovada-
mente vg período de 17 a 22 janeiro de 1971 vg compa-
recerem VI Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária
a realizar-se capital de São Paulo vg observando-se vg
no que couber vg disposto Decreto 61.998 vg de 28 dezem-
bro 1981 vg publicado Diário Oficial 29 seguinte pt Cor-
diais saudações - João Leitão de Abreu - Ministro
Extraordinário Assuntos Gabinete Civil Presidência
República pt

SECRETARIAS DE ESTADO

No 28.724-70 - Youssef Toufic Kos-

P66a-e1117-1 r---0.enicibitafidt'sefin-itivi'aill-lasDefGeerras -ldo em

N9 30.716-70 - Svea Kristina Wik-
man - suíça - Guanabara - Per-
manência definitiva - Deferido era
6-10-70.

N9 30.010-70 - Consuelo Zufieda
Escuriet espanhola - São Paulo -
Perm.mencia definitiva - Delerido em
6-10-70.

N o 17.022-70 - Ambroeio Spada e
espôsa Silvia Berta Valdivia Espinoza
- litaliano e peruana - São Paulo
- Permanência definitiva - Deferi-
do em 7-10-70.

N9 26.378-70 - Ruben Jorge Cop-
pola --I- argentino - São Paulo - Per-
manência definitiva - Deferido em 7
de outubro de 1970.

N9 27.118-70 - Carmen Boja - ar-
gentina - São Paulo - Permanência
definitiva - Deferido em 7-10-70.

N9 30.272-70 - Leserm Melhem Dar-
wiche - libanês - São Paulo - Per-
manência definitiva --- Deferido em 8
de outubro de 1970.

NO 30.273-70 - Said Mohamad Che-
fie Said - libanês - São Paulo -
Permanência definitiva - Deferido
em 6-10-70.

No 30.274-70 - Ibrahim Malunaud
Hage Abdallah - libanês - São Pau-
lo - Permanência definitiva - De-
ferido em 6-10-70.

NO 20.355-70 - Chang Chung Ming
- chinês - São Paulo - Permanên-
cia definitiva - Indeferido em 7 de
outubro de 1970.

N9 22.730 -70 - Eliahu Chemtob -
israelense - São Paulo - Permanên-
cia definitiva - Indeferido em 6 de
outubro de 1970.

No 7.112-70 - Jaber Mohammad
Ahmad Jaber - jordaniano - Esta-
do do Rio de Janeiro - Permanência
definitiva - Indeferido em 5-10-70.

N9 14.616-70 - Carlos Ftevollo Ne-
jia - boliviano -- São Paulo - Re-
consideração de permanência - In-
deferido em 1-10-70.

N9 7.277-70 - Mario Flores Barba
- boliviano - São Paulo - Recon-
sideração de permanência - Indefe-
rido em 5-10-70.

N9 22.234-70 - Enzo Moreni Bido-
ne - uruguaio - São Paulo - Re-
consideração de permanência - In-
deferido em 1-10-70.

N9 28.368-70 - Bienvenido Barreiro
Gerpe - espanhol - Guanabara
Permanência definitiva - Indeferido
em 5-10-70.

N9 24.519-70 - Oscar Bernabé Rios
Pereyra - boliviano - Paraná -
Permanência definitiva - Indeferido
em 1-10-70.

NO 22.233-70°- Carlos Gustavo Ca-
rissimi Mencha,ca - uruguaio - Re-
consideração ele permanência - Inde-
ferido em 1-10-70..

NO 31.575-70 - Tom Shibata - Ja-ponês - São Paulo - Prorrogação dopermanência - Indeferido em 13 deoutubro de 1970.
NO 61.750-70 Marwan Jibrin -

sírio - Distrito Federal - Prorroga-
ção de permanência - Indeferido em
6-10-70.

NO 32.131-70 - Hidroservice - En-
genharia de Projetos Ltda. - São
Paulo - Visto era contrato de traba-
lho com Vinod Ktunar Ganga - in-
glês - residente na Inglaterra - Vi-
sado em 7-10-70.

N9 16.647-70 -- Igreja de Jesus Cris-
á dos Santos dos tinimos Dias Mis-
são Brasileira do Norte - Guanaba-
ra - Visto em contrato de trabalho
com Michael Leo Blake e outros -norte-americanos - residentes nos
Estados Unidos da América do Norte
- Visado em 5-10-70.

N9 32.055-70 - Fiação Brasileira de
Rayon "Fibra" S.A. - bac) rateie -
Visto em contrato de trabalho com
Giampaoio Bergaganti - italiano -
residente na Itália - Visado em 7 de
outubro de 1970.

NO 18.067-64 - Rolando MurionSaucedo - boliviano - São Paulo -
Permanência definitiva - Arquive-em
em 7-10-70. - Pa/myra de .Souza.Chefe da T.A

DEPARTAIVIE2TO
DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA Ne 03/108, DE 20 DE
OUTUBRO D 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Imprensa Nacional, tendo em vista
o que consta cio procwso n o 11.710-70,
resolve:

Designar Carlos Varjão, matricula
no 1.365.935, Chefe da Seção de Di-
vulgação, Osmar Sebastião Ferreira,
matrícula 1.263.664, Chefe da, Seção
de Orçamento e Estatística, símbolo
3-F, Agregado, e Consuelo Simoni
Lobo, matricula 1.263.979, Contadora,
nível 20, para, sob a presidência, do
primeiro, constituírem a conlissão de
concorrência pública para aluguel de
máquinas elétricas de contabilidade
para a Turma de Estatística da Seção
de Orçamento e Estatística da Divi-
são de Administração do mesmo De-
partamento, no exercício de 1971.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros

Seção do Permanência

EXPEDIENTE DE 12 DE OUTUBRO
DE 1970

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos:

N9 30.729-70 - Joaquim Sousa Lei-
te - português - Guanabara - Per-
manência definitiva - Deferido em 6
de outubro de 1970.

N9 30.836-70 - Lorenzo Arbelo - Gar-
cla - espanhol - São Paulo -. Per-
manência definitiva - Deferido em 6
de outubro de 1970.

DTO 30.895-70 - Fernándo Jorge No-
gales - Delgado - boliviano - São
Paulo - Permanência definitiva -
Deferido em 6-10-70.

COIEÇU DAS LEIS

1910
VOLUME V

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação Mo 1.149

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro
Divulgação n° 1.148

PREÇO: Cr$ 25,00
A VENDA:

Na Guanabara

• Seello de Veadas:
Aveaida Roehigues 1ves a* 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

4t/tde-se a pedislos pelq
Sxá.vigo de gemi:1151w Pos4.1

13m Brasília
Na sede do D. 1. N.

ra

Aelsor
,58-70 -

PA 7. 380 -09 -
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Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Espirito Santor
PORTARIA N9 38 DE 19 DE

OUTUBRO DE 1970

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições, e, de acôrdo com o
artigo 17, item XIII, do Decreto nú-
mero 35.428, de 29 de abril de 1954,
resolve:

Dispensar, a pedido, a partir desta
data, a ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, nível 14-B,
Cremilda Belfort Mattos, matricula
n9 1.286.504, de Encarregada da
Turma cie Contrôle e Estatística,
Símbolo 9 F, da Seção de Contrôle e
Pagamento desta Delegacia Fiscal. —
Lydia Machado Júnior.

PORTARIA N9 39 DE 8 DE
OUTUBRO DE 1970

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional do Espirito tanto, no uso de
nuas atribuições legais, resolve:

Designar, a ocupante do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, nível 7 —
Dalva Rosetti Gasparini, matrícula
número 2.016.338, desta Delegacia
Fiscal, para exercer a Função Grati
ficada, símbolo 9-F, de Encarregado
da Turma de Contrôle é Estatística
da Seção de Contr5le e Pagamento
desta Delegacia Piscai, vaga em vir,
tude da dispensa de Cremilda Bel-
fort Mattos. — Lydio Machado Jú-
nior.

Quarta-tetra 21

.onselho de Política Aduaneira
RESOLUÇAO N9 624

O Conselho de Política Aduaneira,
usando da- atribuição que lhe confere
o artigo 57 e seu parágrafo 19 do De-
creto n9 60.079, de 16 de janeiro de
1967, que aprovou o Regulamento Ge-
ral do Plano de Valorização Econômi-
ca da Amazônia", resolve:

Art. 19_ Reconhecer /o direito à
isenção do impôsto incidente no equi-
pamento constante da Guia de Impor-
tação abaixo mencionada, a ser im-
portado pela emprêsa Fazendas Reu-
nidas Emay S. A., segundo projeta
aprovado pela Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia —
SUDAM, em sessão de 24 de maio de
1967:

Guia de importação — Valoa/FOB
18.-67/64424	 US$ 66.080,00

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de
1969. — Joaquim Ferreira Múngia —
Presidente.

(N9 42.855 — 15-10-70 — Cr$ 20,00)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
estabelecido com o comércio dêsses
produtos.

6. Parece-nos que o problema se
resume numa questão de contrôle,
para que o Fisco possa se certificar
se a recauchutagem é realmente em,
cutada para uso do seu proprietário,
e, nesse caso, dispensar o iinpôsto ou
se será objeto de revenda a terceiros,
pelo borracheiro intermediário e, nes-
se caso, exigir o tributo. O que não
nos parecer justo é exigir ou dispen-
sar o impôsto, indistintamente.
7. Para possibilitar êsse contrôle,

poder-se-ia exigir, na modalidade a
que estamos nos referindo, que os
pneus fôssem entregues pelo proprie-
tário ao borracheiro mediante um do-
cumento que identificasse o produto é
o proprietário; o borracheiro, por sua
ver, faria acompanhar o produto à
recauchutadora, com uma via do re-
ferido documento; executada a ope-
ração, a recauchutadora devolveria o
pneu ao borracheiro mediante um do-
cumento de sua emissão, com os mes-
mos elementos e remissão ao do-
cumento original; finalmente seria o
produto entregue ao encomendante
(proprietário), mediante 'recibo passa-do na vida do documento em poder
do borracheiro.

8. Assim, parece-nos que na mo-
dalidade em foco, ou seja, quando o
proprietário entrega o pneu ao borra-
cheiro e êste à recauchutadora para
executar a encomenda (recauchuta-
gem), a operação estará excluída do
conceito de industrialização se obser-
vadas as seguintes formalidades:

19) o borracheiro e a recauchuta-
dora deverão possuir um bloco de
"Nota de Consêrto" devidamente re-
gistrado no livro modelo 31, anexo ao
RIPI, com as seguintes indicações
mínimas, impressas:

a) denominação "Nota de Con-
sêrto";

b) numeração das notas em ordem
cronológica, com três vias para cada
nota;

c) qualificação completa do estabe-
lecimento;

29 — ao receber o produto para
restauração, o borracheiro preencherá
a nota, com indicação do encomen-
dante, data e descrição do produto;

— a 19 via será entregues ao
encomendante, data e descrição do
produto;

39 — a 19 via será entregue ao en-comendante, a 29 via seguirá com o
produto para a recauchutagem e a 39
lia ficará indestacável no bloco em
poder do emitente;

49 — a recauchutadora devolverá o
produto restaurado juntamente com a
19 e 29 vias da nota de consêrto de sua
emissão, na qual fará menção à nota
do borracheiro (número, data e nome
do encomendante), ficando a 39 viaindestacável no bloco em seu poder;

59 — o borracheiro devolverá o pro-
duto restaurado ao encomendante
juntamente com a 19 via da nota darecauchutadora; a 29 via, com recibodo encomendante, será arquivada emsau poder para efeitos de fiscalização,
como documento comprobatdrio da
"baixa" da encomenda coustante da39 via do bloco em seu poder.

Coordenação do Sistema de Tribu-
tação — Em 17-8-70. — Onerado Tan-
credo de Oliveira, A.P.T.P.

De acôrdo.
Adote-se como norma a orientação

constante do parecer do SLTN, que
aprovo.

Respondaase por ofício, anexando-se
cópia do referido parecer.

Encarninhein-se cópias às 	
SS.RR.R.F., para seu conhecimento
e ciência aos órgãos 'subordinados.

Em seguida, publique-aa
Coordenação do Sistema de Tribu-

tação. — Em 14-9-70 — Enrique Ma-
nuel Garbayo Guarldo, Chefe da DLJ.
— Del. de Com./Port./31-70.

MARIO OFICIAL (Secá..t, ; — Parte I)

PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO
DE 1970

O Procurador Geral da Fazenda
Nacional, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 37., item II, do Decreto-
lei n9 147, de 3 de fevere i ro de 1967,
resolve:

N9 88 —Designar o Procurador da
Fazenda Nacional de 1 9 Categoria, da
Parte Suplementar do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, Fran-
cisco Flávio Fontana, para substituir o
Procurador-Chefe da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado de Sãj)
Paulo, nos seus impedimentos. — Ci.
cero Araújo Souza, Procurador-Geral
substituto.

, SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Coordenação do Sistema
de Tributação

PARECER NORMATIVO C.S.T.
N9 299, DE 16 DE SETEMBRO

DE 1970
01 — IPI

01.01 — Industrialização.
01.01.07 — Consêrto

Recauchutagem de pneus por enco-
menda do proprietário, para seu uso,
na hipótese em que a encomenda é
feita à recauchutadora- por intermé-
dio do borracheiro a quem foi entre-
gue o produto: se devidamente com-
provada a devolução ao proprietário,
a operação é excluída do conceito de
industrialização (RIPI), art. 19, pará-
grafo 49, I). Procedimento a adotar.
-A recauchutagem de pneus, opera-

ção consistente em restaurar ou reca-
pear os pneus usados, de forma a res-
taurar a sua utilização, caracteriza-se
como "renovação" (RIPI, art. 19, pa-
rágrafo 29, inc. V) e, pois, industria-
lização; o estabelecimento que a exe-
cuta será, para os efeitos do IPI, um
estabelecimento industrial e o seu ti-
tular será, em conseqüência, contria
buinte do impôsto, com relação aos
mencionados produtos, saídos de seu
estabelecimento (RIPI, art. 53, inci-
so I).

2. Todavia, "ex vi" do disposto no
inciso I, g 49, do referido art. 19, a
citada operação não será considera-
da industrialização quando executada
em pneus usados, por encomenda di-
reta de terceiros, não estabelecidos
com o comércio de tais produtos, ou
seja, sem intuito de revenda. • Nessa
hipótese e, em conseqüência, a saída
dos produtos acabados não obriga ao
pagamento do impôsto.

3. As emprêsas recauchutadoras,
segundo declara a respectiva entida-
de de classe, executam a mencionada
operação, nas seguintes modalidades:

a) por encomenda direta do pro-
prietário, para uso dêste;

b) por encomenda - do proprietário,
para uso dêste, mas por intermédio
do borracheiro;

C) por conta própria, para a re-venda;
d) por encomenda do borracheiro,

para a revenda.
4. Nenhuma dúvida subsiste nas

modalidades descritas em "a", "e" e
"d": eis que no primeiro caso, a ope-ração se equipara a consêrto, não al-
cançada pelo impôsto, enquanto que
as duas outras ("c" e "d") configu-
ram renovação, sujeitas ao tributo as
respectivas saldas. Merece, contudo,
algumas considerações a modalidadedescrita em "b".

5. Se, por um lado, a operação é
executada por encomenda do respec-
tivo proprietário, para seu uso, sem
intuito de revenda por outro lado, a
encomenda não é feita diretamente ao
seu executor, a recauchutadora, mas
por intermédio do borracheiro, que á

Outubro de 1970 8999

PARECER NORMATIVO C.S.T.
i N9 300, DE 17 DE Stara.MBRO

DE 1970
01 — IPI

01.01 — Industrialização
01.01.04 a- Beneficiamento

Corte de chapas de ferro, aço, OU
vidro, para simples redução do tama-
nho, em forma retangular ou quadra.
da, sem modificação da espessuraa
Não se caracteriza como beneficia.
Mento.

Chapas cortadas em forma diferen.
te da retangular ou quadrada, perfila
radas, onduladas, estriadas, lamina-
das, etc. Constituem operações de in-
dustrialização.

C
Os produtos beneficiados encontra/ti

lassificação nas posições 70.07 (vi-
dro) e 73.13 (ferro e aço), observa-das as Notas nos 70-2 e 73-1, "n".

V., também, pareceres normativos
CST 19-70 e 202-70.

O conceito regulamentar de indus-
trialização engloba tôda e qualquer
operação que, exercida sôbre o produ-
to, o modifique em seu funcionamen-
to, acabamento, apresentação ou fi-
nalidade, ou ainda o aperfeiçoe para
consumo. Mesmo que o processo de
industrialização seja incompleto, par-
cial, ou intermediário, o .produto dêle
resultante caracteriza-se como indus-
trializado, tal como dispõe o artigo
19 e parágrafos do R.I.P.I.

2. As operações executadas aôbrer
chapas de ferro e aço e que os tor-
nam onduladas ou corrugadas; que
lhes dão formas diferentes da retan-
gular e da quadrada, tais como, dis-cos, perfilados, flanges, cantoneiras;
as que lhes modificam a espessura
tais como desbastes ou laminação,
constituem, evidentemente, aperfeiçoa-
mento ou alteração da utilização do
produto em decorrência de processo
industrial, pôsto que, muitas vazes,
intermediário. Trata-se, assim, deoperações dê industrialização, que seenquadram no já citado art. 1 9 doR . I . P . I. , § 29, II (beneficiamento) .

3. Exclui-se dêsse conceito de In-
dustrialização, a operação de desbo-
binamento e corte das chapas, com amera finalidade de reduzi-las a ta-
manho menor, sch modificação daespessura e mantida a forma original,
retangular, ou quadrada.

4. Quanto à classificação fiscal, aNota n9 73-1, letra "n" da Tabela
Anexa ao R./.P.I., inclui na pos.
73.13 da mesma Tabela as chapas
cortadas em forma diferente da qua-
drada ou retangular, perfuradas, on-
duladas, acanaladas, estriadas, poli-
das, ou revestidas, desde que essas
operações não lhes confiram carac-
teidsticas de artigos ou manufaturas
classificados em outras posições.

5. Exclui-se também do conceito
de industrialização o simples corte de
vidro em chapas quadradas -ou retan-gulares, observado aqui o disposto naNota n9 70-2 da Tabela.

6. A remessa de chapas de ferro,
aço, vidro, a estabelecimento de ter-ceiro, para o beneficiamento, devendo
voltar ao estabelecimento de origem,aplica-se o entendimento constantedos Pareceres Normativos CST n9 19,de 1970 e 202-70, cumprindo observar,se fôr o caso, o disposto no art. 279do R.I.P.I.

S.L.T.N., 8 de agôsto de 1970. —
Vilna de Castro Lopes, AFIE.De acôrdo.

Encaminhem-se cópias: às Delega-cias da Receita Federal, para que so-
lucionem as consultas de acôrdo com
os itens correspondentes (aplicáveisao caso) do parecer do SLTN, queaprovo; às SS .RR.R.F., para seu co-
nhecimento e ciência aos órgãos su-
bordinados.
• Em seguida, publique-se.

Coordenação do Sistema de Tribu-
tação — Em 15-9-70 — Enrique Ma.nuel Garbayo Guarido, Chefe da DLJ,— Del. de ,Comp../Port. 31/70.

Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA DE 9 DE OUTUBRO
DE 1970

O Procurador Geral da Fazenda
Nacional, no uso da atribuição que lhe
confere o item V, do artigo 10, do De-
ereto-lei n9 147, de 3 de fevereiro de
1967, e tendo em vista os têrmos do
Ofício def-1.273-70, de 28 de setem-
bro de 1970, da ELETROBRAS - Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A., cons-
tante do processo n9 MP-SC 51.673,
de 1970, reaolve:

N9 87 — Designar o Procurador da
Fazenda Nacional Dr. Hermano Amé-
rico Falcone, para receber de Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. - 	
F.r,PTROBRAS, as cautelas de ações
de capital daquela emprêsa, emitidas
em favor da União Federal. — Cícero
Araújo Souza, Procurador Geral- subs-
tituto.



ARECER NORMATIVO CST
119 301, DE 17 DE STEMBRO

DE 1970
03 - Impôsto de Importação

03 04 - Bagagem
03.04 03 - Isenções
Emes ta: Bens pertencentes a pessoa

fal !cida no exterior. Aplica-se a
ise ação da alínea "f" do artigo 39,
do Decreto rt9 61.324-67, no caso -de
be: s adjudicados a herdeiro ali tam-

' UI a radicado e que transfere seu
dm alai° para o Brasil, obedecidos
os demais requisitos regulamenta-

O Decreto-lei número 37, de 18 de
nove: abro de 1966, não estabelece
isenç io do impôsto de importação pa-
ra o herdeiro introduzir no País bens
que lertenceram a pessoa falecida no
extes or enquanto ali domiciliado,.
• 2. E a isenção, instituto excepcio-
nal, •ião se presume (art. 176, do to-
digo Tributário).

3. Entretanto, se êsses bens foiam
trans mitidos a herdeiro domiciliado
no c cterior, e que transfere e' .0 do-
miei io para o Brasil, aplica-se a
isem ão da alínea "f" do art. 39 do
Deci etc, n9 61.324, de 11 de setembro
de 1 167, desde que ésse herdeiro aten-
da t condição de prazo prevista nesse
dispi salvo legal, observados os demais
requ.sitos regulamentares.

4. Assinale-se, a propósito, que
com titui outra condição sine qua pa-
la c benefício legal a propriedade dos
bem pelo seu titular pelo prazo -aí-
fim- ) de seis meses, antes do seu em-
bare se para o Brasil, o que, no caso
com derado, retroagiria à data da su-
cess ,o ou seja ao momento do óbito,
do de cujus', nos têrmos do artigo
1.57 l, do Código Civil, que reza, "ver-
bis"

"Art. 1.572. Aberta a sucessão,
) domínio e a posse da herança
ransmitem-se, desde logo, aos
aerdeiros legítimos e testernantá-
dos".

5. Essa é a lei brasileira para a
suct ssão que aqui se abre.

6, Entretanto, quando o "do oujus"
era domiciliado no exterior a sucessão
se t2ge pela lei do domicilio consoan-
te ispõe o art.-10 da Lei de Litro-
duç so ao Código Civil. Regra seme-
lha te se aplica à capacidade para
sue der quanto ao herdeiro domicl-
liac no exterior (§ 29 , idem). Para
mel aor entendimento transcrevem-se
a s. guir os dispositivos invocados, ver-
bis:

"Art. 10. A sucessão por morte
ou por ausência obedece à lei do
país em que era domiciliado o
defunto ou o desaparecido ... qual-
quer que seja a natureza e a si-
tuação dos bens.

§ 29 A lei do domicilio do her-
deiro ou legatário regula a capa-
cidade para suceder."

'T Temos, portanto, que relativa-
me ate à condição aludida no item 6,
a etroação da propriedade da coisa
à ata do óbito se aplicará se nesse
ser tido dispuser a lei estrangeira a
quk se re. ta o art. 10 antes traias-
cri o,

2 consideração superior.
LTN, 23-7-70. - Alberto Manoel

de Vasconcellos, APTF.
1 provo.
Imbliqub-se e, ‘a seguir, encami-

nh'In-se cópias:
c')à D.R.F. na Guanabara para

ras )onder à consulta (C.P.F. 	
03: . 250.677) ;

1) às SS.RR.R.F. para conheci-
nu nto e ciência dos demais órgãos su-
bo .dinados.

coordenação do Sistema de Tribu-
tai ão - Em 14-9-70. - Enrique Afa-
na ?I Garbayo Guarido, Chefe da DLJ.
MI. de Comp./Port./31/70.

PROCESSO W-3.002.376-70

Parecer Normativo CST N.9 302,
de 17 de setembro de 1970

Posição I.I.
30-03-034
30-03-025
30-03-044,99
30-03-048
Produto: - Medicamentos diversos

de fabricação portuguesa
Trata-se de produtos diveisos da

indústria farrnacé'utica portaguésa,
que por sua natureza perter cem ao
Capitulo 30 da TAB e como medica-
mentos que são, devem erquadrar-
se no item 03,

2. Avim os produtos a classificar.
denominados respectivamente: Acero-
la-Diese - Vitamina C, óleo de Fí-
gado de Bacalhau concentrado,
AD-ENE Cálcio, M-40, cura de ju-
ventude e H-66 - Regenerador - se-
rão classificados tendo em vista as
informações que acompanham as
amostras anexadas ao processo.

3. A posição adequada, como já dis-
semos é 30-03 - Medicamento e as
diversas espécies apresentadas para
exame classificam-se da seguinte ma-
neira:

a) AcCrola-Diese — Vitamina C,
com base no seu componente princt-
pal, Posição 30-03-034 - Medica-
mento com base de vitamina, qual-
quer seu derivado e Associação.

b) óleo de Fígado de Bacalhau Con-
centrado - Da mesma forma, Posi-
ção: 30-03-025 - Medicamento - com
base de Opoterápico, qualquer seu de-
rivado e associação. 	 -

c) AD-ENE Cálcio - IBID, Posição
30-03-044-99 - Medicamento com ba-
se de qualquer outro com pôsto quí-
mico orgânico ou inorgânico (Base
em Cálcio Orgânico).

d) M.40, Cura de Juventude, me-
dicamento cujas indicações e com-
ponentes não são esclarecidos sendo
mencionados como composição, prin-
cípios ativos de vegetais diversos in-
determinados, essa configuração não
permite fixação de posição com vis-
tas ao componente básico, assim deve
ser classificado na Posição 30-03-046
- Medicamento qualquer outro.

c) H-66 - Regeniorador - . como
no medicamento acima ocorrem as
mesmas condições sendo idêntica a
classificação: 30-03-046 - Medica-
mento, qualquer outro.

E' o parecer. - Flávio de Barros
Guerreiro, A.F.T.P.

Concordo. - Alexandne C. P. de
Carvalho, Chefe do

De acórdo.
Soluciono a consulta na forma do

parcer supra.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às SS. RR . para conheci-
mento, e à 3." Inspetoria da Receita
Federal, para ciência da firma ....
"COMIEX - Comercial e Importação
e Exportação Limitada", entregan-
do-se-lhe, mediante recibo, cópia des-
ta decisão. - Enrique Manuel Gar-
bayo Guarido.

PROCESSO SC-178.885-68

Parecer Normativo CST 4N.9 303,
de 17 de setembro de 1970

Posição I.I.
87-06-999
Produto - Carros para liso em

campas de "golf".
Trata-se de veículos pequenos des-

tinados ao transporte de golfistas nos
campos de "golf" e que apresentam
características especiais as quais res-
tringem o uso dêsses veículos ao
transporte dos golfistas e doe seus
apetrechos a uma velocidade redu-
zida e com atributos sul geiteris de
segurança.

2. A possibilidade de oleai& o
aventada na consulta; como artigo
de esporte do Capítulo 97 é inviável
por se tratar de veículo automotor
cuias característica 100.11eas

01 -
0-. 06 - Isenções
01.06.36 - Produtos Importados.

Com a revogação do art. 10 do
Decreto-lei n9 37-66, a isenção do
IPI incidente nos produtos im-
portados desvinculou-se da isen-
ção, estando na dependência da
regulamentação do artigo 12 do
Decreto-lei n.o 491-69.

Com o advento da Lei n.9 5.444, de
23 de maio de 1968, que modificou a
redação do artigo 10, do Decreto-lei
n.9 37 de 1966 a isenção do IPT para
os produtos isentos do impósto de
importação, deixou de ser aplicada
automàticamente, para ficar na de-
pendência, em cada caso, de ato con-
cessório do Poder Executivo.

2. Posteriormente, tendo o artigo
20 do Decreto-lei n.9 491, de 5' de
março de 1969, revogado expressamen-
te a mencionada Lei n.9 5.444-68 e
conseqüentemente o artigo 10 do De-
creto-lei 37-66, passou o assunto a

ser regido pelo disposto no artigo 12
do mesmo Decreto-lei n.9 491-69, de
ao6rdo com as normas fixadas pela
Portaria Ministerial n9 GB-77 de 13
de março de 1969.

3. Esclareça-se, entretanto, que,
sómente as importações beneficiadas
com isenção do imposto de importa-
ção, conforme estabelece a citada
Portaria n.9 GB-77-89, poderão ser li-
beradas, relativamente ao IPI, me-
diante assinatura de têrmo de res-
ponsabilidade, não se enquadrando,
portanto nesse regime, os produtos
ncoenirsaiderados Livres na tarifa adua-

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encanii-

uhem-se cópias:
a) 4 D.R.F. em São PaucUP, pa-

ra solucionar a consulta (
81.004.911).

b) ha SS.RR.RF. para Gomam-
manto e Moeda doe demais õrgaoe
subardinados. 	 Nnrigue Manuel
Garbayo Guaridicr. Chefe da DLJ

Outubro de 1970

Parecer Normativo CST NP 105, j
de 21 de setembro de 1970

Posição I.P.I,
49.10
Produto: Blocos de calendário (to.

linhas) de folhas clCutaveis dturiaeo
mente.

Trata-se de Blocos de fôlhas des.
tacáveis correspondendo a' cada dia
do ano, e que contém informações
quanto a fases da lua, marés, santo
do dia, data, festas religiosas popu-
lares e nacionais e alguns conceitou
morais com textos impressos no vers0
de cada fô:ha.

2. Essas características tôdas não
alteram • a sua finalidade principal de
calendário, como o demonstram ao
Notas Explicativas da N.A.B.. ref
rentes à Posição 49-10:

"49-10 - Calendários de qualquer
espécie, de papel, cartolina ou cai'-
tão, compreendendo os blocos para
desfolhar.

Esta posição compreende os calen-
dários de qualquer espécie, desde que
sejam impressos em papel, cartolina
ou cartão. Estes calendários podem
conter, além das datas dias da se-
mana etc., outras informações rela-
tivas, por exemplo, a feiras, expost•
ções, festas, hora das marés e dadas
astronômicos. Podem conter igual.
mente textos, como poemas e provér-
bios, e ainda ilustrações ou publicio
dade. Todavia as publicações imprtan
priamente chamadas calendários, re•
lativas a manifestações públicas ou
particulares, que, não obstante cora-
terem datas, são publicadas, essen n
cialmente, para fornecer dados s5-1
bre tais manifestações, classificam-aço
pelo n9 49.01 ou 49.11, conforme O
caso. Os calendários compostos dO
várias matérias, como certos calen-1
dários perpétuos ou aquêles cujo blo-
co substituível, se encontra monta-
do em suporte que não é constituída
por papel, cartolina ou cartão, mai
sim por madeira, matérias plásticaa,
metal etc., consideram-se, para efei-
tos de classificação, como compostoa
únicamente da matéria que confira
ao conjunto a sua característica es-
sencial.

Esta posição compreende Igualmen-
te, os blocos formados por um certo
número de folhas de papel com in-
dicação dos dias, dispostas por ordem
cronológica em blocos para desfolhat
diáriamente. Estes blocos apresen.
tam-se, geralmente, fixos em supor-
te, de cartão ou de matéria main
duradoura, que permite a sua subs-
tituição anual."

3. A definição técnica da N.A.B.,
esclarece suficientemente qualqu ,
dúvida quanto ao posicionamento d
mercadoria a classificar pois lnciifl
tôdas as características do objeto era
causa.

4. E' o parecer pois, que o calen-
dário de f6lhas destacáveis em forma
de bloco classifica-se na Posição
49.10 da Tabela do Imposto sôbre
Produto§ Industrializados. - Alexan-
dre C. P. de Carvalho, Chefe do S.N.-
L.L.J.

De acôrdo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer que aprovo.
Publique-se e, em seguida, enoa.

minhem-se cópias ás 88.RR.V7.,
para conhecimento e ciência dos de-
mais órgãos subordinados. - Enricais
Manuel Garbayo Guarida, 'Chefe da

PROCESSO SC-34.884-70
Parecer Normativo C.S.T. N.9 308-70

Posição Ia.
02-05-001
84-11-002

Produto - Are/acéns infldveef
(Cópula de poliester e arma çdo tubu-
lar de aço ca/vanfeado);

Compressor de ar de regime de tra-
balho atd 5 (moo) atmoVeras;

Compressor de ar de regime de Ira.
belho acima de 8 (cinco) atmosfera"

Armazéns infláveis aater2"
para *domam dei gemia,
alimentfei0e, fooreaMvi az oN47--aZ
(2Laatitu14os
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alteradas por suas finalidades espe-
ciais, o que ri.;) justifica um deslo-
camento para êsse capitulo.

3. Assim a cla.:sifica;ão deve per-
manecer especifica dentro do capítulo
de veículos, ou seja: 87.

4. Dessa forma, encontramos a Po-
sição 87-06: Qualquer automóvel não
especificado nem compreendido em
outra parte!,

5. No âmbito desse, posição, onde
se classificam a-ribulancias 	
(87-06-001) e outros veículos espe-
cializados devemos c lassificar os car-
ros em questão na Posição 	

87-06-999 - Qualquer outro veículo
não especificado nem compreaedide
cai outra parte, embora a existência
de alguns dêsses carros para "golf"
com três rodas pudesse levar à con-
clusão aue a posição acertada seria
87-06-002 (automóvel com 3 rodas).

6. Essa conclusão porém antecipa-
se como irreal por existirem veículos
désse tipo facultativamente com três
e quatro rodas e essencialmente por
se tratarem verdadeiramente de veí-
culos automotores de uso especial.

7. Assim, concluímos que sejam
classif icados os carros para uso em
campo de "golf", na Posição 	
87-06-999 ___ Qualquer outro automó-
vel não especificado nem compreen-
dido em outra parte.
D.L.J.

Concordo, - Alexandre C. P. de
Carvalho, Chefe do S.N.-D.L.J.

De acordo.
. Soluciono a consulta na forma do

parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às SS • RR • PP. Para conheci-
mento. e à Delegacia Regional da
Receita Federal em Pôrto Alegre,
para ciência da "Federação Riogran-
dense de Golf", entregando-se-lhe,
mediante recibo, cópia desta decisão.
- Enrique Manuel Garbayo Guari-
da Chefe da D.L.J.

Parecer Normativo CST N.° 304,
de 18 de setembro de 1970
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 nos dois lados com PVC, resistente eidos esclarecem porém que se trata salvo nas importações.
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a. ) Cúpula sustentada pela pressão como um extrato concentrado e não 30-12-68: revogados ex pressamente o das para a CHESF, dispensada esta
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do extrato matéria prima básica, e	 Cia. Hidro-Elétrica de São Fran- forme dispõe o art. 1.9 da Lei núme-
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itnterna; Tecido de poliéster Diolen como extrato elementar.

..a mõfo, raios ultra-vialeta, tempera-	
1:).L„ 34, não mais subsiste a isençáo, se que asse favor fiscal teve sua va,-
art. 14 da Lei n. 9 4.676 e art. 49 do a exigência do imposto. Acrescente-

lidada prorrogada até 31-12-1980, con.
lave, de alta resistência, revestido	 3. Os novos elementos agora forne-

„auras . extremas e de difícil cambias- não do concentrado, Produto inter- cisco: acobertada pela isenção para ro 5.382, de 9-2-1968. Seu titular ex.

1

atilo;	 .	 mediaria na fabricação do refriges os materiais , adquiridos, em yirtude alusivo, contudo, é a citada emprê-to) Ancoragem,	 rente.	 da Lei especial . (n.9 -2.890, de 1-X-56), sa. Por outro lado, tratando-se dea) armação tubular, consistindo	 4. E' válida portanto, aarevisão de- prorrogada até 31-12-1968, pelo art isenção deferida expressamente ade tubos retos e curvos de aço gai- sejada, devendo o produto em (lupa- 1.9 da Lei n.9 5.382, de 9-2-68.	 prazo predeterminado na elei, não seavanizado, juntados entre si na mon- tão ser classificado no Capítulo 13,	 Transações iniciadas na vigência acha afetada pelo disposto no referidotagem e colocados na dobra do teci- item 05, como extrato vegetal que é. cla isenção ç? concluídas, quando esta art. 18 do D.L. 400.do da cúpula na circunferência jun- Mas existe um problema de técnica não nuns subsistia: a) fato gerador 8. Algumas dúvidas foram /avara,.to ao chão;	 tarifária- para ai enquadrá-lo corre- ocorrido na vigência do D.L. 400: tadas no que diz respeito a transa-b) anéis. e manilhas colocados na amante. 	 exigível o tributo (CTN. art. 105); .b) ções iniciadas na vigência do favorarmação tubular, em pontos prede- 	 5. Vejamos. O subitem. 134 (qual- reajustamento do preço relativo a fiscal (até 31-12-68) e concluído
terminados e com distâncias regula- quer outro) se destina exclusivamen- transação cujo fato gerador ocorreu quando êste não mais subsistiu (a
tas entre si, de aço galvanizado;	 te aos extratos compostos (conforme na vigencia da isenção: nenhum tri- partir de 1-1-69). Entre elas: produ-c) cantoneiras de aço comum for? as Notas Explicativas da Nomencla- buba será devido pelo acréscimo tos vendidos à época da isenção.
mando conjuntos e usadas como ân- tura Aduaneira de Bruxelas) ou aos ("tempus regia actus"). 	 , .	 mas saídos do estabelecimento indus-
Coras batidas no solo em que as aiimpaes quando diferentes dos 133 A isenção do I.P.I. deferida às trial quando devido era o impasta;manilhas são presas e que assim nominalmente citadas . Acontece que emprêsas de energia elétrica em ge- reajustamento de preço relativo a
mantêm o armazém inteiro no chão; neste aspecto os elementos continuam ral era regulada, preliminarmente, operações realizadas na vigência da

c) Compressor	 imprecisos pois não foi determinado pelo disposto no art. 14 da Lei nú- isençao, inclusive com os produtos' Consistindo de um ventilador com se o que temos é um extrato simples mero 4.676, de 16-6-1965, "verbis", • já entregues nesse perícias).- soprador, acoplados a motor elétrico, ou composto. Poderia então ser um 	 "Art. 14. São teentos do Impasto	 9. No primeiro caso, se os
Pe alternativamente motor à gasoli- simples daqueles capitulados, o que de Consumo de que trata a Lei nu- tos saírem do estabelecimento iiriellisi--na. com capacidade e rendimento da impediria seu enquadramento no 134 mero 4.502, de 30-11-964, os bens e trial quando não ma i s suasista o el-aceirdo com o tamanho do armazém, como qua/quer outro. 	 produtos adquiridos Pa ra uso próprio vor fiscal (vigência do D.L. 400) de-

para fonnecer a pressão interna lie- 6. Os proprios laudos apresentados Pela Centrais Elétricas Brasileiras vido será o impasto, ainda que taaa
cessaria, tudo embutido em carcaça se referem as amostras analisadas co- S . A. — ELETROBRAS — e pelos a transação, (inclusive amissão de"
de aço galvanizado para proteção to- mo um líquido alcoólico de c& cas- concessionários de serviço público de nota fiscal) tenha se processado àtal contra intempéries,	 tenho alaranjado, cheiro aromático, energia elétrica.	 época da isenção. Ex vi do dispostod) Eclusas para pessoas e/ou, ca- com presença da lelcmentos vegetais,

	

	 Parágrafo único. Excluem-se da no art. 105 do CTN, "a legislação ara-Ininhões de construcão variável, em glicidios (redutores e não redutores)butária aplica-se imediatamente aosisenção os bens e produtos adquiridosparte ou . totalmente do próprio teci- e cafeína, o que até justificaria a pelo titular da conceseãe que Produza fatos geradores futuros e aos pen-do da cúpula, opcionalmente também • classificação anterior (pela aplica- energia elétrica apenas para o cozi- dentes, assim entendidos aquêles cleaawm portas de madeira 	 ção — como concentrado para fabri s ' swno próprio."	 vigência tenha tido inicio, mas nãoe) , Opcionalmente, e dependeado cação de refrigerantes), pois enquane

	

	 esteja completa."2. Em que pese a impropriedadedo tamanho das pclusas, poderá ha- to os "elementos vegetais" tinham

	

	 10. No caso de reajustamento de(a aquisição de produtos no merca-,vea necessidade de urna armação tu- apenas presença, ali havia ainda os

	

	 preço relativamante a operações cujosdo interno não é fato gerador. do im-bular complementar para sustentá-la glicidios. (redutores e não redutores) pasto de consumo, atual I.P.I.), a faias geradores (saída do produto)do mesmo material do item 2-a).	 e cafeína. Assim, não sendo satís-	 já tenham ocorrido à época da iSen-
f) Cabo de aço de alta resistência, feito a requisito básico para classifi- partir da, vigência do dispositivo em ção, nenhum impasto será devido sé-'embutido nas saias das eclusas Para cação, que é evidentemente a perfeita questão era dispensado o tributo só- bre o acréscimo, e face da ragrareceber as cargas de pressão, des- caracterização do produto, só nores- bre os produtos vendidos às meneio- m

tempus re,git actus, no sentido de queailando-as do tecido da cúpula.	 ta utilizar a fórmula nrevista para
s 	 nadas emprêsas. com a única condi- a ocorrência do fato gerador deter-2. Consultando as Notas Explica- tais casos (Art. 11 Alínea "c" da ção de se destinarem ao seu uso; mina o regime jurídico a que está eu-tiva,s de Bruxelas na Posição 62-04 Lei 3,244-57).	 quaisquer que fôssem oa produtos.

bordinada a obrigação: se o cumpri-- "Encerados, velas para embarca- "Art. 11. A mercadoria que, à pris 3. Com  a. promulgação do Decreto- mento desta era dispensado à épocações, toldos, tendas e artigos de cam- meira vista, estiver contida em mais lei n. 9 34, de 18 de novembro de 1966, nada há que exigir posteriormente. apesino" — que corresponde ao item de uma posição na Tarifa classifi . f ai limitado o favor fiscal;ex vi - cio despeito da superveniência de novo02.05 da nossa Tarifa, verifica-se que cai-se-á de acardo com as seaean.. rlisposto no art. 4. 9 dêsse diploma:	 regime legal.ali estão compreendidos uma série tes normas:

	

"Art. 4.9 As isenções previstas	 11. Por fim, esclareça-se que	 ode artefatos de tecidos que têm co-	 a) 	  n(a art. 14 da Lei n.9 4.676, de 16 entendimento aqui esposado, no que-mo característica comum serem or- 	 a) 	  
d

	 de junho 'de 1965, quando relata- diz respaito à revogação do att. 14inariamente fabricadas com tecidos c) a mercadoria que permanecer resistentes e de contextura atochadas em mais de ima posição, apesar de 	
vos a produtos adquiridos no da Lei 4.676 pelo att. 18 do D.L.
mercado interno sõmente alcan- n. 9 400, não abrange os produtos imentre ales as tendas, que são abrigos aplicação das narmas dos itens "a" 	

-
çam as máquinas, equipamentos portados pelas emprêsa,s em questão

leves como também as grandes tendas e "b". será classificada na de aliquo- 	 e aparelhos destinados à produ- por farça, do texto interpreta-alvo con-de feira (para circos, por exemplo) e tas mais elevada;• ção industrial das emprêsas be- substanciado no art. 14 do D. L. 491as tendas para o Exército, Campismo	 d) 	  k neficiadas, inclusive material de de 1969, verbis:
çtc., e ainda as barracas de praia, 	 7. E como o que temos é apenas	 transmissão e, distribuição de	 "Art. 14. Não estão compreen-Podem ter ou não teto duplo e apre- um extrato vegetal, que pode estar 	 energia elétrica."	 elidas na revogação mencionadaEentar-se juntamente com as arma- em qualquer posição do 13-05, e a
pões, estacas, .cardas • e acessórios do maior aliquota ai é de 55%, assim 	 4. Já então, a isenção não mais se • no artigo 18 do Decretesdai nú-
mesmo gênero,	 deverá ser fixado seu enquadra- referia, a quaisquer produtos, mas aos 	 mero 400, de 1968, as importa-

3. Do acima exposto, a cúpula de mento. 	 expressamente indicados na -supra 	 ções e exportações beneficiadas
poliéster e a armação tubular de aço - 8. Esta é a solução, retifica o que transcrita disposição legal: máquinas, 	 por isenção ou reslucâo na forma

•galvanizado classificam-se no item se justifica e conduzirá, após estu_ equipamentos e aparelhos destinados . 	 da legislação específica."
. W-05-002 da Tarifa Aduaneira. 	 . dos a uma decisão pacífica e, de- à, produção industrial, material de 	 De aciiirdo.

4. Quanto ao compressor, êste se finitiva. — Alexandre C. P. de Cor- transmissão e distribuição. Esclare-	 Adote-se como norma a orientacão
classifica separadamente no item valho, Chefe do S.N.-DLJ	 ça-se, nesse passo, que os postes se constante cio Parecer do S.L.T.N.,
4-11-002 ou 003, conforme o regime 	 De aceirdo.	 incluem no favor fiscal, compreendi- que aprovo — Enrique Manuel Gar-

cie trabalho.	 Soluciono a consulta na fôrma do dos q ,ue estão entre os equipamentos bayo Guar:do Chefe da DLJ
Concordo. — Alexandre C. ia. de parecer supra.	 de distribuição.	 . Parecer Normativo CST N. 309

Carvalho, Chefe do S.N.-D.L.J.	 Publique-se e encaminhem-se c(5-	 5. Com o advento do Decreto-lei	 de 25 de setembro de 1970
De. acardo,	 pias às SS.RR.FF. para conheci- 11.9 400, de 30-12-68, foi expressa-, 02 — Impaisto de Renda

Soluciono a consulta na forma do mento e remeta-se o processo à 3.9 mente revogado o referido art. 14 da 	 02.02 — Pessoas Jurídicas
parecer supra.	 Inspetoria da Receita Federal na Lei n. 9 4.676, inclusive com a reda-	 02:02.07 — Correção Monetária do

Publique-se e encaminhem-se có- Guanabara, para ciencia da firma çáo que lhe foi dada pelo- art. 4. 9 do
pias às SS.RR.FF. para conheci- "The Coca-Cola Export Corporation" D. L. 11. 9 34 (v. D.L. 400, cit., arti- Ativopias 	 obrigatoriedade da correção
Mento, e à 3a Inspetoria da Receita entregando-se-lhe, mediante recibo, r 18). Era conseqüência, a partir de 	 monetária dos bens do ativo imo-
Pederal no Estado da Guanabara, cópia desta decisão. — Waldyr Pires— de janeiro de 1969 (vigência do 	 bilizado decorre de imposição le-
para ciência da firma "Coméralo e de Amorim, Coordenador — Subst. 	 D. L.- 400) não mais subsiste o fa- 	 gal consubstanciada no art. 3.9
Indústria Matex Limitada', entre- 'Parecer Normativo CST N. 308, 

evomrprêtissascal deferido às mencionadas	 da Lei n9 4.357, de 16-7-64.
gando-se-lhe, mediante recibo, copia	 de 23 de setembro de 19706	 A consulente quer saber se pode	 çdesta decisão. — Enrique Manuel	 . Caso especial, contudo, é o da

Cia, Hidro Elétrica da São FranciscQ deixar de proceder à correção mona-Cambayo Guarida, Chefe da DLJ	 01 — IPI (CHESF), acobertado, por lei especa- tária de parte dos bens de compõem

	

PROCESSO SC-40.438-70 	 01.08 — Isenções	 fica, a qual com a redação que foi o seu ativo imobilizado, sob o fun-
Emprêsas concessionárias de serviço dada pela Lei n.9 2.890, de 19 de damento de que a referida correçãoParecer Normativo CST N.Q 307-70 público de energia elétrica. outubro de 1956, está vazada nes.ses traduzirá uma super valorização dês-Posição — Art. 11, alínea "c" da Vigência do art. 14 da Lei n 9 4.076, têrmos:Lei 3.244 de 1957. 	 •de 16-6-65:	

ses bens.
A correção monetária dos bens do

Produto — Preparação para pro-	 Isenção sabre os "produtos adqui- 	 "A isenção do impôs' to de coa- Ativo Imobilizado é obrigatória por
duzir refrigera ates (extrato) .	 ridos para uso próprio", sem . distin-	 sumo é limitada ao impiesto ad f-ôrça do disposto no art. 39, da

Trata-se de pedido de reconsidera- ção quanto a natureza dêstes.	 Valorem nas compras e geral nas Lei 4.357, de 16-7-64, abrangendo
ção à classificação adotada pelo Pa-	 Vigência do art. 4.9 do D. L. n•9 34,	 vendas que efetuar" (Lei 2.890, todos os bens salvo as exceções pra.
recer Normativo CST 66-70. 	 de 14-11-66: isenção para os produ- 	 ,cit., art. 19, § 3.9). 	 vistas na mesma lei.

2. Aquêle Parecer foi emitido em tos adquiridos, mas limitada a má-	 7. A isenção é ampla no que se A superior consideração.
função de consulta reiterada, a qual, quinas, equipamentos e aparelhos refere aos produtos adquiridos no 	 De acofiado.
realmente • indicava como correta a destinados à produção industrial; In- mercado interno pela referida empré 	 Publique-se e, a seguir, encami-.posição dada, até mesmo porque se alusiva material de transmissão e ta eispecialmente se levarmos em nhem-se cópias:referia ao produto como preparação distribuição de energia elétrica (no- conta que todos os produtos atual-	 a) à D.R.F. em Pôrto Alegre-RS,para fabricação de refrigerantes, nos va redação ao art. 14 da Ler número mente estão sujeitos ao regime ad para solucionar a consulta 	Conduzindo assim para considera-lo 4.676) Vigência do D. 1.. n.o 400, de valorem," Assim, nas vendas efetua- (CGC 92.7a9.381/1);
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Isto, .porque, para efeito de inci-
dência do IPI sôbre referidos produ-
tos, tendo em vista as modificações
introduzidas pelo Decreto-lei núme-
ro 400-68, tornou-se irrelevante o fa-
to da embalagem dos mesmos ter ou
não finalidade de apresentação.

Por outro lado, prevalece, ainda, a
exclusão prevista na § 4.9, inciso III,
do artigo 1.9 do RIPI. relativamente
as preparações alimentares, prepara-
das çm confeitarias, que sejam ven-
didas diretamente a consumidor (no
próprio estabelecimento preparador)
com a condição, aí sim de não es-
tarem acondicionadas em embala-
gem de apresentação.

A consideração superior. — Helvio
Escovedo Barcellos.

De acôrdo.
Publique-se, e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) às DD.R.F. para solucionarem

às consultas pertinentes;
b) às SS.RR.R.F. para conheci-

mento e ciência dos demais órgãos
subordinados. — Enrique Manuel
Carbayo, Guarido, Chefe da DLJ

Parecer Normativo CST NP 312,
de 28 de setembro de 1970

01 — IPI
01.16 — Obrigações Acessórias
01.16.04 — Documentário Fiscal

EMENTA:Continua em vigor a
exigência de copiar em livro re-
vestido das formalidades legais,
as notas fiscais não confecciona-
das em bloco, e emitidas mecânica
ou datilográficamente (art. 98 do
Decreto 61.514-67). O Decreto-
te Obre escrituração e livros mer-
cantis, não revogou a referida exi-
gência, que é especifica.

O Decreto 61.514-67 (RIPI) ao per-
mitir a emissão de nota fiscal não
confeccionada em bloco, sujeitou es-
sa permissão a ser a mesma copiada
em livro revestido das formalidades
legais, além de outras exigências
expressas no art. 98 do RIM,

b) h D.R.P. em Belo Horizonte,
seara solucionar a consulta 	
(CG.: 17.272.832);

c) à D.R.F. em Joaçaba, para
soluc onar a consulta 	
,(CCE ! 84.941.590);

d) às SS.RR.RF para conhecimen-
to e delicia dos demais órgãos subor-
dina( os. — Enrique Manuel Garbayo
Guar be, Chefe da DLJ

Par xer Normativo CST N9 310,
. 1.e 28 de setembro de 1970

02 - - Impôsto de Renda
02.01 — Pessoa Jurídica
02.01.02 — Lucro tributável
02.03.02.01 — Resultado de tran-

sações eventuais.
;o caso de compra e posterior

ve ,.cla de Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional por valor
ini:rior ou superior ao nominal
co,rigido, a correção monetária
ise tia do impôsto de renda nos
ter nos do art. 245, letra "g" do

• R., .R., é a que fôr apurada en-
tre • os valores nominais corrigi-
dos vigentes na data da compra
e nz data da venda.

Nos flrmas do art. 1.9 § '7.9 , da Lei
n.9 4.3E7, de 16-7-64 reproduzido no
artigo ',15, letra "g", do vigente Re-
gulamer to do Impôsto de Renda, o
resultad e da correção monetária das
Obrigaç,res Reajustáveis do Tesouro
Naciona , auferido pela pessoa jurí-
dica no suidora direta dèsses títulos,
é excluí( o do lucro real para os efei-
tos de apuração do lucro tributável.

No ca ;o de compra e posterior
venda p n• valor superior ou inferior
ao nomi ial corrigido, a correção mo-
netária .senta do tributo, será a di-
ferença que se apurar entre os va-
lores nor anais corrigidos vigentes na
data da . ompra, e na data da venda.

O excelente será considerado ágio
e como til sujeito a tributação.

3. Até o advento do Decreto-lei
n.9 1.089 de 2-3-70, a distribuição
em dinhe ro do valor da correção mo-
netária dt s referidos títulos aos acio-
nistas, sé dos ou a titular de firma
individual também estava livre de
impôsto.

4. A pa tir de 3 de marco de 1970,
data da publicação do Decreto-lei
n.9 1.089-' 0, quando a emprêsa pre-
ferir distr buir a correção monetária
em dinheir o, ao invés de incorporá-la
ao capital social, o titular, sócio ou
acionista 1 eneficiado. seja pessoa fí-
sica ou jurídica, estará sujeito ao
ímpôsto d( renda na fonte ou na
declaração de rendimentos ou em
ambas, na forma da legislaçãe.

A concid(ração superior. — Mozart
de Castro - AFTF

De acôrdo.
Publique-1e, e, a seguir, encanei_.

nhem-se cá
a) 4 Deis acia da Receita Federal

na Guanabe ?a para solucionar a con-
sulta (CGC n.9 33.312.570); e

b) às SS.RR.R.F. para ciência e
conheciment dos demais óreãos su-
bordinados. - Enrique Manuel Gar-
bayo Guariti e, Chefe da DLJ

Parecer 1%7( rmativo CST N. 9 311,
de 28 cie setembro de 1970

01 — IPI
01.01 — lidustrialização
01.01.04 — Acondicionamento

• Prepart ções açucaradas (Pro-
dutos de .;onfeitaria) — A saída
de .p..eparnóes açucaradas (pro-
dutos de onfeitaria) classifica-
dos na lostção 17.04, quando
acondicion Idos em unidades de
até 20 kg obriga, o estabeleci-
mento prt earador, à emissão de
nota fisca e ao pagamento do
impôsto.

Estabelecime. to que prepara e dá
saída a prepar ções açucareiras (pro-
dutos de conf e aria) classificados na
posição 17 04 acondicionados em

•unidades de at t 20 kg, é contribuin-
te do impôsto estando, portanto,
obrigado à em 3SãO de notas fiscais,
escrituração do: livros e cumprimen-
to Cas demais c brigações previstas no
RIPI.

2. O Decreto-lei n.9 486-69 dispon-
do genèricamente sôbre escrituração
e livros mercantis, não fala, Óbvia-
mente, na obrigatoriedade -do livro
"copiador" de notas fiscais, neces-
sário ao cumprimento da exigência
do aludido art. 98, em razão de ser
essa exigência especifica e, portanto,
não abrangida pela normatividade
genérica do referido Decreto-lei, que
estabelece no art. 12.

"As disposições dêste Decreto-
lei não prejudicarão exigências
especificadas de escrituração e
livros • a que sejam submetidas
quaisquer instituições ou estabe-
lecimer tos."

3. Desta forma, a citada exigência
sõmente poderá ser dispensada, quan-
do preenchidos os requisitos do § 19
ou do § 2.9 do art. 98 do RIPI (De-
creto 61.514-67). — Paulo Orlando
Guilhon Albuquerque.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

ilhem-se cópias:
a) à D.R.F. na Guanabara para

solucionar a consulta (CGC 	
33.000-019/1);

b) às SS.RR.R.F. para conheci-
mento e ciência dos demais órgãos
Interessados. — Enrique Manuel Gar-
bayo Guarido, Chefe da DLJ

Parecer Normativo CST N.9 313,
de 28 de setembro de 1970

01 — r. P . I.
01.01 — Industrialização
01.01.04 — Acondicionamento

Nos produtos cuja tribetação
está subordinada ao peso da uni-
dade, caracteriza acondiciona-
mento, — para efeito cia incidên-
cia do impôsto, a colocclção
qualquer envoltório embalagem
ou recipiente, de qualquer modo
fechados, sendo irrelevante o fim
a que se destinem (preservação,
apresentação, valorização do pro-
duto etc.).

Por fôrça das alterações introduzi-
das Tia Tabela anexa do R.I.P.I.,

pelo Decreto-lei n.9 400, de 30 de de-
zembro de 1968, vários produtos, de
diversas posições, que anteriormente
eram tributados quando acondiciona-
dos em recipientes, embalagens ou
envoltórios, destinados à apresenta-
ção, ficaram com sua tributação su-
bordinada, apenas, ao pêso da uni-
dade acondicionada.

2. Em conseqüência, para efeito de
incidência do impôsto sôbre referidos
produtos, caracterizará acondiciona-
mento, a colocação, nos mesmos, de
qualquer envoltório embalagem ou
recipiente, de qualquer modo fecha-
dos, mesmo em substituição do ori-
ginal (reacondicionamento), sendo
irrelevante o fim a que se destinem
(preservação, apresentação, valoriza-
ção do produto, etc...)

3, Esclareça-se ainda, que, haven-
do mais de uma embalagem no mes-
mo produto, isto é, o produto é Mi-
cialrnente acondicionado em unida-
des de pêso inbrior ao limite fixa-
do na respectiva posição da Tabela,
as quais por sua vez são acondicio-
nadas em outra embalagem, já agora,
com capacidade superior ao pêso aci-
ma mencionado, prevalecerá ai, para
efeito de incidência, o primeiro acon-
dicionamento, ou seja o que contém
as unidades de pêso inferior ao li-
mite previsto na lei.

4. Por outro lado, e conseqüente- -
mento, para os produtos acondiciona-
dos em embalagem única, prevalece-
rá ,apenas, o pêso limite constante
da posição em que estiverem classi-
ficados. — Helvlo Escovedo Barcellos

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) A. D.R.F., em Florianópolis.

SC, para solucionar a consulta ....
(CGC 86.364.387).

b) às SS.RR.R.F. Para conheci-
m..nto e ciência dos demais órgãos
subordinados. — Enrique Manuel
Garbayo Guarido, Chefe da DLJ

PROCESSO SC-42.519-70
Parecer Normativo -CST N.9 314,

de 28 de setembro de 1970
Posição —
39-16-006

Produto — Material de plásti-
co para laboratório.

A mercadorie a ser importada con-
siste em material de plástico para
laboratório químico, fabricado na
Itália .de marca "Kartell".

2. Trata-se de copos, provetas, fu-
nis, pipetas tubos de teste e placas
de petri.

3. A Tarifa das Alfândegas não
prevê um item próprio para esta es-
pécie de material de plástico como
acontece quando a matéria prima 6
de vidro. Assim, não havendo ne-
nhum item mais específico, só nos
resta classificá-lo no item 39-18-006
como qualquer outra obra de maté-
ria plástica não especificada nem
compreendida em outra parte.

C.S.T.-D.L.J.-S.N., 2 de setem-
bro de 1970. — Eliza Pires da Moita
Franco.

Concordo. — Akerandre C. P. de
Carvalho, Chefe do S.N.-DLJ

De acôrdo.
Soluciono a consulta na forma do

parcer sura.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às SS.RR.FF., para conheci-
mento e remeta-se o processo à 33,'
Inspetoria da Receita Federal na
Guenabara para ciência da firma
"Adaga S.A. — Comércio e Impor-
tação", entregando-st-lhe, mediante
recibo, cópia desta decisão. — Enri-
que Manuel Garbayo Gearias) Chefe
da DLJ.

PROCESSO SC-29.966-70
Parecer Normativo CST N9 315,

de 28 de setembro de 1970
Posição —
24-02-005

Produto — Fumo homogenei•-
zado.

A película denominada "fumo ho-
mogeneizado" obtida artificialmente
da fôlha de fumo e reconstituída Por
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processo industrial, se destaca Como
mercadoria inédita no setor de fumos
e cigarros, motivo pelo qual não pos-
sui na Tarifa Brasileira uma posi-
ção definida para enquadramento.

2. Torna-se oportuno portanto, de-
terminar como clareza suas proprie-
dades mais características, para, atra-
vés delas, efetivar éste enquadramen-
to.

3. Em primeira análise destacamos
como fator fundamental sua compo-
sição qualitativa cujas componentes
especificamos:

a) fumo pulverizado
b) adesivo de -fólha de fumo.
4. Examinando essas componentes

verificámos que 'ambas, inteiramente
constituídas de fomo, formalizam o
critério : de definição técnica do pro-
duto na direção do agrupamento es-
pecifico de fumo preparado. tornan-
do automaticamente inviável qualquer
pretensão no sentido de qualificá-lo
como produto contendo 'fumo, pois
nessa alternativa, está implícita a
idéia da existência de outras mate-
riais na sua, composição, entrando o
fumo apenas, como fator circunstan-
cial.

5. E' êsse o entendimento que se
revela através da própria denomina-
ção adotada "fumo homogeneizado."

6. Pornto, o produto ora em es-
tudo, tabaco micro-pulveniazdo aglu-
tinado por adesivo de fumo, apresen-
tado e mforma de película cortada
em dimensões pré-determinadas e
com a finalidade específica de reco-
brir cigarros, é fumo preparado, por
composição e por definição.

7. Ésses são os elementos de con-
vicção que nos conduzem a conclu-
são definitiva do enquadramento do
produto na posição genérica previs-
ta na Tarifa Brasileira — 24-02 —
subitem 005 — qualquer outro fumo
preparado.

C.S.T.-D.L.J.-S.N., em 21 de se-
tembro de 1970. — Leonor Elisa de
Araujo Ferreira.

Concordo. — Alexandre C. P. de
Carvalho, Chefe do S.N.-DLJ

IDe acérdo.
Soluciono a • consulta na forma do

> parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às SS.RR.FF. para conheci-
mento e remeta-se o processo à 3.0
Inspetoria da Receita Federal na
Guanabara para ciência da firma
"Companhia de Cigarros Souza Cruz"
entregando-se-lhe. mediante recibo,
cópia desta decisão. — Enrique, Ma-
nuel Garbayo Guarido, Chefe da DLJ

, PROCESSO SC-I12.401-67
Parecer Normativo CST N9 316,

de 28 de setembro de 1970
Posição — 1.1.
38-10-027-99

Produto — Peral 290 kg
0 produto Peral 290 kg a ser objeto

de importação regular não apresen-
ta qualquer problema mais complexo
de enquadramento eis que as possí-
veis dúvidas seriam fà,cilmente afas-
tadas, mediante as inúmeras proprie-
dades que apresenta, argumentos vá-
lidos a ponderar.

2, E' um aditivo, de uso geral pa-
ra a melhoria do comportamento e
das propriedades dos materiais de
pintura, agente de ligação amínico
puro 100% e que se presta particular-
mente a pinturas de côr escura, im-
permeabilizantes, massas de vedação
etc.

3. Oferece as seguintes caracterls-
tica,s:

a) melhoria da aderência da pin-
tura em virtude de suas propriedades
ligante,s e superfície ativas;

b) penetracão uniforme da nintu-
ra em substratos úmidos e porosos,

c) resistência, às intempéries mes-
mo de tintas recém aplicadas;

d) aderência detintas anticorrosi-
vas e substratos úmidos;

e) retardamento da formação de
corrosão sob pinturas;

f) dispersão acelerada mesmo de
pigmentos úmidos;

g) prevenção de flutuação de pig-
mentos;

h) redução da formação de peles
em tintas de base de óleo do linha-
ça.

i) propriedade enti-estáticas das
pinturas.

4. Pelo exposto, concluímos não ser
o produto simplesmente, uma prepa-
ração no alcance da posição 34-02 que
envolve as substáncias amaciantes,
anti-espumantes, emulsionantes, de-
tergentes ou qualquer outra tenso
ativa semelhante, usadas em geral,
para lavagem, conservação, limpeza e
polimento, em razão das diversas pro-
priedades a acrescentar.

5. Assim, deduzimos que o produ-
to Feral 290 kg ficará melhor defini-
do no Capítulo 38 onde estão agru-
pados diversos produtos das indústrias
quimicos, especialmente na Posição
38-19 que faz referência em seus
subitens a preparações várias, com
características impermeabilizantes, ca-
talizadores, absorventes anticorrosi-
vas e antioxidantes. 	 "

6. Usando como suporte ésses ele-
mentos e considerando a inexistência
de um item especifico que englobe
conjuntamente tantas características
peculiares, julgamos correto o enqua-
dramento do produto em espácie, Pe-
ral 290 kg, na Posição 38-19-027,
subitem 99, como .qualquer outra pre-
paração não especificada nem com-
preendida em outra parte.

C.S.T.-D.L.J.-S.N., em 21 de se-
tembro de 1970. — Leonor Elisa de
Araujo Ferreira.

Concordo. — Alexandre C. P. de
Carvalho, Chefe do S.N. -DLJ

De acôrdo.
Soluciono a consulta na forma do

parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se có-

pias às SS.RR.FF. para conheci-
mento e remeta-se o processo à De-
legacia Regional da Receita Federal
em São Paulo para ciência da firma
"Duokolan Indústria Plástica S. A."
entregando-se-lhe, mediante recibo
cópia desta decisão. -- Enrique Ma-
nuel Garbayo Guarido, Chefe da DLJ

Parecer Normativo CST N9 317,
de 28 de setembro de 1970

01 —
01.06 — Isenções
01.06.03 — Produto5 industrializa-

dos por instituições de Educação e
Assistência Social.

Os produtos industrializados pe-
las Fundações EducackMais ou
de Assistência Social estão sujei-
tos .ao pagamento do IPI, salvo
quando destinados exclusivamen-
te a uso próprio ou a distribui-
ção gratuita dos educandos OU
assistidos.

As Fundações são definidas como
pessoas jurídicas de direito privado,
mesmo quando instituídas pelo Po-
der Público, e não podem ser abran-
gidas pelo disposto no art. 19, inciso
III, alínea "a" da Constituição Fe-
deral. A Imunidade recíproca refe-
se-se sômente às seguintes pessoas
jurídicas: União, Estados Distrito
Federal e Municípios, bem como ha
suas Autarquias, no que diz respeito
ao patrimônio, à renda e accr serviços
vinculados às suas finalidades essen-
ciais ou delas decorrentes.

2. Considerando que, quase sempre
as Fundações têm finalidades educa-
cionais ou de assistência social, é
evidente que nesse caso, elas são be-
neficiadas pelo disposto no art. 19,
inciso III, alínea "c" da Oonstitui-
ção. Todavia a imunidade refere-se
apenas aos impostos sôbre o patri-
mônio, a renda e os serviços, de ca-
ráter pessoal e diretos, nao atingin-
do, portanto, os impostos ditos indi-
retos, de conformidade com atendi-
mento da Administração Pazendária.
Quanto a estes, estarão ditas enti-
dades isentas nas hipóteses em que a
lei ordinária expressamente o decla-
re.

3. Dentro dessa orientação, a Lei
n9 4.502-64, art. 7. 9 incisos II e IV,
estabelece a isenção dos Produtos in

-dustrializados por instituições de
educação ou assistência social, ape-
nas quando destinados, exclusivamen-
te, a uso próprio ou a distribuição

gratuita a seus educandos ou assis-
tidos.

4. Dessa forma, se uma Fundação
de finalidade educacional ou de assis-
tência social industrializa produtos
para comércio, êsses bens estão su-
jeitos ao pagamento do IPI.

SLTN, em 14 de setembro de 1970•
— José Daniel Diniz.

De a,côrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

tthem-se cópias:
a) à D.R.F. Barra do Piraf-RJ

para solucionar a consulta;
b) às SS. RR. R. F, para conheci-

mento e ciência aos demais órgãos
subordinados. — Enrique Manual Gar-
bayo Guarida, Chefe da DLJ

'Parecer Normativo CST N.9 318,
de 28 cite setembro de 1970

02 — Impôsto de Renda
02.02 — Pessoas Jurídicas
02.02.13 — Incentivos fiscais.

Dentro dos limites estabeleci-
dos na legislação especifica re-
lativa aos incentivos fiscais, é
assegurado à pessoa jurídica o
direito de livre escolha quanto à
aplicação do investimento.

Os estímulos fiscais no exercício fi-
nanceiro de 1970 estão limitaeos a
51% do impôsto devido (Portaria ...
GB-52, de 23 de fevereiro de 1970).

Dentro dêsse teto, a legislação es-
pecifica de cada incentivo assegura à
pessoa jurídica o direito de livre es-
colha quanto à aplicação do estímulo,
obedecidos os limites impostos para
cada tipo de investimento, que são
os seguintes:

50%
50%

/3UDEPE
Na área SUDENE-SUDAM .... 50%
Fora da área SUDENE-SUDAM 25%

Turismo — EMBRATUR
Na área SUDENE-SUDAM .. 50%
Fora da área SUDENE-SUDAM 8%

Florestamento e Refloresta-
mento:

Aplicação efetiva em benefí-
cio próprio	 . 80%

EMBRAER 4.	
•

„. .	 1%
Certificados de Ações 	 De-

creto n.9 157-57 	  1%
Espírito Santo — Decreto-lei nú-

mero 880 de 18-9-69.
As pessoas jurídicas com domicl,

lio fiscal no Estado do Espírito San-
to poderão aplicar no próprio Esta-
do (GERES) os recuf.sos que pode-
riam destinar -à, SUDEPE (25%) e
EMBRATUR (8%). Poderão também
aplicar no Fundo de Recuperação
Económica do Estado do Espirito
Santo os incentivos instituídos pelo
Decreto-lef n.9 157, de 10-12-67
(1.9).

Fora do Estado, para completar os
51%, poderá ser aplicado:
EMBRAER	 1%
SUDENE-SUDAM	 	  16%

OU
BUDENE-SUrrAM	 	  17%

Aprovo o parecer do S.L.T 	 N.
Publique-se e, a seguir encami-

nhem-se cópias:
a) à consulente;
b) às SS.RR.R.F. para conheci-

mento e ciência dos demais órgãos
subordinados. — Enrique Manuel
Garbayo Guarido, Chefe da Dr.,J

Parecer Normativo CST N.9 810
01 —
01.06 — Isenção
01.06.05 — Amostra grátis

Distribuído na embalagem nor.
mal de apresentação. Nestas con-
dições, o produto sómente se in-
clui no conceito determinantt da
isenção (RIPI, art. 305, inciso 7,
"b"), se tiver aplicação em dose
única, ou seja, de uma, só vez.

Produtos farmacêuticos distribuídos
como "amostra gratis” em suamba
lagem normal de apresentação conter-
dal, por ser esta continente de quart.
titude indivisível, sem destruição das
finalidades do produto, e aplicável de
uma só vez (arnpôlas ou frascos) não
se excluem do conceito de amostra

gratis,para efeito dá isenção previs.
ta no inciso V, do art. 10, do RIPE,
tal como definido no art. 305, inciso
I, letra "b" . do referido Regulamen-
to.

2. Se, porém, a dosagem mínima
fôr sujeita à ministração em deter-
minado número de unidades diárias
(comprimidos, drageas, ou óvulos),
o produto se exclui do conceito an-
terior, face BA impedimento legal
(C.T.N., art. 111, II) de se atribuir
caráter extensivo aos textos que dis-
ponham sôbre a outorga de isenção.
Nesta hipótese observar-se-á o dis-
posto no art. 306 do RIPI.

3. No caso em que a isenção é ca-
bível (1.0 hipótese), estará ela, evi-
dentemente, vinculada ainda à satis-
fação das demais exigências do lá
mencionado art..305, incisos II e III.

De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) à DRF em São Paulo-SP, para

responder as consultas 	
(CGC 091.162.671/1; 61.072.393; ..,
61.100.806; 60.633.328);

b) à DRF em Campinas-SP, para
responder a consulta (CGC 	
45.987/013/12;

c) às SS. RR . R. F, para seu conhe-
cimento e ciência dos órgãos subor-
dinados. — Enrique Manuel Garbyo
Guarido, Chefe da DLJ

,V REGIÃO FISCAL
— DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
no uso das atribuições pre-

vistas no art. 68, combinado com o
item 5 do art. 61 do Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Fe-
deral, resolve:

N9 157 — Dispensar Maria Hermo-;
gênia de Souza, Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, classe B, matricula
n9 1.554.517, da função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Tributação desta Delegacia, em vir-
tude de ter sido designada para ou-
tra função.

N9 158 — Designar Elmo Tambosi,
Agente Fiscal de Tributos Federais,
classe A, matrícula . nY 2.31).049,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Trihtstação desta Delegacia, ficando,
em decorrência, dispensado da subs-,
tituição da mesma Chefia.

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 68, com-
binado com o item 4 do art. 61 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, resolve:

N9 159 — Dispensar Vinólia Viana
Santiago, Agente Fiscal de Tributos
Federais, classe B, matricula nú-
mero 1.273.553, da função de Asses-
sôra-Encarregada do Grupo do 	
PLANGEF desta Delegacia, em vir-
tude de haver sido designada para
outra função.

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 68, com=
binado com o item 4 do art. 61 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, tendo em vista o
art. 10 da Portaria GB-199, de 10
de Anho de 1969, itens VII e VIII, e
o Quadro II das Instruções anexas
Portaria GB-423, de 29 de outubro
de 1969, resolve:

N9 160 — Designár Maria Hermo-
gênia de Souza, Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, classe B matricula
n9 1.554.517, para exercer a função •
de Assessôra-Encarregada do Grupo
do PLANGEF desta Delegacia, a que
se refere o subitem 2.2 da Portaria
DRF n9 107, de 30 de junho de 1970,
mediante o regime de parcelas pre2,
visto na citada Portaria GB-423-69,
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Vaga em virtude da dispensa de yr-
Ireilia Viana Santiago.

N9 161 — Designar Vinélia Viana
Santiago, Agente Fiscal de Tributos

o regime de parcelas previsto na ci-
tada Portaria n9 GB-123-69.

O Delegado da Receita Federal em
Brasilia, no uso d'as atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 68, co n-
binado com o item 5 do art. 61 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, resolve:

N9 162 — Designar Maria do Carmo
Vasconcelos Leal, Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A, matrícula nú-
mero 1.272.190, substituta eventual
do Chefe da Seção de Tributação
desta Delegacia, símbolo 4-F. — Hé-
!io Loyolla de Alticastro, Delegado.

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
.3rasília, no uso das atribuições que
: he conferem o artigo 68, combinado
om o item 5 do artigo 61 do Regimen-
o Interno da Secretaria da Receita
'ecleral, resolve:
N9 163 — Dispensar Walter Vieira

( a Costa, Impressor de Valeires, nível
matr. n9 1.634.195, da função de

Encarregado da Turma de Material e
Obras da Seção de Administração dese
t s Delegacia.

O Delegado da Receita Federal em
I rasilia, no uso das atribuições que
1 ie são conferidas pelo art. 68, com-

nado com o item 5 do art. 61 do Re-
g mento Interno da Secretaria da Re-
c ita Federal, resolve:

N9 164 — Designar Nelson Carva-
11 ar Motta, Impressor, nível 19, ma-
t bula n9 1.188.514, para exercer a
f nção gratificada, símbolo 6-F, de
E icarregado da Turma de Material e
d, Seção de Administração desta De-
li sacia, ficando, em decorrência, disa-
p .nsado da substituição da mesma
'I Irma. — Hélio Loyolla de Alencas-

), Delegado.

49 REGIÃO FISCAL
PE-RN-PB-AL

)legacia da Receita Federal
em João Pessoa gi

Retificação
'ORTARIA DE 10 DE AGOSTO

DE 1970
- To Diário Oficial 'Te 9.9.70 — 3.*

Cc una — Página 7.837,
1.9 143

Onde se lê: Matricula n. 9 1.977.193
)aia-se: Matrícula n.9 1.997.193

69 REGIÃO FISCAL — MG

Superintendência Regional
da Receita Federal

'ORTARIA N 9 470, DE 1 DE
OUTUBRO DE 1970

() Superintendente Regional da Re-
cei a Federal da 60 Região Fiscal,
Be a Horizonte, Estado de Minas' Ge-
rai, no uso. das atribuições qiae lhe
são conferidas pelo artigo 58 do Re-
gin ento Interno da Secretaria da Re-
cei a Federal, baixado com a Por-
tara Ministerial GB-18, de 23.1.69,

	

planeada no suplemento do D. O 	
de 31 seguinte, e tendo em vista o
que consta do processo SRRF 	
478, -70, resolve:

esignar, José Corrêa Borges Se-
ire/ ho, matrícula número 1.321.337,
ocu ante do cargo de nível 16-E, da
séri de classes de Exator Federal,
do , -2itadro do Pessoal dêste Ministé-

V — Aplmação ntearal dos lucros
na manutençãc e desenvolvimento dos
objetivos sociais.

1.2.1 — Não cabe esta exigência nos
casos do item 1.10.

1.2.2 — Em sendo cooperativa es-
colar, bastará a entrega do documen-
to de constituição, com a declaração

da para o INDA (artigo 21 do De-
creto n9 60.597-67).

1.3 — Provar que mantém escritu-
ração das .suas receitas e nesmesas em
livros revestidos das formalidades que
assegurem a respectiva exatidão.

1.4 — Prova de que vem prestan-
do à repartição da Secretaria da Re-
ceita Federal da jurisdição as irifor-
mações exigidas,

1.5 — Prova de que retém e recolhe
o imposto de renda sôbre os rendi-
mentos pagos e sujeitos à retenção
na fonte.

1.6 — Juntar balanços e demons-
trativos da receita e despesa referen-
tes aos cinco últimos exercicios, as-
sinados por técnico devidamente re-
giatiado no Conselho Regional de
Contabilidade.

1.7 — Juntar cópia da declaração
de rendimentos apresentada no último
exercício.

1.8 — Anexar relaçáo das diretorias
referentes ao último qüinqüênio.

1.9 — Nos casos de sociedades e
fundações de caráter beneficente, fi-
lantrópico, caritativo, religioso, cultu-
ral, instrutivo, científico, artístico, li-
terário, recreativo, esportivo e as as-
sociações e sindicatos, juntar declara-
ção de que não remunera seus diri-
gentes e não distribuiu lucros a qual-
quer titulo, ou citar e grifar o dispo-
sitivo estatutário que determina es-
tas proibições.

1.10a — Quando se tratar de so-
ciedades de investimentos, entregar
autorização do B.C.B., e quando so-
ciedade de economia mista na área
da SUDENE, comprovante desta.

II — Do Processamento
2. A S. F. verificará se a documen-

tação está em ordem, caso em que
opinará pelo deferimento.

2.1 — Havendo irregularidade, se-
rá notificada a requerente para su-
pri-la no prazo de trinta (30) dias,
esclarecendo-se que ao tèrmo de mais
trinta (30) dias, o processo será ar-
quivado.

2.2 — Verificando a S.F. que o
exame exige parecer técnico, enca-
minhará o processo à Assessoria.

3. Deferido o pedido, será feita co-
municação à inteiessada na forma do
item 129 da Ins;aução Normativa nú-
mero S,RF-2-69.

III — Das Din)osições Especiais
.4. As sociedades cooperativas espe-

cificadas no artigo 23 do R.I.R. em
vigor deverão provar a não distribui-
ção de dividendos, com exceção da
taxa legal de juros e cota de retôrno.
ou sobra.

5. As companhias estrangeiras de
navegação marítima e aérea deverão
comprovar que, no pais de sua nacio-
nalidade, as companhias brasileiras,
de Igual objetivo, gozam de idêntica
isenção, atendendo ao princípio de
reciprocidade (artigo 22 do Decreto
n.9 58.400-66).

6. As pessoas jurídicas que exercer-
çam atividades pesqueiras, isentas do
impôsto de renda e adicionais até
1972 com relação aos resultados fi-
nanceiros obtidos de empreendimentos
econômicos, cujos planos tenham . si-
do aprovados pela SUDENE, -deverão
apresentar:

a). prova de que o valor da isenção
foi incorporado ao capital, até o fim
do exercício fmanceiro seguinte: .

b) declaração da SUDEPE afirma-
tiva de que o empreendimento satis-
faz as condicaes exigidas pelo Decre-
to-lei n.9 221, de 28.2.67.

Outubro de 1970

8.9 REGIÃO FISCAL — S p,

Delegacia da Receita 5. ederal
em Santos

PORTARIA N9 402 DE 28 Dfil
SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal ero
Santos, retificando a Portaria 374, de
4 do corrente mês,

Declara que a matricula do Arrio
— Geraldo Bruno é 1.293.686 e não
como constou da mesma.
Ferreira, Delegado Substituto.

PORTARIA 406 — DE 30 DE
SETEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal mi
Santos, no uso de suas atribuiçõea
legais resolve:

Designar Felipe Wilson Cardelloo,
Chefe da Seção de Orientação da
Fiscalização, do Serviço de Plscaliztü
ção, matricula 2.377.807, ocupante doi
cargo de Agente Fiscal dos Tributes
Federais, classe "A", para substitus
to eventual do Chefe do Serviço da'
Fiscalização desta Delegacia, simbaa,
lo "9-F", durante o inspealmento d01
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
classe "A"

'
 José Façanha Mamede,

matrícula 1.046.614, já designado
pela Portaria 1.231, de 21 de agôsto
de 1969, em virtude do seu afastaa
mento para freqüêntar curso fora do
país, Ademar Franco, Delegado.

Delegaciz da Receita Federal
em Campinas

PORTARIA N9 257, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1979

O Delegado da Receita Federal era
Campinas, no uso das atribuições aae
lhe são confeardas peio Regimento
Interno da Seceetana cia Receita rei
deral, resolve:

Desligar, a partir do término do
expediente de 21 de setembro do
1970, o Agente Fiscal de Tributos Fea
derais, -classe "A" matricula flamas
ro 1.277.844 — Expedito Ramaiho
de Alencar, tendo em vista sua no,,
meação para o cargo do Técnico de
Tributação, pela Portaria GB-221, de
28 de agõsto de 1970, publicada na
Diário Oficiai de 2 de setembro do
1970.

Dispensar o A F.T.F. em caasa
das funções de Assessor desta Delc.,
gacia. — Heleno José de Farias, Des
lega,do.e

109 REGIÃO FISCAL — RS

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 21 DE SE tEITERO
DE 1970

O Superintendente Regional da
Receita Federal na 10 9 Região Fiscal,
no uso da atribuiçã- que lhe confere
o artigo 59 do Regimento aprovado
pela Portada n9 GB:18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

N9 455 — Conceder dispensa ao
A.F.T.F., classe A, matricula na.,
mero 2.202.231, FIM nc. FCC,	 Giseldo
Tavares, da função gratificada, sim,
belo 2-F, do Chefe da Núcleo Regia.
nal de Informações Econômico-Fis-
cais, desta Superintendência, viso
ter sido admitido no cargo de Téc-
nico-de Tributação.

N9 456 — Designar Gerei Carlito
Reolon, matricula n9 2.200.685,
ocupante do cargo de Agente Fiscal
de Tributos Federais, . classe A, do
Q. P. dêste Ministério, para exercer
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79 REGIÃO FISCAL
— GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Barra do Piras

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO
DE 1970

O Delegado da Reeeia Federal em
Barra do Pirai, RJ., ao asso das atri-
buições que lhe confere o artigo 68,-
combinado com o artigo 61 ., item 5, da
Portaria Ministerial GB- n• 9 18, de 23
de janeiro de 1969, publicada no Diá-
rio Oficial de 31 seguinte, resolve:

N.9 169 — Dispensar Rosalvo Bar-
ros de Lalôr, Agente Fiscal dos Tri-
butos Federais, classe "R", matrí-
cula n.9 1.135.790, da função de subs-
tituto do Ordena dor da Despesa, em
virtude de seu desligamento.
Repartição, conforme Portari DEE
n.9 152, de 16.9.70, tendo em vista sua
localização na Superintendência-Sede,
pela Portaria SRRF n.9 1.235, de 10
de setembro de 1970, publicada no
R.P. n.9 557, de 16.9.70. Geminia-
no da Franca de Freitas Travassos,
Delegado.

O Delegado da Receita Federal em
Barra do Piraí, RJ., na uso das atai-
ourcõe.s que lhe confere o artigo 68,
combinado com o item V do artigo 61,
do Regimento aprovado pela Portaria
Ministerial GB-n.9 18, de 23.1.69, pu-
blicada no Diário Oficial de 31 se-
suinte..e tendo em vista o artigo 74,
1 2.9 do Decreto-lei n. 9 200, de 25.2.67,
resolve:

N.9 170 Designar o Exator Pie-,
deral nível 14-C, Leito Fernandes,
matricula n9 1.287.528, localizado e em
exercício nesta Delegacia, para em
suas faltas e impedimentos, assinar
como Ordenador da Despesa, os che-
ques e ordens bane irias que movi-
mentarão a conta aberta em nome
desta Repartição no Banco do Brasil
S. A., Agência desta cidade. — Ge-
miniano da Franca de Freitas Tra-
vassos, Delegado.

Delegacia da Receita Federal
em Campos — R.J.

COIVIUNICAÇAO DE SERVIÇO
N9 9, DE 5 DE JUNHO DE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Campos, atendendo ao determinado
nos objetivos 22 e 24 do PLANGEF
69-71 e no uso de suas atribuições re-
gias, resolve:

Fixar Roteiro para os processos re-
lativos ao reconhecimento da isenção
do impôsto de renda:

— Do Processo — Tipo	 .
1. As entidades Interessadas deverão

apresentar, de uma só vez a seguin-
te documentação:

1.1 — Requerimento ao Delegado da
Receita Federal solicitando o reconhe-
cimento de isenção, com a indicação do
número de inscrição do C.G.C, in-
clusive ordem de estabelecimentos, se
fôr o caso, e enderêça.

1.2 — Juntar documento fornecido
pela autoridade comp 'tente, provando:

I — Personalidade jurídica;
II — Finalidade; •
III — Natureza das atividades;
TV — Caráter dos recursos e cora:

diçóes em que são o'. tidos;

rio, para exercer a função de Chefe
do Pósto da Receita Federal em Itaú-
na — MG, símbolo 4-F, previsto no
Quadro VI que acompanha - o • De-

Federais, classe B, mat. n9 1.273.5531 n9 64.041, de 31.1.69, publica-
para exercer a função de Assessora da no Diário Oficial da mesma data,
desta Delegacia, a que se refere O em virtude da aposentadoria de Vi-
subitem 3.3 da Portaria DRI" n9 107 cente cu,, Oliveira, Exaaor Federal,
de 30 de junho de 1970, vinculada ao nível 16-E, nubla:Ma no D. O. de de que uma via do mesmo foi remeti-
Grupo de Assuntos Gerais, mediantea 19..9..70 . — Ary Braga Pacheco,Supe-

;intendente. 
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função gratificada, címbolo 2-1', de
Chefe do Núcleo de Informações

,
ionômico-Piscais, desta &pedra
dência, em vaga decorrente da dia-

pensa de Francisco Giseldo Tavares.
N9 466 — Dispensar Ruy Rocia-

emes, matrícula n9 1.963.286, ocupan-
te do cargo de nível 7, da classe de
Escrevente-Datilógrafo, do Q. P.
deste Ministério, da função gratifi-
Cada, símbolo 4-1', de Chefe da Se-
ção de Elaboração Estatística do 	
NUME, desta Superintendência.

N9 467 -- Designar Nilva Libera
earpeggiani de Lema, matrícula nú-
mero 1.923.557, ocupante do cargo
de nível 21, da série de clasees de
Estatístico, do Q. P. deste Ministé-
rio, para exercer a função gratifica
da, símbolo 4-F, de Chefe da Seção
de Elaboração Estatística do 	
NURIEF, desta Superintendência, em
elaga decorrente da dispensa de Ruy

odrigues
O Superintendente Regional da Re-

ceita Federal na 109 Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confere
O artigo 58 do Regimento aprovado
pela Portaria n9 GB-18, de 28 de ja-
neiro de 1969, resolve:

N9 457 — Designar Armando Pin-
to da Fonseca Guimarães, ocupante
do cargo de Agente Fiscal de Tribu-
t.w. Federais, classe B, do Q.P. deste
kinistério, matrícula n9 1.292.949,
para exercer a função gratificada,
Símbolo 3-I9, de Inspetor da Receita
Federal no Aeroporto de Pôrto Ale-

Bre, ain vaga decorrente da depenea
de Carlos Silveira Ilessel.

le9 470 — Designar Joe., Thome!
Ferreira, matricula n4 2.024.313,
ocupante do cargo de nível 94, da
série de classes de Ezeriturário, do
Q.P. deste Ministério, para eseeçor
a função gratificada, címbalo 6-91,
de Chefe da Agência da Receita PO-
cloral em Itaqui, neste Eetade, Cin
Vaga decorrente da dispenen de Daroy
Barcellos Cordeiro. — Jçitl Mene

-zea, Superintedente Substituto

•
Delegacia da Recella Federal

" em Pôrto Alegre
POR'PARSAS DE 21 gyz CEEEMBRO

bz /970

O Delegado da Receita 'ederal feV,
Pôrto Alegre,Re, no uso dae etrilent-
ções, que por lei lhe são conferidas;
resolve:	 ,

N9 416 — Dispensar o Agente Pis-
cal de Tributos Federais, Cimo
matricula n9 2.200.64, Gerei
to Reolon, da Iruneelo Gratificada,
Símbolo 8-F, de Chefe do Núcleo de
Informações Econômico-Fiscais, dez-
ta Delegacia.

N9 418 —Designar Reitor Costa da
Silva, Técnico Auxiliar de Ilscani-
ração, nível 11-B, matrícula inhne-
ro 1.790.750, para exercer a Funeão
Gratificada, Símbolo 0-P, de Enalar-
regado da Turma de Estudos e Anã-

119 419 -- Dispensar Enio Elchinitt
<bário, Agente Fiscal de Tributos
Poderaia, Claszo B, matrícula núme-
ro 2.292.910, da Punção Gratificada,
Cfmbolo 441, de Chefe da Seção de
Orientação es Fiscalização, do Ser-
viço de Fiscalização, desta Delega-
da.

N9 sea) — Designar Enio Schmitt
Osório, Agente Fiscal de Tributos
Podereis, -Classe B, matrícula neine-
ro 2.292.916, para exercer a 9'un-
ç.ão Gratificada, Símbolo Lie, de
Chefe do Núcleo de Informações leco-
nômico-Fiscais, desta Delegacia.

" Declarar mie os provimentos das
funções far-se-ão provisóriamente,
nos termas do artigo 86, da Porta-
ela número GB-10, de 23 de janeiro
de 169, do Senhor Ministro de Rts-
tudo da Paaenda. — George Millter
'Rendes, Delegado.

Inspetoria da Receita Federal
no Aeroporto de Parto Alegre

PORTARIA Dg 24 DE SETEMBRO
IDE 1910	 -

Q Inspetar da Receita Pedefal no.
Aeroporto de Éarto Alegre, Re, no

uso das atribuições que por Lei lhe
são conferidas, resolve:

N9 91 — Dispensar o Fiel do T2-
Douro, nível 18, Vulpius I. ler Hol a,
matricula n9 1.050.415, da função gra-
tificada, símbolo 6-F, de Enaarreeade
da Turma de Tributação e Fiscaliza-
ção, desta' Inspetoria.

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO
DE 1970

N9 94 — Designar Ruy Rodrigues,
Escrevente-Datilógrafo, nível 7, ma-
trícula n9 1.963.286, para exercer a
função gratificada, símbolo 6-F, de
Encarregado da Turma de Arrecada-
ção, desta Inspetoria.
. N9 95 — Designar António Rosa
Braile, Escrevente-Datilógrafo, 7,
matrícula n9 1.506.808, para exercer
a função gratificada, símbolo 6-F, de
Encarregado da Turma de Tarefas
Auxiliares, desta Inspetoria.

PORTARIA DE 2 DE OUTUBRO
E70'

N9 97 — Designar Noernia de Car-
valho Pinheiro, Escrevente-Datilógrae
fo, nível 7, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 6-F, de Encarregada
da Turma de Tributação e Fiscaliza-
ção, desta Inspetoria.

Declarar que os provimentos das
funções far-se-ão provisbriamente, noa
termos do artigo 86, da Portaria nú-
mero GB-18, de 23 de janeirc de 1969,
do Ministro de. stado da Fazenda. --
Hugo Carbalho Cru.ven, Inspetor subs-
tituto.

Beca de Dados Estatísticas, da Se-
e do raboração Estatística, do

'eteleo et, Informações Econômica-
Usado, desta Delegacia.
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MíNi STÉRI O DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINISTRO

,.) PORTARIA N9 516, DE 24 DE SETEMBRO DE 1970
O MiÁistro de Estado dos Transportes, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 1° do Decreto n° 62.439, de 25 de março de 1968, o tendo
em vista <5 ténues do Aviso n9 298, de 21 de setembro de 1970, do Viria-
nisterto d) Planejamento e Coordenação Geral, resolve:

1— Ák rovar o Regimento Interno da Secretaria-Geral, que coxa acta

Ii — R.evcgar a Portaria n9 1.195, de 22 de agõsto de 1923. --
.ocuna An .tteazza.

S2ZREAFT.a.-= L-

mnIwtpto DOS nu.:2roi,_ 

At. 12 =I Secr.:tar-Gerf! incumbe assa:a:orar

diretannite o niiikiatao do n Traaeportac e, em seu nome c sab eaa dl

ração elperior:

a)	 realizar estaxdos para formulação de dire-
trizes que visem, particularmente: .

1) - à &afia:12ra da política nacional de
trsnepertes e, consequentemente, per-
mitam estabalacer as prioridades de
inventimento nac divereaa modaUda
dea;

2) - à adequação da infra-estrutura	 de

tranaportas,	 necessídadea da Escala

mia;

3) - às altera:ees do sistema tributário e

à tarifaaSa relacionadas .aon transpo£
tas;

4) - à captaço de recursos fananceiros ia
.ternos e extcrlos.para o aator de
transportes;

5) - à racionalização da operação dos Ór-
gãos vinculados;

6) - ao estabelecimento de princípios, noz
mas e criterios, que conduzam à des-
centralização da execução das atividi
dos da administração ministerial e ao

contrôle da sua aplicação;

71 - à supervisão das atividades estatlatl
cas dos transportes;

b) orientar e coordenar os setores de planeja

mento, orçamento e programação financeira,
dos órgãon subordinados e vinculados, no
desemperiho de suas atividades;

o) - traduzir em planos de ação as dirstriars.
recomendaçees e estudos aprovados;

d) - apreciar, coordenar,e consolidar os orça-
mentos anuais e pluraanuaia do Ministerio;

e) controlar a. execução dos programas e orça-

mentos; .

f) - preparar a prouramação financeira do MI410

trio;

g) - realizar as ligaçees necessárias ao - desem-

-penho das atividades de sua competencia com
órgãos não'pertencent es ao Ministerio.

Nota do '3(Pb. — Republicado por ter saldo com incorrecões do original
no D.O de O de outubro de 1970.

raggrafo 151.00	 SecrítaritÃoral--Ineumbo,'

'dhaz, iCOOtaZ Weessoramento ao Conselho Nacional to Transporto=

CAPITULO II

Da Organização

Art. 22 - A Sceretari.:-Ccral tem a =aguinto orm

nisagãot

a) - Sabsecretaria ia Progrmzzão 0	 Orço

(SM);

11 ) - Subsecretaria Executiva (=à);

C) - Sarviço. da Administração (SA);

§ le - O Secretérin-C oral auxiliado nao CP:L.13

Gtividades por um Adjunto.

§ 22 - As Subsecretarias de Progmamaçao o Orça-

mento e Ezeoutiva são dirigidas por Sobcocrotlrios

• § 3 2 - As,Subsacretaria e ttm assomarmos especia-

lizados em matéria de Orçamento; de Ninatc=e e aaa diforentco moda-

3idado0 do transportes. da ticôrdo com as respectivas atribuiçOeo.

Art. 32 - A Subsecretaria de Programacão e Orça-

a) - Assessoria de Programação FinanceiraWni

b) - Assessoria de Orçamento (AO);

c) - Assessoria de Coordenação e Acompanhamento

da Programação (ACAP).
raragrafo Uniu) - As Assessorias de Programação

Financeiras de Orçamento e de CocMdenação e Acompanhamento da Pro-

gramação dão dirigidas por AssessOres-Chefea

Ait. 42 - O Servico de Administração compEo-ne

dei
- Turma de Pessoal e Tutorial;

- Turma de Mecanografia;

- . Turma de Protocolo e Arquivo.

CAPITULO III

Da Competencia dos 6r,401

Art. 52 - Compete à Subsecretaria de Proar,ma-

40 e Orçame 'D (SN):

a) - Assessoria de Projramação Financeira(APi)t

1) - preparar a programação financeira,

compreendendo fixação, liberação, re-
passes e sub-renassea'da cota das do-

' taçOes orçamentjrias e acompanhar e

controlar o comportamento da execução

financeira;

2) coordenar os assuntos relativos	 ao

contrôle financeiro e à execução da

medidas relativas aocronograma	da

desembOlso, nos termos da legislação
e normas legais. és Vigor;

á) - acompanhar a execUção da lei orçamen=
tária e dos-atos pertinentes aos cr-
ditos adicionais aprevados no âmbito

. ministerial'

xaento Compreende:
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4) - exwrit,r, d) rL-to de visa finance i ro, co
expedie,..es rela±.1vos às alteraçees a se-
rem re-lz . la .e no orçamento, bem p omo as
minutas de ;are:os de leis sôbre ci<ditoo
adicionais e os re,-ipectives decretos para.
sua execeç;

s) elaborar demer.?):rativos mensais e trimes*.
trais eebre o. e y ecução financeira, discri.
minando os credilos, Os empenhos SmitidoS
e as despesas realizadas, .obedecendo a es-

pecificação exgtda pela lei orçamentária;

6) - . preparar demonstrativo semestral de recei.
ta e despesa, no prazo estabelecido, indi•
eando os ‘recursos liberados Segundo ProgrA
mas, Subprogramas, Projetos e Atividades;

7) - . relacionar os credites adicionais abertos,-
destacando os transferidos do exercicio

tenor e os que devem ser transferidos pa..
ra o exercició seguinte, de acerdo com a6,
xormas legais em vigor;

6) executar as Meáte.,e relacionadas com o crt.
mograma de desembale°, nos termos da legia
laço e noruas legais vigente; .

'I - 1Igar-se com o órgão Cejral do Sistema de
Programação , Financeira, com vistas à ads.

Cio Assessoria de Orçamentj, (AO):
queda condução dos assuntos Pertinentes.

I) . - com a cooperação da AGAP:

apreciai' e coordenar os planos e pile.,
gramas de investimentos dos drgãO01
.subordinados e vinculados, qualquer!,
'que se,;a a origem dos recursos;

1) - reglizr o acompinl . amento físico-findn
ceiro dos Programas, Subprogramas, Pro
jetos e Atividades, em execução pelos
drgãos subordinados e vinculadoer;

2) - prestar informaçees . sabre o andamento
•	 cias ceras e fornecer os dados e ele-

. mentos tecnicos dg acompanhamento;

3) - pres i.ir informaçees tecnicas para di-
vulgação ao Gabinete do Ministro(Sub-

chefia do Zabincte para Relaçees PU-
blicas);

'4) - avaliar os reflexos dos comprolássoe

financeiros internos e externos assu-

midos peles diversos órgãos subordina
dos e vinculados, sabre a continuida-

de da execução dos programas de inves
timentos;

$) - coordenar, no lubito do Ministerie* a

coleta de dados e subsídios junto aos

órgãos subordinados e vinculados, vi-
Sendo a unificar as informaçees;

6) - coligir elementos e dados informati-

vos para fins de apreciação da cus-

tes de execução de projetos semelhan-

tes, em regiees, modalidades de Trans
porteã ou de diferentes drEaos de exe
cução;

7) agomparlhar a execuçãodo Plano Macio-
nal de Viação,..planos de desenvolvi-
mento e orçamente.anuais o pluria •
anais de investimentos;

orientar, coordenar, apreciar e coal:
solidar as propostas orçamentáriat
anuais e plurianuais dos órgãos 011e.
bordinadon e vinculados;

8) - propor medidas administrativas, opera
oionai6 e econômico-financeiras, vi-
sando a corrigir dietorçOes verifica-.
das na execução dos Programas;

apreciar os pedidos de ()reditos adIJ
CiOnaia e de alteração doe Orçamemi-
tos-Programas do-si:órgãos subordine"'
doe e vinculados;

e) - elaborar os orçamentes da SecretariCW.
Geral;

3) ligar-se com o drgão Central do SietGal
ma de Orçamento, com vietas à adequa)

' condução dos assuntos em todos os eaufli
aspectos pertinentes;

realizar estudos previoe, tendo em
.ta à apreciação das propostas de orçam
mento dos órgãos subordinados e vin0w.
lados, para fins de elaboração da praw
posta orçamentária do Minist4rio.

p) • Assessoria de Coordenação e Aoompanhamellt
da Wograsio (ACAr):

t) - acompanhara execução da . legislação
pertinente aos transportes e sugerir
medidas necessgriae ao seu pleno cum-.
primento -oU à estiá modificação;

10) - apreciar., sob o ponto de vista .1.4cni-
co do acommhamento, anteprojetos de

.dd
	 lei, de decretos, de regulamentos ou

regimentos referentes a Transportes;

11) - apreciar os relatOrios, ' boletins e ia
formaçOes dos drãoo subordinados o
Vinculados, sob os aspectos de inte-
resse da Secretaria-Geral;

164 . cooperar com a Assessoria de Orçamen-
to no que' se refere ao nUmero '2), le-
tra b, do presente artigo.

kr% 04 • Compete à Subsecretaria Executiva:'

2.) . instruir es expedientes o procdecos
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de rotina, oriendos dos (Mo ubor.

dinados e vinculados e doe demais 6r.
jus ou entidades pertencentes àUr'reão,

aos Estados e Municipios, em ligaçãO

e com a necessária cooperação da Sub...

secretaria de Programação e Orçamento
2) acompanhar e apreciar a atuação dos re

preeentantes do Ministerio em Conse-

lhos, Comissees, Grupos de, Trabalho,

Grupos Executivos e órgãos coeeãneree,

pereleentee ou temporárioe.

Art. 7Q - Compete no Seevi;o de Administr ,7Lo:

) - Turma de Pessonl e Meerial:

1) - organizar e manter atualizedes os eeoe ofi-

olaia pertieentos a pessoal e reeterial;

2) - fornecer oe e:ementoe necessArion à propos.

ta oreemen jiee. da Secretaria-Geral;

3) . receber, , co,rerir, registrar, cens:ele -1 ,ex e

guardar o metereel adquirido pela Secreta-

ria-Geral;	 .

4) - organirer e mere ,r atuaLizedo o Inveetário

do ma:eral Ca 2cretar1n-!lon.l.

b) - Turma de Me('eeegr,eie:

5) - promover a unidade de ae.eleão doe representantee

do Uinisterio em Coreelhoe, Comissees, Grupos . do

Trabalho, Grupos Executivos e 6rgãos congeneree,

eegundo es diretreees da política do n-w.sterio;

6) - aprovar escala da f jrins do peseeal lotado na

cretaria-Geral;

7) - assinar o expediente la SÊ:oretlria-Grn1;

8) autorizar viagens, em objeto de serviço, do pe

eoal em exercício na eecretaria-Geral;

9) - delegar atribuíçees de sua compeeencie;

10) - desempenhar as funçees que lhe forem deeeeelaa

pelo ednistro, nos tereoe do Decreto-la n9 200/

67;

Art. 99 - São atriboi7r3(5 dó A•Ár,..o do S,reee'rio-ee

1) - auxiliar diretamerte o Seereerie-e .1. e0

perde) de suas atrividedeu;

2) - elaborar o relateirio anual da Seeretare-erel
bem como o do Minieterio, recebendo pra	 isto

os subeldics dos éreãas Sebordenedoe e veacu'ia-

dos;

3) - desempenhar outrnr n' ,r1t-ai;^s'on dele. a,.3	 prlo

secretg.rio-Gerui, ros treos do Decreto-i

200/67;

DIRRIO OFICIAI: "Mação 1— Parte IY

1) - executar os truleleos de meeeeo ene da Se.

creteria-eeral;

2) - conferir os exp6dierees elaeoralos pela ea-

cretarea-.,:eral.

c) - Turma de irou.ce'_o e Arquivo:

1) - Assegarer o treneito e o contrele eficiente
da doeumentação em circulação na Seoretaria

-Geral;
2) - manter os arquivos de leis, decretos, porta

rias, ordene, deciseee e publicaçeee teeni-

'can de interesee da Secretaria-Geral.

CAPITULO IV

Das Atribuieãee

Art. 89	 São atribeeçees do Secretrie-Gerali

1)- assietir ao Ministro na orientação, coordenação o

contrele das atividades fins dos 6r4'os subordiea

dos e vinculados, nos seus aspectos do Planejamen

to, Orçamento e Programação Financeira;

e) - dirigir a Secretaria-Geral, orientando e sueervie.

sionando as suas atividedes;

3) 7 despachar com o Ministro os expedientes que, de.

polo de conclusivamente estudados na secretaria..

'Geral, requeiram decisão ministerial oueuperior;

4)- assegurar te ligaçedc, sempre que necesseees, on

tre os 6reos da Secretaria-Geral Cum os 6rgãoa

enbordinadoe ou vinculgdos;

'Art. 109 - São atribuiçeee da Subeeeree: io de Preera

mação e Orçamento e do Subeecret4rio Exeeetivo:

1) - dirigir, orientar e coordenar os trebelhoe des

respectivas subsecreteriee menteeeo entre si 1-
gaçOes permanentes;

2) - assessorar o Secretirio-Geral, autorLdades ou 6r
ao por aquele determinado, em assuntos da coepi

tencia das respectivas Subeecretariae;
3) - desempenhar outras atribuioSes delegadas pela

SecretárioeGeral, nos . termoe do Decreto- lei

nQ 200/67;

Art. 119 - São atribuies dós Aasssâros - Ohefell

das Aeoessorias do Progreração Financeira, de Orçemeeto e de

Coordenação e Aconpanhamento da Programeção:

1) - dirigir, orientar, coordenar os trabalhas dae
suas respectives Aseeseoreee, eupervieionendo

suas atividedes;

2) - Assessorar o Sub,sçeretirto da Proeremeção o

Orçamento, autoridades ou órgão por aquele de'
terminado, em eceri;.too de competencIe dee

suas respectivas Aseeesoriae;

3) - desempenhar outras atribuiçOes delegadae pele

Subsecretário da Programação e Orça;lento, nue

termos do Decreto-lei n9 200/67;

Art.. 129 - São etribuiçees do Chefe do Servi?o da

AdmIneetração:
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- dirigir, orientar, controlar e coordenar ao
atividades do Serviço;

2) - fazer pedido de material e equipamento netee-
sário à Secretaria-Geral.

Parágrafo Ónico - Sào atribuiçãee doe Encanrega •
dos de Turma:

1) - auxiliar o Chefe do SÃ em suas atividadee;

2) - distribuir, orientar, fisoalizar . e coordenar
os trabalhos efatos às respectivas Turmas.

CAPITULO V

Das Disposiçãee Geraie

PORTARIAS DE 14 DE OUTCBRO /-^'-embro de 1970. e -o consta n te do
DE 1970	 nocaceo n9 MT-17.329-70, resolve:

1.49 608 Homologar a Resolução
n9 745.2-70, do Conselho Nacional de
Portos e rias Navegáveis de 24 de se-
tembro de 1970 que autoriza a Compa-
nhia Pepepesca S. A., a construir com
recursos prôpflos, um embarcadouro
(trapiche) de madeira, no Rio Itajai-

Açu, no-Estado de Santa Catarina, na
forma do projeto constante do proces-
so inicialmente citado, destinado a
operar com barcos pesquieros de sua
propriedade, ficando isenta do paga-
mento das taxas portuárias referidas
no artigo 15 do Decreto-lei n9 221, de
28 de fevereiro de . 1967.

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 29 da Lei n9 3.115, de
16 de março de 1957, e atendendo à
solicitação da Rêde Ferroviária Fe-
deral EL A. através da Carta número
1.222-PRF-70 e Processo número ....
MT-18.188-70, resolve:

tivada pela Diretoria de Vias de 1,19 sos — 1 — Declarar de utilidade
Transporte do Ministério do Exército, pública para efeito de desapropriação
em nome do Departamento Nacional pela Rede Ferroviária Federal S. A.
de Estradas de Ferro para os efeitos (Sistema Regional Centro — 69 Divi-
da legislação em vigor, 	 são-Central) os terrenos e respectivas

III — Esta Portaria entra em vigor benfeitorias situadas fora da faixa de
na data de sua publicação, revogadas domínio da entidade, localizados na
as disposições em contrário. 	 Linha Auxiliar Centro e Ramal do

Arará, necessários à construção da de-O Ministro de Estado dos Tralirp.,	 nominada 39 linha entre o Terminaltes, no uso das atribuições que lhe con- ':do Arará, no Pôrto do Rio de Janeiro,
fere a alínea "b" do parágrafo único e a estação de Japeri, da Linha do
do art. 26 do Decreto-lei n° 200, de Centro da .69 Divisão-Central.
1967, resolve: iII — A faixa normal será, sempre

N9 605 — Designar o Engenheiro : que possível, de 15 m para cada lado
José Carlos de Mello Régo, Chefe da do eixo da linha, conforme indicado
Divisão de Exploração Comercial da nas plantas anexas ao citado Processo.
Diretoria de Portos do Departamento Parágrafo único. Nos trechos em
Nacional de Portos e Vias Navegáveis, "cortes" ou "aterros" o limite lateral
para Representante da União na As- , à direita e-ou à esquerda da faixa fi-
sembléia Geral Extraordinária da cará situado a pelo menos, 10 metros
Companhia Docas do Pará, a se rea- além da "crista do corte" ou do "pé
lizar no dia 19 do corrente mês.

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes atendendo c) qu e solicita o Con-

mo para a construção de obras neees-
N9 606 — Homologar a Resolução sarjas a cruzamentos e entroncamen-

n9 749.2-70, de 9 de outubro de 1970, tos com rodovias, etc.
do Conselho Nacional de Portos e Vias IV — Adesapropriação de que trata

!Navegáveis, pela qual fica autorizaia esta Portaria é declarada de urgên-
"PESCOMAR — Cia. Nacional de eia para os efeitos do artigo 15 do De-

Pesca", a construir, em área de ad- ereto-lei n 9 3.365, de 21 de • junho de
ministração do Pórto de Belém, no Es- 1941, com a. nova redação que lhe deu
tado do Pará, à margem da laia d a Lei n9 2.786, de 21 de maio de 1956.
Guajará, Rodovia Arthur Bernardes, v — As despesas decorrentes da pre-
um trapiche de, madeira, destinado a sente expropriação correrão por con-
barcos pesque s, de sua proprieda-
de, conforme projeto anexo ao citado
processo, ficando também isenta de
pagamento das taxas portuárias refe-
ridas no Artigo-15 do Decreto-lei nú-
mero 221, de 28 de fevereiro de 1967.
- Mário David Andreana.
PORTARIAS DE 15 DE ouruRno

DE 1970
O Ministro de Estado dos Taanspor-

tes, atendendo ao que propõe o Conse- Atendendo a dispositivo legal e mil-
/lhe Nacional de Portos e Vias Navega- siderando o que consta do Proceeso
I vais através do Oficio P-792. de 24 de n 9 MT-16.686-70, aprovo a Reformula-

Art. 132 - São designados e dispensados:
I - Pelo Ministro de Estado doe Transportes:

- os Subsecretários;'

.a o Adjunto do Secretário-Geral..

II - Pelo Secretário-Geral:

- os AssesaOres-Chefea;

- os AeaessOres;

- o Clasfe do Serviço de Administração;

- OS Eacarruados de Turmas.

Art. 142 - As viaturas da Secretaria-Garà1 ficam sob O
contr&le da Subchefia do Gabinete para Assuntos Gerais, para efak
to de manutenção, reparação e guarda.

Art. 15 2 - Os . AssesoOres das Subsecretarias constituem
unidades de ação, por modalidade de transporte, exercendo suas ati
viciadas com troca de informaçães entre si, conforme normas de proa
cedimento estabelecidas.

Art. 162 - Os serviços da Secretaria-Geral são exeouts
dos por funcionários do -Quadro de Pessoal do Ministerio, por sarai
dores requisitados ou movimentados, e por pessoal contratado, na
forma da legislação em vigor.

Art. 172 - O Grupo de Estudos para a Integração da Polf.
tica de Transportes - GEIPOT funciona, tambem, como órgão de Planejl
mento da Secretaria-Geral.

CAPITULO VI 

Das Disposiçães Transitarias

Art. 182 - Enquanto não se efetivar a mudança completa
.do Lnisterio . para ' BrasIlia, a Subsecretaria Executiva funcionará no
Estado da Guanabara, cabendo-lhe, alem das suas atribuição° normaia,
auxiliar a Subsecretaria de Programação e Orçamento na coleta de ia.
formaçãee junto aos órgãos .subordinados e vinculados..

Art. 192 - O Serviço de Eatatistica dos Ttanaportes -SE2
passa a integrar o GEIpc

Art. 202 - Os casos omisooe serão resolvidos uelo
tário-Geral.

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, no uso da competência que lhe é
outorgada no art. 87, inciso II, da
Constituição, e, especificamente, na
faculdade definida no art. 28, § 1 9 do
Decreto n9 1.710, de 28.11.62, resolve:

N9 604 — I Declarar de utilidade pú-
blica, nos têrmos e para os fins do
artigo 25 e seus Parágrafos da Lei nú-
mero 4.102, de 20.7.62, a faixa de do-
mínio e benfeitorias nela existentes;
destinada ã construção no subtrecho
Lajes — ..aao Pelotas, no Tronco Sul,
Estado de Santa Catarina, cuja área
esta compreendida entre as estacas
1.500 e 3.884, esta no eixo dá traves-
sia do Rio Pelotas, representadas nas
Plantas que, devidamente rubricadas,
ficam depositadas na Divisão de Obras
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro — DNEF.

II	 *Considerar urgente a desapro-
priação da área indicada, que será efe-

do aterro".
III — As áreas serão acrescidas da-

quelas indispensáveis aos terminais,
selho Nacional de Portos e Vias Na- pátios, inclusive recinto das estações
vagáveis pelo Oficio P-837 e conside- e obras de arte, a depósitos e refúgios
rando o que consta do Processo de material; .a. dependências necessá-!
MT 18.345-70, resolve:	

....
rias a operação ferroviária, assim co-!

DESPACHDS DO MINISTRO
Proc. 16.686-70 — Aprova reformu-

laço do Programa de Investimentos do
DNER.

ta dos recursos da Rede Ferroviária
Federal S. A.

VI — A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.
— Mário David Andreazza
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GABINETE DO rAINISTRO
eaRTASsIA Ne 420. DE 15 DE

. OUTUBRO DE 1973
O Ministro de Estado da Agricultu-

ra eando das atribuições legais e
cons derando o artigo 21 do Decreto
U° 6, .068, de 7.2.69, resolve:

I - Autorizar a Equipe de Reven-
da e ericola, financiar aos agropecea-
rietat localizassos nus áreas de implan-
tnçs.o das Rodovias Transamazenica e
Cuia. -Santarém, reprodutores e 133.3-
trIns, adquiridos dele Ministério da
Agric., !tura, com essa finalhircie.

Objevita o iirlaneànmento dar
condiç Ses aos pecuaristas de iniciar e
ou in Morar seus criatõrios, vieendo
ao eu:tento da produção e da produ-
tividac s.

III - Ficam entabelecidae na te-
quintas condições para revenda de
;mimei na faixa indicada.

a) - Juros
Serão cobrados juros de 6,

debitad a semestralmente, exigíveis do

Construção Naval de 19 Classe 	
(Cr$ 470,03);

II - Apeezeitar, no Quadro de Pes-
anel - Parte Suplementar (antiga
Companhia Nacional de Navegaçao
Costeira - AF) - deste Ministério,

a) de acôrdo cem a Lei n9 1.162,
de 22 de julho do 1130, combinada
com O item EL Coe artigos 176 e 178
da Lei ne 1.711, de 23 de outubro de
1952:

1) Brasil Esteies de Vasconcellos -
matrícula n9 41.247 - Oficial de -Ad'
ministraçeo (Cr :, 371.52);

2) Alvaro Jel o da Cunha - ma-
trícula W 39.579 - Operário de Re-
paro e Construção Naval de 2e Clase
se (Cre 412 e9i

3) João Bapte ta ier.rdano - ma-
' hecula n9 42.018 -- Operário de Re-
pare e Construção Nasal de 3e Classe
(Cr$ 400,03);

4) Luiz Jultireano - matrícula ml-
mero 40.076 - Operário de Reparo e
Cor: tri-o :scee	 e Classe 	
(Cr$ 470,88);

3) Seleaselão elennonça - matrícula
n9 2.044 - Operário de Reparo e
Construção Naval de 1 9 Classe
(Cru GORO);

6) Antônio de Souza Carvalho -
matrícula ne 36.321 - Operário de
Reparo e Construção Naval de 19
Classe (Cr$ 470 88).

b) De actirdo com o artigo 176,
item II!, combinado com o artigo 181,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

1) Leonel Luiz da Cunha - matri-
cula ne 1.475 - Supervisor de Estiva
Cr 503,03);
2) Octaviano Amâncio dos Santos -

matrícula ne 4692 - Operário de Re-
paro e Construção Naval de ia Classe
- (Cr$ 470,88).

Fernando Cysneiros - Represen-
tante do Diretor-Geral.

¡mutuário apenas ou devidos a partir
Ido término do prazo de ccrencia.

b) - Carência
A carência é de ate um (1) anu,

contado da data da. assinatura do
contrato, a ser findo pela respectiva
Diretoria Estadual.

o) - Prazo
O prazo de financiamento 6 de ate

cinco (5) anos, inclureve o de carên-
cia, a ser fixado tamisem pela reepec-
Wa lee-eteria Fetad e .

C) - Paganzeatoa
O peermento do 1112.2 '""ígnnent0 serã

efetuedo em oito (8) pr eseles, a par-
tir do prazo da carenc:a em presta-
ções vemestraia Iguais e sucersivas.

e) - Taxa de AtliWnistracdo
Sabia o preço do animal acrescen-

tar 5'es, que terá cobrado no ato de
nesinatura do contrato.

IV - O financiamento dos repro-
dutores acobertado por esta Portaria,
será uma revenda orientada pela res-
pectiva Diretoria Estadual, através doe
seus órgãos específicos, - L. P. Cir-
ne Lima,

nível 12, para acompanhar o .processo
administrativo a que responda José
Raymundo Lima Dias, Escret erice Da-
tilógrafo, nível 7, de Quadro de Pes

-soal deste Ministério, e apresentar a
respectiva defesa escrita, no prazo de
dez GO) dire, ee to o sicsseeo alo ter
atendido, no prazo :ceai, a citarão re-
gularmente feita.,

PORTARIA N9 311. DE 15 DE
OUTUBRO DE 1970

O Secretário-Geral da Agricultura,'
no uso da ccmaetencie a:et lhe lei
conferida pela Portaria, Ministerial
ne 312, de 8 de junho de 1967, e de
acôrdo com o artigo 29 do Decreto nú-
mero 47.433, de 15 de dezembro de
1959, combinado com o Decreto nú-
mero 807, de 30 de Março dc 1962,
resolve:

Mandar servir em Brasília, Ana Ma-
ria Dolores Ródriguea Persolane,
tatistico TC-1401-20-A, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial - deste Mi-
nistério, procedente da cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Gaanabara, pa-
ra ter exercício no Deeritório do In-
formação Agrícola (EIGRA).

PORTARIA N9 312, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1970

O Secretário-Geral de Agricultura,
no uso da competência que lhe confe-
re a Portaria Ministerial n9 312, de 8
de junho de 1967 e tendo em vista o
artigo 29 do Decreto n9 47.433, de 16
de dezembro de 1959, resolve:

Mandar servir em Brasília, a pedi-
do, Terezinha Saraiva de Carvalho,
Escrevente Datilógrafo AF-204-7, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- dêste Ministério, procedente da ci-
dade do Rio de Janeiro, no Estado da
Guanabara, para ter exercício na Di-
visão do Pessoal do Departamento de
Administração. - Ezelino Arteche.

go de Engenheiro Agrônomo 	
TC.101.20.A. do Quadro de Pessced (10
Mala ter o (ia Agricultura, do Institu-
to de le-suisas e Experimentação
Agropsetierias do Centro Oeste, oreão.
deste Escritório, para exercer a fun-
ção arate a de > embolo 2-F, de Chefe
da eetereo axperimental de Agua Lim-
pa, dspeneencia do _referido Instituto,
em vaga decorrente da dispensa dó
Eceesd Cueba leeho.

NO 57 - Designar de acordo COM 03
artigos 145 hem I, e 147 da Lei mime-
m 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Euclides elenclardo, ocupante do cara
go de Eiesenileiro Agrónomo 	
TC-101.20 A. do Quadro de Pessoal
do Islinisterio da Agricultura, do Gru-
po ratei:ti ea da Produção Vegetal,
posto à disposição do Instituto de Pes-
quisa e Experimentação Agropecuárias
do Soe erga° deste Escritório, de con-
formidade com o item II do artigo 2*
e parearefo único do art. 59 do De-
ereto ris 61.776, de 24 de novembro
de 1967, para exercer a função grati-
ficada símbolo 3-F, de Chefe da lata.,
çao de Enolorea de Urussanga - SO
(atual Maneio Experimental de Urus-
sanga) dependencia do referido Ins-
tituto, em vaga decorrente da dispensa
de Antonio Bertoncini Netto. - Ro-
berto Meirelles de Miranda, Diretois
Geral do DPEA (EPE).

PORTARIAS DE 22 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Pesquisas e Experimentação Agro-
pecuãrias (atual Escritório de Pess.
guisas e Experimentação), no uso da
suas atribuições, resolve:

N9 58 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o artigo 77 da Lei ntune-
ro 1.711, dç 28 de outubro de 1252, Lti
Frederico Augusto Rodrigues de Bi-
queira, ocupante do -cargo de Tecnolo-
gista P.1604.12, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Agricultura, cite
função grat.ficada símbolo 2-P, do
Chefe da Seção de Tecnologia Anela*
tive do Instituto de Óleos (atual Irisa
tituto de Tecnologia de bicos), CO.°
deste lecretelo.

Quadro de P.assoal do Ministério
Agricueri e, seris iee.ercer a funçãe)
gratificada sunbolo 2-F, de Chefe de
Seção de Tecnoloeia Analítica do Int.

-beato de (eles, (r.taal Instituto do Teoe
noloeia de Oleai deste Eseritea-le

PORTARIA NO 20, DE 21 DE
AGOSTO DE 1970

mero 1.711, de. 23 do outubro de leee
Maria Vitória laagaLhães Pinto, a
ocupante do cargo de Estatistfoo
Vel 21.B,. chefe 2.F da Seçáo de te•
tatistica da Peadareo Pecutria, wz-N
exercer como substituto tut~s.eetiesi
o cargo em comissão de Dile-Ne:2' (4)
Sarveço de Estatletica da Prothrf
4.0 durante 03 Illtped.11:2P2t
eventuais ou . temporárlan do r*. )--S • -
eivo Diretor. - Jefio Carmino
to.

ção do Programa de Investimentos pa-
ra 1970 do. Departamento Nacional de
Estradas-de Rodagem (Dereelet), mexe-
vadee, porém, as modificações coireci-
&ases com aquelas dependentes de
crSd.tos suplementares pleiteadas Pe-
la erópria Autarquia no mesmo pro-
cesso. Em 15.10.70.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Ne 603, DE 14 Dr.
OUTUBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Minestsirie are
Transportes, tendo em vista o §2 do
artigo 39 do Decreto-UI n9 6'7, de 21,
de novembro de 19:3, e no ute da
competência delegada pela Portaria
elinisterial n9 412. de 2 de junho de
1970 (in Dtário Oficial de 16 de junho
de 1970), resolve:

Conceder aposentadoria, no Quadro
de Pessoal - Parte Suplementar (an-1
tega Companhia Nacional de Navega-
eso Costeira - A.F.) - deite Minis-
trio,

a) de acôrdo com a Lei no 1.162, de
:r 2 de julho de 1950, combinada com
es artigos 101, tu e 102, item 1. alínea
'a", da Constituição do Brasil:

1) a Antônio de Souza Sampaio -
tetricula n9 5.933, de 29 Cozinheiro'

( o Quadre de Mar (Cr$ 407,733);
2) a Hyrio Lopes da Silva - matri-

t lia n9 20.467, Operário de Reparo e
onetrução Naval de r Classe 	

( er$ 470,88);
3) a Jayme Moreira de Some. -

n atrícula n9 34.447. Deenhista
(a.$ 598,75);

1) a Joaquim Alves - matrícula mis
1r. )ro 32.250 - Operário de Reparo e

SWRETARIA-GERAL
POR': ATUA. NO 310, DE 16 DE

aUTTJBRO DE 1970
O Sem Veio-Geral da Agricultura,

no ueo c s suas atribaições legais,. e

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

PORTARIA N9 327 DE 10 DE AGOSTO DE 1970
Na publicação feita no Diário Oficial de 17 de setembro de 1970, da Rela-

ção de ?redutos de Multiplicação Animal, inclusa na Portaria em aprêço,
1))18- 8. 09, por ter havido êrro do original, onde se lê:
02.03 - Vísceras, meados e qualquer outra parte comes-1

tive', fresco resfria 	  	  .1 02.Q E	 P11.60

02.03 - Vísceras, miúdas e qualquer outra parte -somes- 	 1
tivel, fresco, resfriado ou congelado 	  02.01 E 1 011,60

02

tendo em vista o que consta do pro-
cesso MA-16.917-70, reeeive:

Designar, cee acerdo ciam o artigo
223 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Haroklo Rubens Cavernais
de Abreu, Oficial de Administração,

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1970

COORDENAÇÃO REGIONAL
DO LESTE

Retificacdo
NO 59 - Designar, de acôrdo com oaNa publicação feita no Diéxio Ofi- artinos 145, rens I, e 147 da LM netaciai de 24 de junho de 1970, na Pá- , mero 1.711, de 23 de outubro de legegins 4.651, 8e coluna, Portaria filme- 'es,eeirsa Cell Areires Lego, ocupante 010

co 2 de 18 de maio de 1970, onde se cargo de Tecnoloeista P.1694.12. CIO
10:

" ... Antônio Taumaturgo Almei-
da, ocupante do cago de Ezeriturá-
rio, AF.202 - nível 10.B ..."

Lea-est:
"... Antônio Teeneiturea Als:dr

ocupante do cargo de Leer
ue

aurá>rio, em va,51, decorrente da diejecar
sele.202 -	 ..1 10.B . ."	 de Fre eneso Aesees% leodries-	 te

&queira). -- Roberto :Iefrelles	 .1% •
raerta, Diretor-eieral do DPEA (12"19,..

DEPARTA::.ETO DE PESQUI-
SAS E EXPER1EUTAÇ.0 DENARTA :jUTO :'.0O26L-.10e
AGROPECUÁRIAS

O Dire tor-Ge:ai do Depantrinceste
O Diretor-Geral do Departamento Econôznico, ceual Eacritório de ret..de Pesquisas e Experimentação Agro- tist.ca, Análises o leatudes elconeuzieePecuárias (atual Escritório de Pesqui- aos (ESCO) usando das etriezziçôe

sas e Experimentação), no uso de suas çuee the são ceder/das pelo artibeatribuições, resolve:	 item XXI, combinado com o eereelN9 65 - Conceder dispensa, de 23 itera ri do Decreto ne C3.C..e, Lei
acôrdo com o artigo 77 da Lei número 11 de outubro de 1963, resolve:
1.711, de 28 de outubro de 1952, a Ed-
gard Cunha Filho, ocupante do cargo	 Designar de 8•136re-0 een2 os ertler72	 P e 29 da Lel 31de Engenheiro Agrónomo 	 	 e 73 parágrafos
TC.101.20.A, do Quadro de Peseoal do
Ministério da Agricultura, do Institu-
to de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias do Centro Oeste, órgão
dêste Escritório, da funçao gratifica-
da símbolo 2-F, de Chefe da Estação
Experimental de Agua Limpa, depen-
dência do referido Instituto.

N9 56 - Designar de acôrdo com os
artigos 1445 item I, e 147 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Cleverson Siqueira, ocupante do oar-



MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA CRPA, DE 6 DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Aeronáutica, por delegação de competência do
Presidente da República, nos termos do artigo 19, item V, do Decreto núme-
ro 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar, criada pelo Decreto número 4.238, de 15
de novembro de 1901, e regulamentada pelo Decreto número 39.207, de 22 de
maio de 1956, aos militares mencionados na relação que a esta acompanha.'
— Márcio de Souza e Meio.
Relação a que se refere a Portaria desta data, dos militares aos quais se

concede a Medalha Militar, criada pelo Decreto n9 4.238, de 15 de no-
vembro de 1901, e regulamentada pelo Decreto n9 39.207, de 22 de maio
da 1956.

Mato ou Graduação — Nome — Data em que completott o tempo preciso
Medalha e Passador de Ouro, por contar mais de trinta anos de ser-

viço, nas condições exigidas:
Cel Av Ivan Teixeira Leite 	 •	 16-09-69

Medalha e Passador de Prata, por contarem mais de vinte anos de ser-
viço, nas condições exigidas:
Ten Cel Eng9 Heitor Borges Júnior 	 •11-06-68
Ten Cal Av Flávio Pacheca Kauffmenn 	 	 22-04-70
Ten Cel Av Henrique Alberto Peçanha Thomaz 	 	 12-05-69
Ten Cel Av Theo Carlos Treptow 	 	 08-11-66•

Ten Cel Av Waldemar Rodrigues 	 	 13-04-70
Mai Av Claudio Paixão Azambuja 	 	 04-05-67
Mai Av Helio Lorenzetti 	 	 22-06-68
Mai Av Hilton Paiva 	 	 06-12-68
Maj Av Pedro Celestino Angelo de Oliveira 	 	 09-06-69.
Maj Av Raymundo Nascimento Neto 	 	 14-05-69
/visa Av Roberto Coelho Messeder 	  •01-06-68
Maj Int Aer Abel Silveira Mesquita 	 	 30-12-68
Maj Int Aer Dirceu Silveira Rodrigues 	 	 • 11-03-67
Maj Int Aer Francisco Carvalho Brito 	 	 28-03-70
Maj Int Aer Wander Monteiro Peertholo 	 	 04-12-65
Cap Int Aer Ivan Ferraz de Mello 	  • 14-05-68
Cap Int Aer Loris Areas Cordovil 	 	 05-11-69
Cap Int Aer Walkirio Marques Corrêa 	 	 12-05-68
Cap Int Aer Wilson Marquesi Limp 	 •	 06-05-69
Cap Méd Aer Otto Francisco de Mattos 	 •	 20-08-68
Cap Méd Aer Tullo Meira de Vasconcelos 	 	 26-12-69
Cap Esp Av Laudionor Ibiapina de Castro e Silva 	 	 01-09-65
Cap Esp Av Isaac Aguirre do Amaral 	 	 07-03-66
Cap Esp Com Ozan Brasil '	 	 03.04-65
Cap Esp Com Paulo Castelo Branco de Vasconcelos 	 	 30-06-66
19 Ten Esp Com Murillo a genna Barreto de Mello . . 	 	 11-04-68

•19 Ten Esp Av Robson D'Assis Vianna 	 t	 05-10-67
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DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA

piretoria Estadual do Ministério
da Agricultura no T. F.

do Amapá
PORTARIA DE 10 DE ABRIL

DE . 1970
O Chefe da Agência do Departa-

Mento de Promoção Agropeeuaria no
Território Federal do Amapá, usando
das atribuições que lhe confere o item
III, do artigo 46, do Decreto número
62.342, de 8 de agôsto de 1963, re-
solve:

NP 1 — Designar de acôrdo com
os artigos 145, item I, e 147 da Lei

Diretor-Gera/ do Departamento Na-
cional do Trabalho, lavrou os seguin-
tes despachos:

MTPS. 135.012-70 — DR. 169.333,
de 1969 — Walcolex Comércio e Irn-
portaçao de Automóveis Ltda. — Re-
curso — São Paulo — Resolvo conhe-
cer do recurso "ex officio". do Senhor
Delegado Regional do Trabalho, nos
termos do artigo 637 da Coneralitda-
ção das Leis do Trabalho, para ne-
gando-lhe provimento, manter a de-
cisão recorrida que atendendo aos
elementos constantes do processo jul-
gou insubsistente o auto de fls.

MTPS. 315.897-70 — DR. 24.282,
de 1970 — Distribuidora Vale de Aço
Ltda. — Recurso — Minas Gerais —
Idem, idem.

MTPS. 315.897-70 — DR. 24.282,
de 1970 — Distribuidora Vale do Aço
Ltda. — Recurso — Minas Gerais —
Idem, idem.

MTPS. 135.046-70 — DR . 7.102-70
— Alevino Catelan — Recurso — Rio
Grande do Sul — Idem, idem.

MTPS. 101.671-70 — DR. 7.402-68
— Auto Geral Camaquense Ltda. —
Recurso — Rio Grande do Sul — Idem,
idem.

MTPS. 315.896-70 — DR. 23.758-70
— Media Aparelhos Cirúrgicos — Re-
curso — Minas Gerais — Resolvo ne-
gar provimento ao recurso voluatá-
rio interposto, a fim de .manter a de-
cisão que impôs a multa.

MTPS. 116.652-70 — DR. 122.185,
de 1969 — Banco Comercial do Es-
tado de São Paulo S.A. — Recurso
— São Paulo — Idem, idem.

MTPS. 116.650-70 — DR . 144.508,
de 1970 — Banco Comercial do Es-
tado de São Paulo S.A. — Recurso --
São Paulo — Resolvo dar provimento

ao recurso voluntário interpusto para,
reformando a decisão proferida, tor-
nar insubsistente o auto de fls.

MTPS. 116.65-70 — Dra. 129.248,
de 1932 — Willys Overland do Bra-
sil S.A. — Recurso — São Paulo —
Resolvo deixar de conhecer do recur
so, por ter sido interposto fora do pra-
zo lega/. — Alcimiro Saint-Clair, Di-
retor da DSIT.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGURANCA E HIGIENE

DO TRABALHO

PORTARIAS DE 7 DE =URRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Denartamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, usando das atribuições que
lhe confere o item XII, do artigo 26,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 56.263, de 6 de maio ne 1965, re-
solve:

N9 54 — Dispensar o Inspetor do
Trabalho, nível 17, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente. deste Mi-
nistério, Hebe Ribeiro Gonçalves. ma-
trícula n9 1.195.466, da função grati-
ficada, símbolo 12-F, de Auxiliar do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Segurança e Higiene do Tra-
balho.

NO 55 — Designar a Escriturária,
nível 10, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, dêste Ministério,
Maria de Lourdes de Souza Lemos,
matrícula n9 1.192.810, para exercer
a função gratificada, símbolo 12-F,
de Auxiliar do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Segúrança e
Higiene do Trabalho, em virtude da
MTPS-137.571-70.

n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 6 9 do De-
creto n.9 52.342, de 8 de agôsto de
1963, Josué Pantaieão Ferreira,
ocupante do Cargo de Armazenista
nível 8-A, com exercício nesta agên-
cia, para exercer a Função Gratifi-
cada 14-F de Chefe da Turma de
Administração (TA), em vaga criada
pelo Decreto n.9 53.774, de 20 de
março de 1964.

Macapá, 10 cie abril de 1970. a-
Agostinho Lamarão d.e Castro Ri-
beiro, Chefe da Agência do D.P.A.
n Amapá.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Considerando, finalmente, a necessi-

dade de uniformidade na transcrição
cio número do Cadastro-Geral de
Contribuintes fornecido pelo Ministé-
rio da Fazenda, resolve;

Art. 19 Tôdas as empresas compre-
endidas pelo artigo 352 da Consolida-
çao das Leis do Trabalho ficam obri-
gadas à atilizaç'áo do carimbo padro-
nizado — CGC — Cadastro-Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazen-
da — instituído pela Portaria MF-GB-
279, de 17 de julho de 1969, quando
do fornecimento das informações a
que se refere o artigo 360 da citada
CLT.. em formulários genericamente
denominados relações de empregados.

Art. 29 O carimbo, cuja obrigatórie-
dade é determinada, com as mesmas
especificações constantes do Anexo IV
da citada Portaria MF-GB-279. de 17
de julho de 1969, será apôsto à es-
querda e no alto da !filha "Cadastro
de Empresas", componente das citaa
das relações.

Art. 39 Não serão aceitas pelos ór-
gãos arrecadadores as relações de
empregados que não' atenderem ao
dispósto no artigo 29 da presente Por-
taria.

Art. 49 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. —
Julio Barata.

Consultoria Jurídica
PORTARIA NO 10, DE 12 DE

OUTUBRO DE 1970
• O Consultor Jurídico do Ministério
do Trabalho e Previdênc i a Social no
uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo item X do art. 39 do
Regimento da Consultoria Jurídica,
aprovado pela Portaria Ministerial
n9 3.479, de 3 de agôsto de 1970, re-
solve:

Designar a Oficial de Administração
nível 12, Yeda Pimentel Strauch, do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial, para exercer a função gratifica-
da de Secretário da Comissão da Or-
dem do Mérito do Trabalho (Chefe

'da Secretaria) 5-F. criada peio De-
creto n9 67.074, de 18 de agôsto de
1970. — Marcelo Pimentel.

—
DEPARTAMENTO NACIONAL

DO TRABALHO

!Divisão Supervisora da Inspeção
do Trabalho

Gabinete do Diretor

DESPACHOS
Em 13 de outubro de 1970

I O Diretor da Divisão Supervisora
de Inspeção do Trabalho, no uso das

l atribuições que lhe confere a Porta-
'ria n9 15. de 24 de abril de 1970, do

GABINETE DO MINISTRO
PORTARrA NO 3.585, DE.14 DE

OUTUBRO DE 1.970
O Ministro de eastado do Trabalho

• Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 19,
alínea "a", do Decreto n9 60.740, de

• 23 de maio de 1967, resolve:	 •
N9 3.585 — Conceder aposentado-

ria, de acôrdo com o artigo 101, item
parágrafo único, combiaado com

o artigo 102, item fl, alínea "a", da
Constituição da República Federativa
do Brasil, a Lille Bandeira Castor —
matrícula n9 1.192.113. no cargo de
Escriturária, 'nível 10, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente deste
Ministério. — Júlio Barata.

OUTUBRO DE 1970
PORTAR7A N9 3.586, DE 14 DE

O Ministro de Letauo do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 913
da Consolidação das Leis do Trabalho
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de
19 de maio de 1943, e

Considerando o que determina o
artigo 360 da Consolidação ,das Leis do
Trabalho, segundo o qual tôdas as
empresas, individuais ou coletivas, que
exerçam atividades industriais ou co-
merciais, são obrigadas a apresentar
anualmente a relação de seus empre-
gados;

Considerando que as . Informações
assim prestadas se destinam à atua-
lização do Cadastro de Empresas, for-
necendo ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social as mais valiosas In-
formações para o conhecimento da
distribuição. de mo-de-obra do País;

Considerando que para o devido
atendimento das atriouicoes ineren-
tes aos programas de trabalho do De-

•r partamento NacLonal de aaão-de-Obra,
há que ser adotada uniformidade e
correspondência cadastral;

Considerando que a interligação dos
vários órgãos Federais é recomendada
na Reforma Administrativa preconi-
zada pelo Dec, .2 te-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967;

Considerando que, na busca empre-
endida por um sistema que ' englobe
tôda.s as empresas individuais ou co-
letivas, o 'Cadastro-Geral de Contri-
buinte.s da Fazenda é o que reune as
características indispensáveis a sua
exata identificação;

Considerando que a utilização do
referido número ,cadastral tornou-se
básico para os t alhos de apurações
da Relação de lanpregados de que
trata o artigo 35) da Consolidação
das Le i s ao Ta-abo;

Considerando que o Exmo. Sr. Mi-
nistro da Fazenda tornou obrigatório,
pela Portaria MF.GB-I6. de 16 de ja-
neiro do corrente ano, o " uso de ca-
rimbo nadron i zado para as pessoas
jurídicas, em todos os documentos fis-
cais;
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• Ten Ezp Av Sazuko Asakura 	 	 .29-10-89
• Teu Esp Fot Odyr Eduardo Lapa Coutinho 	 	 17-03-69

Ten Dent Manoel Bispo Filho 	 	 03-03-63
9 Ten Esp Arm Usei Cerafim 	 	 01-03-67
i0 Q AV Teodoreto cio Ncu,cimento 	 	 18-10-66
:O Q AV Waldemir Gomes Barreto 	 	 r3-03-65
O Q AT CV Walter alndicio Lopes 	 	 11-07-65

0. AT MB Elim Aris Ramos 	 	 15-04-69
'O Q AT ME Rubens Ilre icisco da Costa 	 	 11-09-67
30 Q AT MIS Tancredo Erasmo Sartori Ne r o 	 	 15-01-69
-30 Q AT RA MR Harry Paul Hermánn 	 	 07-06-67
30 Q AT RA MR. Toistol Piza 	 	 18-01-65
'O Q AT RA MB. Walter Pivato Ferreira 	

▪ 	

02-10-64
30 Q AT PI Odilon Guedes de Carvaib.o 	 	 20-12-67
30 O AT PI Tiago do Carmo da Silva 	 	 16-08-68
O n, EIS Rubens Uchba Cavalcanti 	 	 2342-65
O Q AT MO Pedro Leite Penteado 	 	 15-10-65
O Q AT MO Sarkis Simonian 	 	 27-11-66

:10 Q AT SE Waldemiro Freitas Lima 	 	 26-09-63
"SO n AT Er Walter Noronha da Silva 	 	 07-11-68
= 0 0. EU Vicente Gomes de Oliveira 	 	 21-02-68
30 CO AT MT Waldomiro Rossetto 	 	 26-09-65
O Q AT CP Italo Del Vecchio 	 	 21-01-66

50 O RT TE Rubem Florêncio Orro 	 	 21-11-69
CO AR Sergio Cardoso de Carvalho 	 	 20-09-66

1S O AT CM Braz Wilson Máximo de Carvalho 	 	 01-09-69
is o AT Cm Ingo João Hokama 	 	 17-09-69
is 0, E,T TE Carlos Claudio Carneiro 	

•	

01-10-69
IS O RT Tis Darcy Castilho da Costa 	 	 25-11-67
IS	 R'I' TE Manoel Santos Macedo 	 	 21-08-66
15 o RT TE Valdir Espinheiro do Carmo 	 	 05-01-69
tc? n 1,T TF, Valtar Albuouereue 	 	 21-12-68

n ET	 Wal• -ir da Silva Lassa 	 	 18-07-69
n	 Waldemar Franea 	 .	 1'7-04-69

A ^' "AV 011berto Clonçalves Marques 	 	 1.8-07-66

n	 v rAv \Tm:A reio Tietg 	 	
20-07-66
12-04-66

le (-4	 54-5i7 Humbe rto Colndido da Silveira 	

n AT Ti5 Ttalo conti	 13-07-69
rN A M •"-M, Seba s tião da Conceicão 	 	 01-09-66

rr	 ITT Juiz Lopes cie Andrarle 	 .	 07-10-89

sr, T-Tpi T17, geinrirh Priedrich Biedermann 	 	 10-09-69
22-01-67' e (O A M VI Walter Antonio de Oliveira 	

ls O Av Luiz V i eira Pilho 	 	 24-12-67

1 5 n AT EA liKR. Mari o Olimnio de Albuquerque Mala 	

•	

24-10-68ls o AV salva -lor José Tenório 	

15 n . 17. & F e,	 Virlal Barros 	 	
21417-69

W-1024:68
02-09-66

o 0
27-09-68
2-09-66

08-07-69
24-09-65
01-12-68
27-07-66
18-11-69
25-03-69
28-02-70
11413-68
08-04-69
08-05-69
09-12-66
23-07-69
14-09-68
10-04-65
09-07-68
08-09-68
29-09-66
15-03-67
22-05-66
12-12-68
27-02-65
10-11-68
23-07-69
13-08-67
05-05-68
/7-04-68
05-11-68
28-07-69
08-07-67

•
30-09-68
26-03-66
06-02-69
17-07-65
29-07-66
06-11-68
22-04-68
11-12-65
20-01-6P
01-07-68

de Soura e Mello, Ministro

P...elaedo a que se refere a Portaria dcsta dat3., C2,1 Datares r•:•.7 Cuais ra
concede a Medalha	 criada pelo Doe-reto t, 4.433, (J 33 Co no-
vembro de 1901, e Ir.gulamuntada peto Dcereto nO 39.207, d.3 22 dolt maio
Ce 1956.

Noto ou Graduação — Nome — Data em que completou 0 CM00 prOCit0
Medalha e Passzdor de Ouro, por contar mais do trinta enes de ser-

viço, nas condições exigidas:
dei Av Antonio Vieira Cortn 	 	 12-05-70
Maj IG Cirano Niemeyer Portocarrero 	 	 n8-01-69
"Maj Esp Av Arthur Lomno 	 	 12-05-'40
Cap Esp Av Moacyr Teixeira de Freitas 	 	 01-08-69

2ferlalha e Passador de Prata, por contarem mais de vinto anos de ser-
viço, nas condições exigidas:

(1	 AT. Vi cent? Mollo	 	 . •
1 n PT vn Walter Rrito Bessa 	 ..
1 5 n AR, 7-i rnir ci . ' Oliveira Rosa 	

n AT (iV Iolando Marzulo 	
n FT T n ,0 M igu al cia Rocha

1S n Te- ri 1 1) 7. %balo da Silva 	
1 5 n C m T"' T , " ¡ Wall MaCha rin • 	

(":N AT r ee miitnn Moia Martins 	
ls n	 TT Zuy 7.ambon 	
15 n AT EA Sarii Domingos Perlim 	
25 n VTO PA4, r) ,ru prdes da Fonseca
Re n .p m miS ",".ralter Palma de Morais 	
• (7 EA DT ATT dato Correi a de Vasconcelos
CR n EA DT AU José Augusto Cavalcante 	
en n EA. DT AU Wa •i ir Pinheiro Nascimento
CE r 'A lTY1 ATT 'Thedgenes de Arruda Silva
ui>	 t• 5 DT AIS Walcierriar Ferreira da Silva 	
er1 n EA DT AU Vicente dos Santos 	
• n . E N AL MT r WZ Ju lio da , Silva Filho 	
• n EA AT., AU Tomaz Ferreira 	
GB CO mR, RT AU José Canina Sobrinho 	
Cr	 "N /TP:, RT AU Taévcio Miguel ele Ataide 	
CR Q FTi AIS Geraldo Felix de Lima 	
GB c-.) R IviE, AU Antonio Seixas Cirolinl 	
• MU ME AU Aramar Braz Ignácio Leite
GB MU ME AU Aristides Teixeira da Silva
CT3 MB ME AIS Pedro Rodrigues da Silva 	
CR o MB ME AU Nauto Jorre da Mota 	
GB CO MB VA AU Agostinho Teixeira Griffo 	
GB O MR VA AU João de Carvalho 	
GB MR VA AU José de Moura 	
CB MR VA AU José Segundo de Scuza 	
TM Q TA AR Alexandre Eurico Mendonca 	
TM O TA AR Joacaihn Pereira dr Gusmão 	
TM Q. TA AR José Ferreira da Silva 	
TM Q TA AR Raymundo José de Cryeira 	
TM Q TA AR Fleinaldo Ribeiro 	
TM C) AT AR Walttir Thoiné A gui ar da Fonseca
TM Q TA CO José Rodrigues Pilho 	
TM 0, TA CO Lázaro Alves Diniz 	
rVI O TA CO Luiz Olímpio dos Santos 	
TM O TA AP Carlos Adriano da Silva 	
TL O TA AU Abilio Antonio dos snritos 	

Brasília,. 6 de outubro de 1970. — Márcio

da Aeronáutica.

PORTARIA DA CRPS DE 6 I DE OUTUBRO DE 1970

• O Ministro de Estado da Aeronáutica, por delegação de competência do
• Presidente da República, nos têrmos do artigo 1 9, item V, do Decreto núme-

ro 61.464, de 4 de outubro de 1967, resolve:

Conceder a Medalha Militar, criada peld Decreto número 4.238, de 15
•de novembro de 1901, e regulamentada pelo Decreto número 39.207. de 22 de
•maio de 1956, aos militares mencionados na relação que a esta acompanha.
— Márcio de Souza e Mello.

4"

-1'

c

e

Ten Cel Av Darcy Ferreira de Mello 	 1 15-04-65
Ten sCel Eng 9 Enio Russo 	 • '16-08-69
Maj Eng9 Alvaro Brandão Soares Dutra 	 04-05-69
MaJ Eng9 Geraldo Vicente Linfruanotto 	 23-02-67
Maj Eng? Sérgio da Silveira Gomes 	 • 16-93-69
Maj Av Adair Geraldo Ribeiro 	 06-05-69
Maj Av Carlos de Almeida Baptista 	 19-07-69
Maj Av Carlos Arlindo Rondon 	 04-06-69
Maj Av Durval Oswaldo Tomzack 	 19-12-68
Maj Av Ely Jardim de Mattos 	 09-10-69
Maj Av Euler Pôrto . 	 06-06-69
Maj Av Eumyr Ascar Marcial . 	 01-07-69
Maj Av Joaquim Baptista Pinheiro Grande 	 06-07-69
Maj Av Joel Avancini Rocha 	 16-05-69
Maj Av José Bernardo Santarém 	 • ,1 8-05-68
Maj Av José Garotti Filho 	 01-06-68
Maj Av José Guimarães Pantoja 	 03-06-68
Maj Av Luiz Fernando Cabral 	 06-05-69
Maj Av Mauro José Miranda Gandra 	 06-07-69
Mal Av Nilson Leite Lôbo 	 26-08-69
Maj Av Olympio de Souza 	 15-06-69
Maj Av Orestes Salvo D. Bernardas 	 06-07-69
Maj Av Pedro Luiz de Sá Couto Guimarães 	 25-07-69
Mal Av Renó Queiroz Fabiano Alves 	

•

25-06-69
Maj Av Manoel da Silva Amorim do Rego 	 20-01-65
Maj Av Oswaldo Henrique Nunes Sampaio 	 09-07-69
Maj Esp CTAé Cassio Vieira Romeiro 	 08-02-67
Maj Int Aer Almir de Miranda Reis 	 23-04-70
Maj Int Aer Esdras Pereira da Silva 	 28-03-66
Maj Int Aer Ilaé Mala Pfaltzgraff 	 ,	 03-04-69
Mal Int Aer Ivan Reis Guimarães 	 01-10-68
Cap int Aer Eugênio Nunes de Abreu 	 28-06-69
Cap Int Aer Everaldo Dias Martins 	 29-r1F-70

Cap Int Aer Julio Casar Taveira Fonseca 	 11-08-68
Cap IG José de ...Souza Martins 	 05-02-69
Cap Dent Aer Josias Balbino 	 03-39-65
Cap Esp Av Cilio Montenegro Fernandes 	 15-09-67
Cap Esp Com Erny Will Kallfelz 	 24-09-68
19 Ten Esp Com Antonio Britto dos Santos 	 03-07-70
19 Ten Esp Com Milton de Azevedo Cam pos 	 12-03-68
19 Ten Esp ARM Antonio Xavier Garuzzi 	 09-01-69
1 9 Ten IG Calmeron Vieira Leão 	 11-04-70
1 9 Ten Esp MET Milton de Souza Leite 	 25-09-69
19 Teu Farm Aer Paulo Henrique de Matos 	 24-00-66
19 Ten ADM Antonio de Paula Casar Albuquerque 	 13-03-70
29 Ten ADM Luiz Evangelista dos Santos 	 28-04-70
29 Ten Esp Fot José Brito de Souza 	 28-10-69
SO Q EA ES Ilbercio Almeida Bonfim 	 25-0748
SO Q EA ES Januário Dias Cargueira 	 04-10-69
SO Q EA ES João de Araújo Marques . 	 17-06-69
SO Q EA AL Rineo Rosa	 	 26-05-65
SO Q EA AL Roberto Berthold 	 15-02-67
SO Q EA AL Antonio Ezaledo 	 09-04-68
SO Q AT EL João Pinheiro de Carvalho 	 24-11-67
SO Q AT EL José Francisco Gomes de Azevedo 	 23-08-67
SO Q AT EL José Monteiro Furtado 	 27-05-68
SO Q AT IT Antonio Acosta 16-12-67
SO Q AT IT Joadal Antonio Artuzzl 	 18-02-66
SO Q RT TE Antonio Nascimento 	 16-03-67
SO O RT TE Claudio Clovi s Meneghel 	 16-05-65
SO Q RT TE Joé,o Corrêa de Freitas 	 12-09-67
SO Q RT TE Pa lemede Pano	 	 01-0?-67
SO Q AT MT Alcides Alves Branco Marques 	 21-07-65
SO Q AT MT Eclemar Batista da Silva 	 " -° -66
SO Q AT CV Alberto Cardoso 05.-ni1-66
SO Q AT CV Nanoleão Vieira de Aruiar 	 11-0? 68
SO O AT TS Alvaro de Campas 	 01-07-67
SO Q AR Antonio Farracha Gur,les
SO Q AT CP Cyro Vicente da Silve:ia 	 15-10 18
SO Q EU Erni Germano Vi ehel 	 2^-0, -3

Q AT MF Euclydes Dahmer 	 •Pri-eil-rii
SO O AT INIAV José Apa recido LODPS da Castro 	 0'-'147

FIO Q AT RA MB. José de Prett:is Tinia 	 10,,,..r-7

SO Q IG FI José Ferrar .-ies de Barros 	
SO Q AT SE José Mata Diz 	

"9_,.._,,,
. 9A.-in-00

SO Q AV Poderic iz- de Melo e Silva 	 30-n. -65
SO Q AV Romeu Duarte 	 . 11.n.' 65
SO Q AT PA Dee/indo Lanes de Olivoi-a 	 10_1s.64
SO O AT MO Too Ct'ne i o de Mello 	 om n±.06

SO O AT SH Oelcie Mon •,eiro de Toledo 	
IS Q EA ES José Anselmo Sobrinho 	
IS O EA ES José E-into dos 1.,n.rsr;

is O EA PS Mannel iTe.-us Gomes de Almaitia 	 04-06-66
is Q EA AL Carlos. Novak 	 2R-03-69
18 0, EA AL ivfe i sés Berna rdo de Oliveira 	 o, n,,r,

IS C1 r"A AL Paulo
1S Q AV Alvaro Fernandes de Oliveira Netto 	 10-12-69
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is Q AV Degclides Alcântara 	
Q AV Geraldo Vieira Tatagiba 	 	 11-10,69

iS Q A,V Jorge de Jesus Nicolau 	 	 20-09-67
1-S Q AV Juarez Ferreira Vidal 	 	 20-07-69
is Q AV Moacyr Rodrigues dos Santos 	 	 30-04-68
18 Q AV Nilson Hermenegildo Ilhesca,s 	 17-11-69
IS Q AV Otto Johannes Eaumgarth 	 	 15-03-69
1S Q AV Paulo Antonio . do Nascimento 	 	 .09-11-68
1S Q RT VO Jayr Drumonci, 	 	 05-02-68iS Q RT VO João Eduardo Gogler 	 	 02-09-67is Q RT TE Agostinho Costa . 	 	 23-12-69iS Q RT TE Ernani Lopes Pinto 	 	 06-08-63
1-S Q RT TE Jorge . Gomes dos-Santos 	 	 19-01-69
15 Q RT TE José Valadares de Oliveira 	
15 Q RT TE Paulo Gomes da Silva 	
IS Q AT RA MR Alayde Bezerra da Silva
18 Q AT RA MR Casemiro IVIekhuna . 	 	 08-09-69
15 Q AT RA MR Edgard Fernandes 	 	 22-01-70
is AT RA MR João Berckman -Lacerda Ferreira 	 	 14-02-70
iS Q AT MF José Maria da Silva 	 	 13-12-68
IS Q AT MF José Hilário Moreira Filho 	 	 06,03-70
18 Q AT MF Francisco Pessoa de Andrade 	 	 16-04-69
15 Q AT 1VIF Albino de Mello Fe rreira 	 	 01-01-69

t 18 Q AT MF José Pinheiro da Silva 	 	 19-12-68
IS Q AT SE Claudio Perroco 	 	 19-09-69
IS Q AT RA MR Odorico Toffoletto 	 	 01.-11-67iS Q AT SH Adalberto Nunes de Oliveira. 	 	 01-09-67
15 Q AT 511 Eduardo Nabuco de Souza 	 	 15-93-69
18 Q AT SH Evaldo Pereira de Souza 	 	 15-05-69

on15 Q AT MAV Ibanor Atilio Ferrato 	
15 Q AT M.AV Paulo Saraiva Jacinto 	 	

22-95-6s
13-04-66-

15 Q AT HE Alcides Nunes 	 	 294349
15 Q AT HE Edward Folli 	
1$ Q AT HE José Soares Ferreira 

	

	 	
27-95-69
11-07-6P

15 Q AT SII José Gabriel de Lima Filho 	 	 OP-1.0-66
1S Q AT MT Clodomiro dê Mattns Camargo 	
IS Q AT MT • Duemio Machado Ntunes 

	

	 	
in-nR-as
n9-nn-60

Is Q AT MT João Assis Bortoletto 	
iS Q AT CV Ach i les Rodrieues rio rosta

ma15 O AT Et Dial da Silva Casar 	
is Q AT IT Antonio João Jonas 	 	

70291n! nnnAr ;865 se,629:

Q AT 'ST José Duarte Neto 	
is Q IG P1 João Goncalves Plnth 	
is Q 10 P1Pedro Natalino Stravinski 	 00_1e_ApIS Q -AT MO André Pedro Garcia 	
15. Q AT MO José Tohel Kuramoto 	 	 noani_co
15 Q AT CM Claro Ed de Oliveira 	
15 Q AT CM Fábio José Morais 	
is Q AT CP Ascendinn de Souza 	
IS Q AT VI Nelson Dieeues 	
IS Q AT SE Ozéas Farreira dos santos 	
1S Q AR Fernando Guimarães Barbosa 	
2S Q RT TE Adão Carvallv Cravo 	
2S Q RT TE Antonio Stiba 	
25 O RT TE Banedito de Paula ÉlIveira 	
2S Q RT	 Gilvan de Castro 	
2S Q EA ES Carlos Jayme de Amorin Gallndo 	
2S Q FA :ES Erleard Franck . 	
25 Q EA ES Sta,nislovas Pikunas . 	
2S Q .-AT CM Francisco Moura 	
25 Q AT STA Jair Villas Boas da Silva 	
2S Q EF Joaouim Marques dos Santos 	
2S Q 1G FI Alcides Bezerra de Menezes 	
35 O 10 FI João. Quintino Cruz 	

Brasília. 6 de outubro de 1970. — Márcio de, Souza e
da Aeronáuticã.

PORTARIA N 9 CRP DE 06 DE OUTUBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Aeronáutica, por delegação de competência do

Presidente da República, nos têrmos do artigo 1 9, ItemV, do Decreto nume-
ro 61.464, de 04 de outubrode 1967, resolve: •

Conceder a Medalha Militar, criada pelo Decreto n 9 4.238, de 15 de no-
vembro de 1901, e regulamentada pelo Decreto n9 39.207, de 22 de maio de
1956, aos militares mencionados na relação que a esta acompanha. — Már-
cio-de Souza e Mello.
Relação a que se refere a Portaria de,Qta data, dos militares aos quais se

concede a Medalha Militar, criada pelo Decreto n9 4.238, de 15 de no-
vembro .de 1901, e regulame.huitia peio Decreto n9 39.20i, de 22 de maio
de 1956.

• Medalha e Passador de .Bronze, por contarem mais de dez anos de
serviço, nas condições exigidas.
Põsto ou Graduação — Nome — Data em que completou o tempo preciso

Maj Av Guido cie Resende Souza 	 	 12-07-61-
Maj Av José Hugo .Mattos Rocha 	 	 12-07-60
Maj Av Henrique Aronovich 	 	 20-04-61
Maj Av Lourival Pessoa Cavalcanti 	 	 02-05-61
Maj Av Ascendino José Pinheiro Pilho 	 	 36-08-60
Maj Av José Maria de Oliveira Alves 	 	 18-05-62
Cap Av Muhsan José 	 	 30-07-65
Cap Av Paulo Rufin Bernardi 	 	 27-03-66
Ca,p Av José Casar da Fonseca- 	 	 19-04-62
Cap Av José Mancar Abreu de Miranda 	 	 14-04-65
Cap Av Flávio de Oliveira Lencastre 	 	 30-08-69
Cap Av José Carlos Pereira 	 	 11-03-68
Cap Av Aloisio Carvalhal Campos 	 	 21-03-65
Cap Av Erivan, José Pires Vasconcelos 	 	 23-03-63
C,ap Av Ivan de Azevedo Camelier 	 	 02-03-63
Cap Av Sérvio Luiz Diária da motta Macedo 	 	 05-04-62
Cap Av Reginaldo dos Santos 	 	 20-05-69
rap AN Lúcio Cavalcante de garros 	 	 -01-01-64

_	 	
Cap Av Zeir Scherrer 	 	 07-10-65ty,

04-04-69
25_11-89
08-93-67
11-07-68
08-05-60
17-08-69
19-03-69
07-03-69
39-09-63
04-12-65

14-01-68
29-95-70
24-02-69
26-08-69
29-91-79
17-05-69
05-11-69

Mello, Ministro

09-07-56
s —	 19-01-66

12-07-68
23-02-68
02-03-69
17-10-69
29-07-68
20-03-70
12-02-70

05-01-69
17-o--e9
14-0P-aG
11-01-67

D ARIO OFICIAL (Seeão — Pwte ly	 e e 1970 9:9/3,11.;

2:22,1
03-07-64

14-09-68 •
21-03-b9,-
11-10-ó2N

11--1306:657

2061:6%i:6'9a\

.13-02-6t
21-05-69

,02-05-67
12-07-68 .21.44:229d

22-02-66
28-01-67
a5-ol-ea
03-05-61

24-01-671°
G7-03-69
10-0347,
06-03-68
17-02-67
21-03-67
25-11-67
23-03-67
04-03-70
20-12-56
05-07-62
09-02-58
14-12-69
14-03-54
22-01-57
13-08-56
13-07.56
01-03-59
09-10-59
03-12-58
01-10-57

12-01-641
19-10-66
08-10-57
26-0E-58
28-04-61
24-01-67
21-11-68

.10-01-65
22-04-68
28-07-68
25-07-68
11-08-69
26-06-62
05-03-58
02-03-69
15-08-68
07-10-57

• 10-09-68
17-09-69
16-08-69
07-03-66
25-03-66
01-08-66
05-09-63.
10-03-69
01-08-67
01-08-68
22-04-62
26-06-67
24-02-66
06-05-69
03-03-69
03-09-67
J4-03-63
18-02-69
09-04-66
20-11-69

15-01-64
06-07-68
05-04-68
02-08-68

W-V7:761
10-07-62
03-03-66
04-08-67
15-10-69
26-01-70
38-09-66

Teu Esp Cta Uolia.tan Inalo ao Brasil
29 Teu Esp Fot Raphaci Polvernn Filho
29 T,en Esp Com Waite: Ferreira ae Macedo

-	 •

01-10-69 Cap Av Caber Ilan .eto :Neves: 	
Cap	 . 	
Cap Fasp bup 'ate eo as 	
Cap Fs Sup ler Ly;.à.à k..1-uan) r..m.,ao Seroa c...a mota 	Cap. Int Aer Alva:o .1 az ia
Ca.p int Aer José 10,..ancis:, ,3 Mar tàns 	
Cap Int Aer josé Perena buena 	
Cap Farm Aer Llam,clo Prates Ribeiro 	
Cap Esp Com Murii,o Parto Castilho 	
1° Teu Av Jose Lur: cos uses A•viceino 	
1 9 Teu Av Nanmo Uniam:na 	

Teu Av Celion ho,.:ei,à de u1meoa Araujo 	
19 Teu Farm Aer Francr..co Pereira da Silva 	19 Ten. Int Aer Oney Ca:Aos Xavier 	

Teu Esp Com Ronald de Andrade
Teu 10 Luiz Gotiza6a de Paula 	

29 Ten IG Carlos Eniel Buond Casar
29 Ten. Esp Av Genés:io Silva do Nascimento
29 Teu Esp Av José Freitas da Silva 	
29 Teu Av Nilson Francisco Pereira 	
Asp Of IG Dano Vez Vieira 	
Asp Of IG Wilmar Comes de Arau.ao 	
Asp Of IG Sergio Dias 	
Asia Of IG José Olavo oa Silva 	
Asp Of Esp Av Lawito Ribeiro Caetano 	
Asp Of Esp Av Nelson Barra Nova 	
SO Q EA ES Odilon Jose Pereira Lima 	
SO Q AT CV Zózamo Lima Filho 	
SO Q AT TS Antonio Nogueira de Sá 	
SO Q EP Vicente Gomes de Oliveira 	
SO Q AT SE Ernande Souza de Araujo 	
80 Q AT SE Wilson Ferreira da Silva 	
18 RT VO Luciano dos Anjos Bahia 	
IS Q AT SE Hélio Gomes do Valia 	
1S Q AT Mav Gilberto Gonçalves Marques 	
18 Q AT SOB Idelson Santos 	
iS Q AT ME Pedro Ferreira da Silva Filho 	
18 Q AT ME José Maria da Silva 	
IS Q 10 MU Mauricio de Lacerda Sátyro 	IS Q RT TE Hami l ton da Cunha Iribure 	
18 Q AT MT Agripino Batista Filho 	
1.S. Q AR Moyses Siqueira de Moraes Filho 	
15 Q AR Eneas Paes da Silva 	

Q AV Nelson da Concaição 	
2S Q AT TS Walcyr Lenzi 	
28 Q AT DT Danubio de Araujo Mello 	
25 Q AT HE Walker O1-landi 	
28 Q FT Manoel Gonçalo Lopes 	
25 Q RT TE Luiz Gonzaga Frota Lima 	
2S Q RT TE Aderbal Garcia Bernardas 	
25 Q AT MT Renaud Pimentel Frazao Filho 	

@ IG FI Carlos Batista Ferreira 	
2S Q AT TS Anilton Mendes 	
2S Q AT TP Ronald Rodrigues do Nascimento
2S Q AT MAV Milton Jósé Gonçalves Tôrres 	
25 Q EA AL Odyr Octaviano dos Santos 	
2S Q EA AL Hélio Pires Besson 	
2S Q EA AL Livio Carneiro de Jesus 	
28 Q AT EL Nei Luiz de Moura 	2S Q AT EL Carlos Evandro de Farias 	
2S Q AT SH Luiz Antonio Pontes 	
28 Q AT. RA MR -José Pauli 	
2S Q EF João Alves Filho 	
2S Q RT VO Abrahão Elias Abrahão 	
2S Q RT VO Mituo Eguti 	
2S Q RT VO Sebastião Ferreira 	
2,5 Q 10 MU Dirceu Barbosa Pinto 	
28 Q 'G MU Israel do Carmo Costa 	
28 Q IG 1V11U Geraldo Antônio Novais 	
2S Q AT SOB Hélio de Gouveia 	
28 Q AT SOB Sebastião José de Magalhães 	28 Q AV Almir Prata Machado 	
2S Q Av José Delfin Filho 	
23 p, AV José Carlos Ferreira Bairent 	25 Q AV João Carlos Pinheiro 	
2S Q AV José Gomes da Rocha 	
25 Q AV Tamiso Braga Cavalcante 	

	

25 Q AV Carlos Alberto Guimarães dos Santos 	28 Q EA ES Sal= Faltosa Gomes 	
2S Q EA ES Antonio Duarte Cargueira Filho 	23 Q EA ES Anselmo Corrêa Rezende 	
28 Q EA ES José .Pereira de Santana 	
2S Q EA ES Manuel Lucas de Mareu Filho 	28 Q E.A ES Alvaro de Oliveira Filho .
28 Q EA ES Nilton Pontes Segovia 	
2S Q AT CV Ubirajara Ferreira Salles  •
2S Q AT CV Nilson Moreeuw 	
28 Q AR Armando Balog 	
2S Q AR Roberto de Souza Aguiar 	
28 Q AT SE Odillon Erotilde de Souza Pinto
2$ Q AT SE Jaime Kanuste de Freitas 	2S Q AT SE Amo Haek 	
2S Q AT MO João Antonio Moreira Neto 	2S Q AT MO Ney Francisco Caldas 	
2S Q AT MO Luiz Puarque Feireira 	25 Q IG F1 Waldyr Lins Cajazeira 	28 Q IG FI Joaquim Ja.cintho 	
3S Q RT VO Rui Tinoco Figueiredo 	3S Q RT 'VO 'Roberto Dobbertin 	
35 Q IG CT Luiz Carlos da Silva 	
3S" Q RE Antenor Ferreira dos Ci tos 	
38 Q EP Newtón Vicente Ferreira 	
38 Q AT F'A Homero Azevedo de Melo 	
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Q AT CV Lauro Roberto Braga 	
32 Q AT MO Epifinio Cainara,a. cie Freitas 	
33 Q AT MO Oswakio Pereira 	

Q EA AL Melchizeacc Ramos da Costa 	
3S Q EA AL Paulo Roberto Guerreiro 	
S Q EA AL 'paleio da Casta Guimarães 	
S Q EA AL Manoel Pereira da Cruz 	

38 Q AT RA MR Paulo José da Silva Loureiro 	
3S Q AT RA ME Narzy kerntuides 	
IS Q AT CM Messias Narezi 	
'135 Q AT CM Juarez Corrêa 	
33 Q AT VI Ariovaldo Marin° Duarte 	
33 Q AT VI Orlando na Silva 	
33 Q AT ME' Hélio Ferreira de Figueiredo 	
2S Q AT MAV Leosil da Silva 	
33 Q AT MAV Danilo Napoleão de Assis 	
i3S Q AT MAV Holmes Régo 	
133 Q IG FI TJbiratan de Oliveira 	
35 Q IG FI João Sacarino Vieira 	
33 Q AT . = Alberto Bezerra Soares 	
33 Q AT MT Adilson Julio Lonni 	
33 Q A1 MT João Jonatlia,s" Chaves Mala 	
3S Q AT MT João Batista Ferreira 	
28 Q AT MT Nivaldo Pereira de Souza 	
33 Q ET TE Urculú Guimarães 	

Q ET TE Orlandino de lama 	
33 @ RT TE Oswaldo Vieira Soares 	
38 Q RT TE Roberto Iwamura 	

. 35 Q RT TE Allton Araújo Pinto 	
3S Q RT TE Otávio Bezerra Dantas 	
25 @ ET TE Nelson dos Santos Liu 	
33 Q RT TE Guilherme Dias da islotta 	
33 Q EA FS Pedro Vicente 	
33 Q EA ES Joaquim de Oliveira Figueiredo 	
33 Q EA ES Adilson da Silva Alces 	
38 @ EA ES Autemidlo Anselmo Julião 	
38 Q EA ES José Carlos Tunice 	
33 Q EA ES Ademilson Miranda Mesquita 	
35 Q EA ES Archiminio de Jonas Filho 	
39. Q EA ES Wilson Rodrigues da Silva 	
CB Q EA D' AU Narciso Pinheiro Filho 	
CB Q EA DT AU Pedro Argemiro Peixoto 	
CE EA DT AU Guilherme Fern.anac Mergulhão de
CB Q EA DT AU Júlio Marcondes Pereira 	
CB Q EA DT AU Ivair José da Veiga 	
CB Q EA In AU João Batista de Moraes Filho 	
CE Q EA DT AU Josué Gomes da Motta 	

	

C13 Q EA DT AU Edson Laerson de Moura Acioll 	
CB Q EA DT AU José Ribeiro de Sã 	

06-08-68
20-08-69
22-04-69
50-09-69
02-03-70
24-03-68
16-01-69
25-07-67
R8-01-66
20-04-64
20-01-69.

24-03-67
02-04-69
02-'02-47
06-02-60
28-10-69
97-03-70
10-01-67
06-07-67
10-09-69

02-04-69
• 27-09-66

03-0249
10-02-69
10-11-64
8M1-69
21-06-67
17-04-68

• 14-07-40
ao-o3-61
03-03-68

▪ • 91-06-69
• 02-07-66

9Q-08-69
12-02-69
05-02-69
05-03-70
96-01-65
19-01-69
15-02-68
19-07-65

Oliveira •	 27-07-65
• 08-09-64
• R1-01-66

02-03-64
12-04-66
11-02-65
08-08-66

GB Q EA DT AU Dávio de Lima 	 	 17-07-64
CB Q EA DT AU Aldo de Carvalha Avila 	 	 17-02-65
GB Q EA DT AU Arlindo Alves do Nascimento 	 	 28-07-66
CB Q EA DT AU José Gomes da Silva 	 	 21-05-62
CB Q EA AL AU Sebastião Irineu Antunes 	 	 07-03-56
GB Q EA AL AU Carlos Wander Teixeira Mendes , 	 	 30-02-63
GB Q MB ET AU Leobaldo Carlos de Amorim 	 	 24-09-64
CB Q MRB, ET AU Eli Antonio Menezes Job 	 	 05-01-63
GB Q IG PM Nelson Antonio da Silveira 	 	 13-07-65
GB Q IG PM Leonan da Silva 	 .. 	 	 11-06-63
GB Q IG PM Hernie.s Alves Bonfim 	 	 01-09-64
CB Q IG PM Linerio Gonçalves dos Reis 	 	 25-07-64
GB Q ME VA AU Haroldo Gonçalves Leite 	 	 23-08-66
CB Q ME VA AU Lourival Cassiano Pereira 	 	 06-05-65
GB Q ME VA AU Luiz Gonzaga de Siqueira 	 •	 18-11-65
GB Q MR. VA AU Givaldo de Oliveira Figueiredo 	 	 16-07-63
GB Q MB VA AU Geraldo Silva 	 •	 01-08-e8
CB @ MR. VA AU Aki Machado 	 	 03-08-66
GB Q IG FI José Alberto de VaSeoricelos 	 	 20-01-68
GB Q 10 FI Idevaldir Brasil 	 i	 03-03-64
CM Q IG PI Luiz Messias de Castro 	 I •	 19-07-65
GB Q IG F1 Paulo Santana Magalhães 	 	 1e-07-65
GB Q IG F1 Irenil Pinheiro de Brito 	 	 25-07-84
CB Q ME SH AU — Erudá Ferreira Noronha. 	 	 27-03-85
GB Q ME SE AU Sidinho Pinto Machado 	 -4 	 	 12-01-64
CB Q MB CM AU Charley Antunes 	 	 23-04-64
GB Q ME ME AU Darcy da Silva Dantas 	 	 07-08-66
GB Q mR ME AU José Barbosa da Silva Irmão 	 	 30-09-64
GB Q MR ME AU Paulo Valencia 	 	 03-11-63
GB Q ME BO AU Walter Nogueira 	 	 2947-65
Tal Q TA BA Antonio Valentim aos Santos Filho 	 	 24-10-62
TM Q TA BA Rei Djair Lucena de Araujo 	 	 09-03-80
TM Q TA AP Benedito Galdino do Nascimento 	 	 10-0240
Ti Q TA AR Lauro Marques 	 	 15-10-63
Ti Q TA AR Joaquim Alfredo Rodrigues Ferreira 	 	 21-07-63

•Ti @ TA AR Waldomiro Carmo 	 	 02-04-84
Ti Q TA AR Luiz José dos Santos 	 	 20-06-63
Ti Q TA AR João Américo Faria 	 	 22-06-65
Ti Q TA AR José FlOrindo Dias 	  •05-01-70
Ti Q TA AR. Walter dos Santos 	 	 01-06-66
Ti Q TA AR Aquilino Santiago 	 	 06-03-65
Ti Q TA AR David Vieira sia Silva 	 	 25-02-63
Ti Q TA AF Antonio Beraniza 	 	 08-06-66
Ti Q TA AF Clovis Ramos Lins 	 27-11-64
Ti Q TA AF Ernani Bonfim 	 	 27-07-04
TI Q TA CO Pedro Nazário de Almeida 	 	 08-02-88
Ti Q TA CO Roraualdo Domingos da Cruz 	 	 02-12-65

Brasilia. 06 de outubro de 1970. — Márcio de Souza e Mello. Ministre
da Aeronáutica.	 .

• MINISTÉRIO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 304, DE 15 DE OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estada da Saúde resclve:
Republica,r.o Regimento do Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina

• Farmácia, aprovado pela Portaria ministerial GB n° 280, de 22 de setembro
de 1970, por ter saklo com incorreções e que passa a ter a redação que com
esta Portaria baixa. — Francisco de Paula da Rocha Lagoa.

REGIMENTO DO SERVICO NACIONAL DE 'FISCALIZAÇÃO DA •

MEDICINA E FARMÁCIA

TITULO I

DA FINALIDADE• •
Art. 19 a O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia

(8. N. P.M.P. ), diretamente subordinado Divisão Nacional de Fiecalizaçãtatem
Por finalidade coordenar, controlar, aveliar e fiscalizar as atividadea referentes
Á fabricação, importação, distribuição, propaganda e uso de insumos farmaciti-;
ticos, drogas, medicamentos, produtos biológicos, substánclas e produtos entor
-pecentes-e equiparados a entorpecentes, produtos odontolOgicos, colune-t1ara:1,pr2
dutos de higiene e correlatos, saneantes, alimentos, aclitivoi para aliraentos,pr4;
dutos dietéticos, acessórios medicam, odontológicos e outros que interessem a
•aóde Agiam.	 s,

.Art. 29 Ao Serviço Nacional de Fise : al:za..ão .1e:sledi.:..ina e Farmácia
(S.N.P.m.P.) compete;

▪ - estabelecer normas, critérios, princfploa e programas destinados
coordenação das atividades de sua compotée.cia, bem como contra a
lar e supervisionar a execução das mesmas,' promovendo a avalia a
gão doe seus resultados;

• observar e fazer cumprir a legislação atente is atividades especfa
ficas do órgão;

e) manter informada a Divisão Nacional de Fiscalização sãbre o anda •
mento e os resultados alèculçadoa através de, acordos, ajustes, coa*
tratos co convénios firmados com Secretarias de SatIde e outras arei
dadas pliblicas para fins de contróle à useallzaçie, em todo o terri-
tório nacional, de drogas, medicamentos e alimentos;

d) orientar, coordenar ou participar de seminários, conferÊncias cueca
gnomos, cuja finalidade se enquadre no *ambito da corapotencia do
5.1f. nal, F.;

e) • Mester intercembio, através da Coordenação de Assuntos Internitei2
saís de Saáde com entidades internacionais que atuam no campo aspe

a	 afile° de atribuiçães do S. N. F.M.Y.;
- delegar, quando couber, coinpetencia para á prática de ates ralado.

nados com atribuicOee eassoídoad do Oilier•Merf

DA SAÚDE

TITULO II
DA ORGANIZAÁO.

Art. 39 • 05. 19.F, M. É, compreende;

I - Comissão de Bicfarmácia (C. B,,)
.1I - Comissão de Revisão da Farmaenp..lia (C. R. F.)
lii - Seção Técnica de Drogas e Medicamentos (SETEDRoml..)
IV a Seção Técnica de Alimentos (SETRAL)
V a Seção de Coordenação e Fiacalir ação (s.. r.)

Seçãu de Administração (S.A.)
VII	 Biblioteca (13.)

Art. 49 O S.N.F.M.F. setel dirigido per Diretor, bancada peia Diretor
'da Divina.° Nacional de Fiscalização e nomeado na forma da lei.

Parágrafo finico •-n O Diretor do S.12:F.M.F. terá 9 (iria) Assesseres, I
(um) Secretário e I (um) Auxiliar, escolhidos dentre os servidores páblicos feder:lie*
e por Cle designados.

Art. 52 - As Seç5ea Téni.icaa serl: .. brig:daa p tihoks, dosignadcs pelo
Diretor do d„ N a•

Art. 69 Os Setorea que in , e4rant as .5,,çãea Venleaa terão chefes designa
doa pelo Chefe da reapectiva Seção Ttuaiea, Jaculai:te aprovação do Diretor do S. N7
r. M. F.

Art. 29 Ai As ;.essoriaa suriii)e x.:rdclas	 .1:/,•'.3 de nfvel :p. teor
*. g.tados, respectivazilente, para os aa.tml,is

Act. 82 A C.11. será cana' tuida LI”.d ãvLu.rtes .. mbrea;
a) O Diret e r do S. E. 5'. M.	 ou seu representante
b/ o Diretor do Ia C. C. D. M..1. o . : a
• - um farmac:LtWo
,1) - um farmaeologista
• - um baeterielogista

Jia viralogiana
g) - um médied	 o

h) Um - medico e-ndocrinoloNibt a
1.) - um médico dermatolegist a
j1 Um médico psiquiatra
1) - um médico oftalmologista

m) - doia representantes da meal..acia ferntaaati ,. a

'	 Parágrafo tinia° - Nenhum membro da C.B., exceto os representantes
Lcdtistria farraacéutica, poderá aer proprietário, eOcte, diretor, empregado, nein
consultor cientifico ou assessor técnico, nem ter outro titulo ou exercer cargo aqui
Valeste de qualquer organização particular que explore a lati:latria ou o tomarei°
doa produtos relacionados no artigo 19. diste Iteganenta,
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Art. 22 e Ao SETER compete:
t. a) .. estudar sob o aspecto torneei:tico, as processos referentes a con .

.	 e	 cessão, revalidação ou cassação de licença para eabricação, impor

tação, distribuição e uso de insumos farmacêuticos, drogas, medi
sarnentos, produtos biológicos, substeemias e produtos entorpecen-
tes e equiparados a entorpecentes, produtos odontológicos e para
uso na cavidade oral, cosméticos, produtos de higiene e correlato,
saneantes, acessórios médicos e otiontológicos, produtos dietéticos:

• , e outros que interessem à saúde publica;

1-

b) a* examinar, para efeito de autorização de uso, aparelhos a acessó e
rios médicos, odontolegicos e outros que interessem à saúde pública:

. C) e colaborar com o SEPEN no controle de substâncias e produtos ene
torpecentes e equiparados a entorpecentes, bem como outros sujei.
eos a condições especiais de centre-1e;

d) e exercer o controle do ensinei° e da propaganda dos produtos referi •
dos na letra a deste artigo, qualquer que seja o meio de divulgação;

e) - realizar a censura de retulos, bulas, prospectos e Outros meios de
,	 divulgação dos produtos referidos na letra a deste artigo;
• f) •• examinar, sob o ponto de vista técnico, os acordos, ajustes, eon e
L.	 tratos ou convênios a serem propostos pelo 5. N. 9'. M. F. para fina

de contrOle e fiscalização de drogas, medicamentos, aparelhos-
acessórios médicos, odontológicos e de todos os produtos que /l te.
ressem à saúde pública.

Art. 23 ... Ao SEPEN compete:
a) - controlar, direta ou indiretamente, em todo o território nacional, a

indústria, o comercio e a utilização de substâncias e produtos entor
pecentes, equiparados a entorpecentes e outros sujeitos a condições
especiais de controle;

1.1) .. emitir parecer, para efeito de licenciamento, nos processos relati-
vos a produtos oficinais ou equiparados a oficinais e a especialidades
farmacêuticas que contiverem substâncias entorpecentes ou equipara
das a entorpecentes;

o) e emitir parecer nos processos referentes a entorpecentes- ou equipa e
redes a entorpecentes oriundos de autoridades sanitárias, órgãos o/
ciais federais, estaduais, municipais ou territoriais;

d) e realizar a-censura dos rótulos dos-produtos oficinais ou equiparados
a oficinais e dos rótulos e bulas das especialidades farmIceuticas
quanto ao entorpecente ou equiparado a entorpecente empregado;

e) e inspecionar, direta ou indiretamente, o instrumental destinado •às
` pesadas e medidas dos entorpecentes e equiparados a entorpecentes,

bem como os aparelhos e utensílios utilizados na fabricação ou ma-
nipulação de quaisquer produtos ou fórmulas que contiverem mame.
pecentes ou equiparados a entorpecentes;

f) - visar e registrar as requisições &devoluções de substâncias ou pro
dutos entorpecentes ou equiparados a entorpecentes, bem como as
guias para retirar entorpecentes da la. Inspetoria da Receita Fede-
ral;

f g) - alterar as requisições de entorpecentes ou equiparados a entorpecen
tes, a pedido por escrito da firma vendedora, ou quando assim jul e,
gar conveniente, à vista das normas legais em vigor;

k AI) e pronunciar-se em todos Cia processos relativos à importação, expor
tação, reexportação e comercio interno de entorpecentes ou equipa-
'ratos a entorpecentes, opinando quanto às quotas a serem concedi •
das;

r 1) . colaborar com a autoridade policial competente na repressão ao ta.
brico, acpndicionamento, comercio e uso clandestino de prcdutoa
entorpecentes ou equiparados a entorpecentes; .e

• inutilizar as drogas, produtos químico-farmacêuticos e oficInais
ou especialidades farmacêuticas que contiverem substâncias entoe.
pecentes ou equiparadas a entorpecentes quando hajam sido Beire.
endfdas pelo 5. N, F. M. F. e cujo estado de imprestabilidade ou im
propriedade para o consumo legal não permita sua incorporação ret
estoque do Estado;

' 1) e realizar vistoria em armazena alfandegários, com et presença da
. autoridade policial competente, a fim de conferir e liberar produ-

tos entorpecentes ou equiparados a entorpecentes, importados;
(111) w conferir os balanços estatísticos de produtos entorpecentes ou equi.

parados a entorpecentes apresentados pelas firmas inscritas no S.
n 	 N.F.M.F. como impertadoras desses produtos; 	 .

(,. et) preencher, dentro dos prazos legais, para remessa ao Órgão lister
nacional de Contrele de Entorpecentes, por intermédio da Comia -.
são Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, formulários refe-
rentes às:
1,, avaliações anuais de dogas e matérias primas entorpecentes

ou equ'iparades a entorpecentes, inclusive as sintéticas; 	 ,
2, estatísticas trimestrais e anuais de importações e exportações:
3. estatísticas atuais de estoques, consumo, confiscos, fabrica-

ção e produção;
r 0) e preparar o expediente de remessa-às autoridades competentes dos

poises exportadores, após efetivada a importação, dos certificados
ou das autorizações de exportação de entorpecentes ou equiparados
a entorpecentes, devidamente endossados pelo Diretor do S. E, F. M.
F.;	 '

r p) * estudar os expedientes relativos a entorpecentes ou equiparados a
entorpecentes enviados pela Organização das Naçees Unidas, Orga-
nização Mundial de Saúde ou qualquer outro Urge° que tenha relação'
com tratado ou protocolo internacional ratificado pelo Brasil;

q) - colaborar com a Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecen
tes na elaboração de instruções sare o comércio e uso de substa
cies e produtos entorpecentes e equiparados a entorpecentes e opi-•
nas' sare projetou dessa natureza que devam eer aplicrdos nos E3
lados, Territórios e Distrito Federal.

Art, 24 .. Ao SEQUF compete: 	 .
a) - estudar, sob o aepecto químico-farmacêutico e de acado com a tece

noloSia própria, 0'2 processos referentes a conoe... ,, ào, revalidação
ou cata0..e, de licença para fabricação, importação, distribuição e
uso de in. untos f-rxnace.uticos, drog,-,9., tneo,,c,::Lu,ntes, substâncias
e produtos entorp, cernes e equiparados a entorpecentes, produtos
biológico:, predeto.. aiontológicoe, cosmétieue, produtos de hi t „e.
né e correlato', sanez-..tes, produtos dietéticos e outros que interes
sem à satide páulaca;	 .

b) .• estuder os prote „,o: re letivos a isenção d.,-; impo,to:; pura ituporla n
• çào de e...pé c ialiclVes fax maceutieas ou de ruati:r1, ,.., prim e deedt.a.;

• das à sua fabrn.._çZo;
. , C) .. provideneier a r, rne..sa ao L. C. C. O. s l. A. das amostras dos produ

_.103 iabrieedee e cia.e matérias primas empregadas, para eleito . cai.

Art. 99 - A C.R. F. será, constituidndos seguintes membros
a) o Diretor do S. N, 9'. WS, F. ou seu representante
b) Um farrilacologista
c) - um microbiologista
d) - um medico clinico

e) - um técnico de nível superior do L. C. C.D. M. A. •
f) - dois técnicos da indústria farmacêutica.

Art. 10 - O Diretor do S.N.F. M. F. seat o Presidente das Comiseilee de
Stiofarmácia e do Revisãe da Farmacopéia e seu representante será o:Vice-Preste
dente, •

19 Nas faltas e impedimentos simultâneos do Presidente e do Vice-Pra
sidente, os trabalhos das Comissões serão conduzidos pelo mais'eloáo dos membres
presentes.

29 - As Comissões terão 1 (um) Secretário, designado dentre os servido.
res do S. Dr. F. M.F., a cujas reuniões comparecerá, sem direito a voto, e das quais
lavrará as atas respectivas, a serem assinadas pelo Presidente e demais membros
presentes.

Art. 11 - Os membros da C. B. e da C.R. F. serão escolhidos pelo Diretor
da Divisão Nacional de 'Fiscalização dentre pessoas cujos nomes constarão de listas
tríplices apresentadas pelo Diretor do S. li. F. M. F.

. §19- Os membros da C. B. e da C.R. F. terão Mandato da dois e de ein.co.
anos respectivamente, que poderá ser renovado.

29.- Os médicos, ceie integrarão a C. B. e a C. R; IS serão escolhidos den
tre nomes constantes de listak tríplices apresentadas ao S. E. F. M. F. pelo Conselho
Federal de Medicina e Associação Brasileira de Medicina.

5 39 - Os representantes da indústria farmacentica serão escolhidos dentre -
nomes constantes de listas tríplices apresentadas ao S. E, F. M.e'. pelo Conselho Fe.,
deral de Farmácia.

Art. 12 - Os membros das. Comissões a que se refere este Regimento per*
ceberão gratificação na forma do que dispõe a legislação vigente, por sessão a que
comparecerem, até o máximo de 4 (quatro) por mês,

.Art. 13 - As reuniões das Comissões serão realizadas com a presençe da
maioria de seus membros e suas deliberações tomadas de acado com o voto dessa
maioria.

Parágrafo Unice - No caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qual...1
dade.

Art. 14 - As consultas formuladas pelo Presidente das Comissões de que
trata este Regimento poderão ser apresentadas e relatadas durante as sessões, ver'
balrnente ou por escrito, segundo a natureza da matéria.

Parágrafo único - Se a Comissão não se achar suficientemente instruída po
dará deliberar o adiamento da votação, a fim de que seus membros possam tomar co
nheciniento dos elementos julgados necessários ao exame do assunto.
• Art. 1$- A ausência de um meinbro da C.B. ou da C.R. F. 4m 3 (três) 130S•

sõee consecutivas ou em 6 (seis) intercaladas, sem a devida justificação, acarreta.
rã a perda do mandato e o Diretor do 6,,N. F. M. F. promoverá a substituição do mem.
bro faltoso,

.Art. 16-A C.R. F. disporá de uma Secretaria destinada a coordenar, per
manentemente, os trabalhos de revisão e atualização da Farmacopeia e os concernen
tes kórganização das edições periedicas do Formulário Nacional da Farmacopéia. •

Parágrafo único - A função de Secretário será de livre escolha do Diretor do
S.N. 'F,M, F. e exercida por técnico de nível superior, observadas as disposições le-
gais que regem o provimento das funções gratificadas.

Art. 17- A C. B. e a C.R.F. terão regimento interno a ser aprovado pelo
Ministro de Estado, tos termos da legislação vigente.

TiTULO
ISA COMPETÊNCIA DOS ORG&OS

e	 CAPITULO
DAS COMISSOES.

Art. 18 -,15. C. B. compete:
I emitir parecer sobre substâncias iidvas ou métodos novos aserere

utilizados; após estudá-los sob vários aspectos químico, farm:ela
tico, farmacológico, terapêutico e profilático; e

II • opinar, quando solicitada pelo Diretor do S.N.F. M.F. • sare lieek -
,ciamentos, modificações ou melhorias de fórmulas e revalidaçãodi"
licenças;

/II . emitir parecer sare as exigências e padrões relativos &Indústria
farmacêutica e à de produtos biológicos, propostos pelo L, O. C, D.
M. A.;

IV elaborar instruções a sei em aprovadas pelo -Diretor do S,N.F.M.
F. relativas a meteria da competenci&da Comissão;'

V pronunciar-se, quando solicitada, sare matéria que lhe tenha dm
do encaminhada pelo Diretor de 5. E. F. M. F.

Art. 19 - A C.R.F. .compete:
I estudar os assuntos pertinentes a modificações que devam ser intree

duzidas na Farmacopeia Brasileira;
resolver os casos omissos na Farmacopola Brasileira;

XII- selecionar e ordenar os assuntos que figurarão no Formulário Na •
Menai;

IV organizar as edições do Formulário Nacional da Farmacopeia, maná
tendo-os em dia mediante publicações periódicas.

CAPITULO II
DA sEç.Ao TÉCNICA DE DROGAS E MEDICAMENTOS

Art. 20 e À SETEDRORIE compete:
a) e planejar, coordenar e fiscalizar as titividades que lhe são afetas:
b) observar e fazer cumprir a legislação relativa ao contróle sanitá -

rio da fabricação, importação, distribuição, propaganda e uso de ia
sumos farmacêuticos, drogas, medicamentos, produtos biológicos,
subetâncias e produtos entorpecentes e equiparados a entorpecentes,
produtos odontolOgicoe, cosméticos, produtos de h.eiene e . correia-,
tos, saneantee, acessórios médicos e pdontológico.., produtoe dietO
ticos e outros que interessem à saúde palies.

Art. 21 A SETEDROME compreende:
I . Setor de Estudos Terapêuticos ' (SETER)

Setor de Estudos de Produtos Entorpecentes (SEPENIP
111 • Setor de Estudo Quírnico-Farmaceuticoa (SEQUil
IV .. Setor de Registro e Cadastro (S. E, C.5
V Setor de Expediente (5.E.5



contrelle de qualidade periódico, diligenciando na prelbi(ão de fanei.
co e venda dos que forem encontrados em desaceirde ( eia es té•rn,"
do licenciamento;

d) opinar quanto à convenineia da exportação de produtos farina céitti
cos e de matérias primas, examinando as guias de embarque ruo
pectivas;

e) - opinar em pedidos de 1icenciarnent0aU inserifZi de laboratótoe or.
dustrial farmaceutleo;

f) examinar, Sol) o ponto de vista farnmentécnico, apare:lie:e e aticee:í
rios medicos e ocientolegicos.

Art. 25 ••• Ao $.R. C. compete:
a) organizar e manter atualizado O canastro de produtos rartraee.lEA

coa e oficinals, substáncias e produtos entorpecentea e eqUiparzcka
a entorpecentes, produtos biológicos, produto; odora olOgiaus, cea-
atléticos, produtos cio higiene e corrn . atos, saneantes, pendi/ira; tile
táticos e outros, nacionais Ot1 estrangeiros, licenciados no S. N. F.
M. F.;	 •

b) • organizar c manter atualizado o cadastro dia laboratórios indushe.
-ais farmacêuticos, nacionais e estroneeiros, ineeritea ne . j.ef„ F. ti..
F., bem como dos respectivos responsáveis técnicos;-

, e) • providenciar a publiCação semestral do catálogo das cepecialiciadei
farmacêuticos com indicação dos ntirltrOS de liceeças, revalida -
çães de licenças, transfeK?ncias de nome, responsabilidade, propel
edade e local de fabrico;

d) s. providenciar a publicação senestral dos nomee dos laboratórion
clustrials fermacCutices licenciados ou inscritos, pormenorleatele
localização, a responsabilidade tecnica e outros elementos que da.
vara ser divulgados;

e) • promover o levantamento mensal, para fina estatiatices, das cep15.
chineladas farniacãeticaa e ,fernals preititos licenciados, com Ma1.
cação dos Mimares de licenças, revalidaçães de licenças, transe,.
radas de nome, reeponsabilidade e local de febrieo, bem corne os
amimes dos laboratórios industriais faeir acá.'utices licenciados ou 1,1s
critos, citando a localizaçãe, a respeasebilidade tácnica e eldros
elementos que devam ser sn 'lados;

f) - manter estreito e permanclee entrecamento com o
SEPEN e o SEQU1F, ferneeeneo-lite.,, quencto 	 dedos C
anformaçres relacienedes cora :luas reapectivas advida:c.a.

krt. 2,G • AO 1. E, cornpote:
ej • elaborar o exesedien i e adminietrativo e oreetar os senti is de nata.

\	

• reza geral que se fizerem :teeessáries :, eeecução da trehaluee o
atividades administrativaa da SETEDRoelle;

IA- incutes' ahlalizacie o cOntr ...ile , io inOvimeala do3 pap 1 i,..4 rrewniiinedai
ao exame ou deeparhe de Diretor da SleTaUltehdE;

e) - encarregar-se da clistribe ,.ção doa precesseS ea,arrialladOS ao exa.:k ine dos Setores de Eetudes pele Diretor da 31eTElant' tex, erguei ..
mando livro de protocolo que permita a localização imediata ;les expt,

\	 •	 clientes disiribeiclos;
' d) • atender e prestar inforrns;Jua aos interessados se'bre e andamento

e localização doa processos;
e) - atender às pessoas que procurarem o Diretor da SETEDROME, dai

-do-lhe conhecimento do assunto a tratar;
: f) . auxiliar os . Chefes dos Setores de Estudos, fornecendo-lhes infernal\

çães e elocernentaeão subsidiárias que digam resea ito às sues res-
pe ctivas atividedee;	 .

. g) • executar trabalhos de dstiiegi'aiia e outros lue lhe forem Uteemi.
liados.,

-	 CAPtTlit.0 III

. TA S.EÇA0 TÉCNICA DE ALIMENTOS (SETEAL)

uru 27 - 21. SETEAL nonmete:
a) .- planejar, coordenar e fiscalizar as atividades que lhe aão afetas;
h) - observar e fazer cumprir a legislação pertinente à fiscalização e se

omiti-á-de saeitário da faLricação, importação, distribuição, comer.
cialliação, propaganda e eensulno de elite( n:09, bem como de adit.1
atos intencionais, embeineens de mat jria pleatma e de outros matc.
riais utilizadas no aeondicienamento dos produtos alimentieloa rujo
registro seja obrigatário no órgão competente do Minietério claSaidet

Art. 28 - A SETEAL compreende:
• Setor de Estudes de 13reniatologia o '1.(1.,1,3c.e. Alimentar (SEBROTEAL)
•• Setor de Registro e Cadastro (S.R. C. eAl)
.• .Setor de Eepediente (5. E. -AI)

29 - .Ao SEBROTEAL compete:
1 ) •• examinar, sob o tope-te da hromatologia, e O ra reicesses relativos a

registre C103 prOULACG3 R (111e se refere a letra ''b" do ertien.30;
/1 - examinar, sob o as i„,aeio lia táenica alimentar, os processos reIati.
: vos a registre doe prodelo3 a que te refere a letra ”bu do artigo an;

C . observar e fazer cumprir as normas adotadas pela Comisaão Nado
cal de Normas e PadeJes para Alimentos;	 ,

d - examinar, sob o aspecto tecnice os acordos, ajustes, cohtratos ou
convénios a serem propostos pelo S.81. F. II. i'. para fins de. c'ontri
le e. flecalização de alimentos.

/Art. r,) - Ao S.R.C,-Al compele:
a) - Orgari.ZUr e manter atualizado O cadastro dos produtos ailmentecloi

•regiatradoe no 5, N. F. M. le. ; 	 ..
b) L. organizar e manter atualizado o cadastro das Comas fabricantes deI 1 produtos ailincala'al e e reei:sin.:dós nu S.N.F. ei.F.;
ei ... arquivar inc cápias dos certificados de regisives e laudos de análise

de contiene dos produtos alimenticies reeisaraelos no 3.80.F.M.80.1
'4) expedir eertidães referentes aos registros concedidos e às respece

Uvas aeálises de contrále
C) preparar, mensalmente, o Movimento estatistico de registro deo.*

limitas, revalidaçUes e niteraçães de marca, fórmula e outras •
análises de contrále e demais elementos que devam ser anotados
organizar e manter atualizado o fichário das resoluçr,es da Comia •

\ são Nacional de Norrna.:u e Pacirries para Alimentos e demais atos re'
lecionados com as atividades da ETEAL ; 	 . .

g) • TaVrar apostiles referentes a alteraçjcs de marca, ftirmula e outra4
que forem solicitadas

a li) - manter estreito e permanente entrosamento com A SEEÃOTEAL,
fornecendo-tine, quando solicitado, dados. e infurina0es reIacio
\iadoa caiu suas ativiciadea.
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.Art. 31 . Au .5„.E. •• Al c•onipete:
a) - elaborar o eepediente administrativo e prestar os serviçea de na

tureza geral que se fizerem necessários à execução dos trabalhei
e atevidades administrativas da SETEAL

- manter atualizado o contróle do movi:net:10 dos pePéis em:toninhtu.
doe ao exame ou despacho do Diretor do ETEAL;

e) disteibuir os processos eneaminliç,k 's ao caem° cii SELIROTEAL e
mantendo fichário ou livro de protocolo que permita a localização
Imediata dos expedientes distrihuidos;

cl) - atender e prestar informação aes interessados sare o acatamento
e localização dos processes;

e) - atender às pessoas que procurarem o Diretor da ETEAL, dando-
lhe conhecimento do assunte a tratar;

f) - auxiliar o Chefe do SERROTEA1 ferneeetato-lbe informaçães
% un . eun .,,ritar2ão subSlellár j as eue .li keutt rcepeito às suas atividade:1;

trabalha te datileerafia e eutres que tini' forem deteeme
nados.

CAPIYUL.0 IV

TIni Sla(;.:̀ ,0 DE COORDENAa'710 E eeSCALIZAÇA0

À S. c. r. ctnipc te

h) a apreender e huatiliear os produtos e ma: irias pienias que se nora.

C) - apreender dir temente et: eonjten emeut e teen, a Colori laje- esteeaul

a) •• coletar, peita fina de contróle de qualidade, annietras de- aroeas,

ou em desacUrdeX com as eermas cc ais Vigertes;

niedietunentos, substeneicte e preOutua entorpecentes e tmuipare •

setearem adulterados, felaifietalue, cie.ceicrad, , e, não lieenciadee,

d eS a entorpecentes, predtitos otlontoli.rgieoS„ prOciatoS

evadidos dietátleea, etme Los, ad \Leoa para alimentos 'e
n !tie iraere:iectit à saálc 1:áblica;

coeniát , c ee, pe.elutee de litaiene o correlates, elme.

comeelente, iii ainee, e Kl	 a autoridade 1110 ah.
cempetente:
1, predute eu oficina/ e qualquer eutre oro.

dete eue eeativer subetáne,.a eeterpeeente ou equipauada tu ie.-
torpecente, qu.endo retanipetade, cemere l ade eu usada eleedee..

2, quaisqeer produto,: de na:are:ta ente rpe,.e!.t, : uni eqUiparada,
entorpecente' e Mnibéni especealidade.4 farinarèulleas que cale*
tuverees cdiii inicie f.-W •orpeeente nu eqUipa,.ada a ente/Tenente..
guando os dizeres dos rótulos CIO o aconelicioneeento est:serena
em de-saneie-do com as exieéncias da legislação em vigor;

3. ineeuinas, aparelhos e deinaiS utensiátios, bem como rátules
cantas, frascos, ou quaisquer outroa recipientes que se pres.
tarem ao preparo, a e nadi e .ionarnent0, ee naé: rei0 e IMO e landes.
tino de substincias.e preeltitue entorpeeentea 011 e qu ipara,:ea a
entorpecentes;

d) inspecionar qualquer local onde se pratique a cuitui-a de plantas el •
torpecentes para extração e exploração de seus prineiplea mistos
cum finalidadeterapatIca,' a incluetrialização, transformação exa
purificação dãssee principies et iv(,;, sua utilieação, acondiciona
mento e comercio; -

O) - fiscalizar qualquer eatabeleelmento - ein que se itaiustriallee eu fa*
brigue entorpeceateEl de qualquer netureen, inclusive os SilitkieeS'1
a sumi transforrnação,'purificaene, seeelleienemento e comercio
bem como sua utili7ação na (abrir	 man ip+11 ação de especia-
lidadea farinae&IticaS, pro(nat, ,,	 ,„: qeeiecate r atztroS pre"
dut03;

- fiscalizar; se-na prejuizo da ação as f.,,,..ateias, drogarias.
depósitos da drogas; estabeleeinteelen importaderes ou exportado .
ree de drogas ou produtos farniacé .;itticos e qualquer outro local (.211*

de ee exerça o comércio de drogas, inediCalnenios e allineni,m;
g) - fiscalizai.; sem prejuitto da 'ação estadual, os estabelecirneutos que

fabriquem, estaquem ou 'acedam aparelhos ou acea:3.'iriee me...liceu; o
odentolóalcos;

11) • inspecibnar as ihstalaçãoa rins laborai:Sidos industriais, quiniteo-fata
maceuticos e das ernprèsas industriais alimeuticiae, verificando as

asanesmas obedecemt aoa pacir5es u etabelecielos pela legislaçáo vi..
.gente;,	 •

i propor ao bireter do S. N. 1U. susbengtii. ou caesação de Ines
'ea para funcionamento dos laboratários industriais larmaceutices OU,

das erepre'eas Mbricantes de alimentes cujas InSta:laçães, corpo tác
nieo ou inea todJa de fahrioaçâo aprese/nein défiennelas que roas:u.e.
influir para a má qualidade ou neeividade dolproduto, ou quandn se
verificar fraude na' 	 dos produtos, em-aproe:laia mediana,
te exame pro .cedielo pelo	 13.13. D. M. /te:. uji Laberat6rie por Juin,
credenciado;

j) - prestar assixáenciaté j.e.i -str'ãis au	 crtoritlaeal oblicials conapetent e . , adi
trabalhos de represaãO a tóeleos. e entorpecentes;

l) a fiscalizar a execução, dos ae.";lrdos, ajustes. COntAioS Otr	 caem
tratos que venham a -ser.celebrades com o jrgÉOS estaduais,- mune. e
cipais, territoriais e dq D4.tplie Federal incumbidos de serviços
corrospondertes;

M) a orientar os serviços seuffirirrõ:l'estaduals, munfelpaie, territerials
, e tio Distrito Federal na aplicaçãe eficiente e na unidade do inter

pretação das leis e normas que reeem as atividades de S.N.F.M.F.e
n) controlar a pesquisa farmacolágien o clinica de :nevas substáiiciaa

ou associaçào de

o) - colaborar censo L,C'e.D., M.A. e com as Seçilács Técnicas de S.N.m	
ubstámiac; •a

,Art. 33 . - Haverá ScçãeS Reglonala de Flecalização (S.11.F.); que Mearão
Oonio representag5cs descentralizadas das ativid,eles executivas do 3.80. 80. M. F. ÇQTA
11.8 mesmas incumbeneias atribuidas neste Regimento à S.C.r. 	 •

5'19 - As SeçUes Regionais de FisealizaçSo atuarão de conformidade com tis

diretrizes e normas traçadas pelo S.N.F.M. V a quem ficarão diretamente subordina.
das.

5 2? - -A jurisdição de cada 11On das SM'es Regionais de Fisealiawfio
definida por 'ato do Diretor do S.N.F.M. F.

• $ 39 • O Diretor do 5, N, F. .!4, F. baixará instruOeS sósbro o
das 8,11,p,
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CAPITULO V

DA SEÇA0 DE ADMINISTRAÇAO

Art. 34 - A S.A. terá a seu cargo tOclas. as atividades referentes à adminis
'tração de pessoal, material, orçamento, comunicações e serviços gerais integrados
nos respectivos sistemas, na forma da legislação vigente.

5 19 À Turma de Comunicação compete:
a) s receber, registrar, classificar, expedir e arquivar a corresponden

eia oficial, processos e docUmentos emitidos e/ou recebidos pelo
S. N. F. M. F. ;

b) - fornecer, na forma da lei, atestados ou certidões do teor de atos ou
decisões das autoridades do S.N.F. M. F.;

c) - atender às partes e prestar informações sebre andamento e despe •
chos de processos e outros documentos;

d) - providenciar a publicação no Diário Oficial dos atos e decisões rela
tivas às atividades do 5. N. F. M. F.;

e) - manter atualizado o cadastro de endereços de órgãos e entidades da
interesse do Serviço, seus dirigentes, bem como dos servidores cio
S. N. F. M. ;

f) - manter entrosamento com o Serviço de Comunicações do Deprta •
mento de Administração, corá a finalidade de acompanhar a tramita
ção de professos de interesse do S. N. F. M. F.

29 - A. Turma de Pessoal (T.P. ) compete:
a) - examinar, informar e instruir os processos relativos a direitos

vantagens, deveres e responsabilidades dos servidores do 5. N.
M. F.;

b) - manter atualizado o régistro da vida funcional dos servidores do S.
N. F. M. F. ;

c) - controlar a frequencia e confeccionar as telhas de pagamento dopes
soai pago à conta de recursos próprios do S. N.F.M. F.;

d) - elaborar todos os atos de admissão, dispensa, licenciamento, de•
signação, elogio e penalidades, de competência do Diretor;

e) - manter atualizado o ementário da legislação eslos atos referentes II
• pessoal;
1) - executar quaisquer outras tarefas concernentes à adminis tração de

pessoal, que se façam necessárias; ,
5 39 - A Turma de Orçamento e Contabilidade (T. t. C.), compete:

a) - elaborar, anualrisente, a proposta orçamentária e a programação a
nanceira, baseadas nos elementos fornecidos pelos demais órgãos
do S,N.F.M.F.;

b) - acompanhar a execução orçamentária nas suas diversas fasees Pro
videnciando as medidas a ela relacionadas;

•e) . escriturar sub-repasses, notas de provisão e anulação de provisão
d,) - escriturar, de acõrdo com ás provisões recebidas, notas de empes

nho para a execução das despesas, obedecendo rigorosamente às et
pecificações dos recursos distribuidos (Programa e Categorias .Eca
nemicas), bem como as notas de anulação dos mesmos, quando Rir
o caso;

e) escriturar e contabilizar os recursos orçamentários consignados ao
S.N.F.M. P.;

f) . examinar e informar os processos de pagamento de despesas reei*
sedas à conta de recursos do S. N. AI, P. ;

g) efetuar os pagamentos de que trata á alinca. anterior, deSde cide eu*
torizadas pelo Diretor;

h) organizar, informar e instruir os processos relativos a prestação.
de contas, de acõrdo com a legislação vigente;

I) manter registro dos responsáveis por Valores e pela aplicação de
recursos consignados ao S.N. F. M. 3'., cujo rol deverá ser encarai..
Miado à Inspetoria Geral de Finanças; -•

j) - preparar balanceies demonstrativos da aplicação de recursos, eu.
caminhando-os à Inspetoria Geral de Finanças do Ministério da Saís
de;

1) - encaminhar à Inspetoria Geral de Finanças cópias dos sub erepas •
ses, notas de provisão, de empenho . e de anulação dos oramos, na
forma da legislação vigente;

O . manter em dia os balanços:, balanceies, demonstrativos contábeis
e documentos relativos às despesas;

- prestar ao Tribunal de Contas ou suas Delegações os informes reit
tiros h administração Os créditos orçamentários e facilitar a rea-
lização das inspeções de contrõle externo, dos órgãos de adminis -
tração financeira, contabilidade e auditorias;

O) observar, fielmente, no que couber, as normas . de administração G.
nanceira e de contabilidade contidas na legislação vigente, especial
mente no Decreto-lei n9 200 e bem assim as resoluções e atos bai-
xados pelo Tribunal de Contas da União e pela Inspetoria Geral de
Finanças.

1 4 • A Türma de Material (T. M.) compete:
a) • observar a legislação referente à.aquisição, movimentação, 'ellen&

ção e escrituração do mãtárialyassim como orientar e fiscalizar
sua aplicação;

b) realizar licitações para aquisição de material e prestação de ser
viços, providenciando sua publicidade, quando fõr o caso;

c) organizar e manter atualizado o registro de habilitação de firmas,
de acõrdo com as normas vigentes ;

d) • conferir, receber, guardar, distribuir e controlar o material adept
Cicio pelo S.M.F. NI. F. ;

e) • escriturar os materiais recebidos e fornecidos aos Éreos do S.N.
3. M. 3'., mantendo atualizada o respectivo fichário;

f) • providenciar a requisição de passagens e transporte;

I

• promover o consésrto dos bens móveis e imóveis do S.N.F.M.3.
,6) • minutar os termos de cessão, transferência., inutilização ou extrt

trio de material;
2) manter atualizado o cadastro de bens mOveis e imóveis do S.N.F.

M. 3.
• providenciar o inventário anual dos bens patrimoniais do S. N. 3. Mo

F.
2,) • providenciar, anualmente, a tomada. de contas do Almosarifado.

•
99 • 2, Turma de Serviços Gerais (T. 3.0.-) encarregada de executor as
Vãádliareii relativas Portaria, :nem:tenção e aárainistração da sede •

competes

10 • atender e encaminhar as partos RO3 diferentes estores;
53)) • .zelar pela. raseratenogo da disotplina e de. ordem na sede;

O) •• exercer a vigiláncia das dependéncias internas e externas da sede,
fiscalizando a entrada e saida de volumes;

d) - zelar pela segurança dos bens existentes na sede;
e) - fiscalizar a limpeza e conservação da sede e o funcionamento dos

serviços de abaste-cimentos d'água, esgotos, lixo, energia eletris
ca e telefones;

/1 e proceder à entrega da correspondência - á° S.N.F.M.F.;
g) - controlar a entrega dos cartões de ponto dos servidores;

.11) - proceder à guarda, conservação e Manutenção dos veículos do Ser.
viço, providenciando junto ao Chefe da S.A., os reparos que forem
necessários;

1) - providenciar o licenciamento e emplacamento dos veículos; .
j) controlar a entrada e sarda dos ve(culos e o trabalho dos motoristas;
1) • organizar as escalas de serviço, de férias e de plantões dos moto .•

Metas, vigias e demais servidores do setor.
„Art. 35 - À Biblioteca compete:

a) s receber, registrar, clesSificar, catalogar, guardar e conservar o..
Imas nacionais e estrangeiras adquiridas ou doadas para uso do S.N.
F. M. F.;

b) . coligir, ordenar, classificar, guardar e conservar os textos do-
cumentários e dadoe discriminativos referentet1 às atividades do S.

- N. F. Al. F. ;
c) - promover a Utilização de coleções, livros, jornais e revistas;
cl) - organizar serviços de referencia e empréstimo aos técnicos do 3,

N.F.M.F. e aos membros das Comissõe,s;
e) - coligir dados de natureza tecnico-cientifica necessários à elabora•

ção do relatório anual do S.N. F. M. F. ;
- adotar, com a devida autorização, quaisquer outros métodos de do

cumentação adequado às atividades do S. N. F.M. F.

TITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL,

•Art. 36 - Ao Diretor do S.N.F.M.F. incumbe:

II .• assinar o expediente próprio do órgão e o que lhe fez' atribuido por
I - dirigir, orientar; coordenar e supervisionar as atividades do órgão;

delegação de competencia;
111 . resolver‘os assuntos relativos 4 atividades do órgão, opinar sare

os que dependerem de decisão superior c propor às autoridades su-
periores providencias necessárias aO andamento dos trabalhos, quais
do não forem de sua competencia;
convocar e presidir reuniões de Chefes , Assesseres ou Tácnicos,
no que cpuber, para assentar providencias ou discutir assuntos de
interesse do serviço;	 •

V designar funcionários para a realização de inspeçOes "periódicas em
dependências do órgão, com o objetivo de fiscalizar e orientar os
serviços;

VI - tomar as providencias que forem julgadas necessárias em face do
resultado das inspeções mencionadas no Item anterior e propor às
autoridades competentes as que não forem de sua alçada;

	

VII	 examinar e aprovar os relatórios mensal e anual dos 'órgãos que lhe
são subordinados, integrando-os no relatório geral do 3.14. F. M.
e encaminhá-los à DNF;

VIII . licenciar especialidades farmaceuticas, revalidar e cassar licenças,.
autorizar modificação de fOrmulaà farmaceuticas, conceder transfe-
rencias de propriedade de produtos farmacêuticos, local de fabrica
ção e mudança de responsável técnico;

IXe Conceder e cassar o registro dos produtos alirneritícies submetidos
à fiscalização e ao contrele do S. N. F. M. F.;
suspender e cassar, por proposta 'dos respectivos Chefes de Seções
Tecnicas, a licença para funcionamento de laboratórios industriais
farmaceuticos, o registro das empresas fabricantes de alimento:,
sob o regime de inspeção federal e, bem assim, o registro dos ró
tubos, acondicionamento e embalagem usados nos produtos altmen•
timos;

XI - delegar competência aos Diretores da SETEDROME e da SETÉAL ,
para, no todo ou em parte, realizarem os atoe a que se referem os
Itens VIII, IX e X;	 •

XII - autorizar ou homologar as buscas e apreensões efetuadas pelo Setor
competente do S. N. F. M.	 •	 ,
aplicar multas, de aciirdo conea legislação especifica em vig6r; 	 •

gly - decidir, em grau de recurso, sebre atos e despachos das autorida-
des que lhe forem diretamente subordinadas;

XV: presidir as sessões da C. B. e da C.R. F. e designar Seu represen
tanto como vice-presidente;

Xvi - baixas portarias, anexando à Farmacopeia Brasileira as modifica-
ções que hajam sido aprovadas pela G. R.F.;

XVII - aprovar as normas e padrões estabelecidas pêlo LC. O. D. Ni. A.;
Rui - despachar com o Diretor da Divisão Nacional de Fiscalização;

X)X • assegurar estreita colaboração dos órgãos tiro S. N. F. li. F. entre si
e destes com os órgãos estaduais, dos territórios e do Distrito Fede
ral, que exerçam atividades afins;

.1EK - baixar portarias, instruções e ordens de serviço;
Xxi - comunicar-se diretamente com autoridades páblicas, sempre que o

interesse do serviço o exigir; exceto com o Ministro de Eetatlo;
- encaminhar à aprovação da autoridade competente, por intermédio

do Diretor da O, N. F., as minutas de acerctos, ajustes, contratos
ou convenios que envolvam matéria da competencia do órgão;
ordenar despesa e autorizar pagamentos, à conta dos créditos e re-
cursos atribuidos ao S. N. F. M. F. ;
encaminhar à D. N. F. a proposta orçamentária anual do S. X. F. St, F.;
submeter anualmente ao Diretor da D. N. F. o plano de trabalho do
S. N3'. 	 F.s

%XVI determinar a instauração de processo adminSstrativo e apuração de
quaisquer irregularidades adotando as rre (Mias cabiveis, em face do
que fár apurado;

amar - designar ou autorizar a designação de funcionário.; para a execução
de trabalho fora da sede;

	

1120/111
	

elogiar e aplicar penas disciplinares ao pesseal, inclusivs a ae sttfi
pensão ate 20 (vinte) dias e propor ao Diretor da D. N. F. a apilcaja-o
ele penalidade que exceder de sua alçada;

X1412C • aprovar licitaçõee realizadas pele Urgá",,;

MIJEI -

XXV -
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antecipar ou prorrogar o heratrio normal do expe , de attirdo".
com as neceasidades do serviços nos termos da 1c gis; scão 4n vi-
gor;
distribuir e movimentar o pessoal, de acairelo com as neeese:dadeo
do ergão, respeitada a lotação;
expedir*" eiioletiva de Merecimento dos itmcioneries que lhe forerit
diretamente subordinados. ;conceder-lhes feries e decidir sebre ese
calas de ferias que lhe forcei prOpOStaSi
propor a admieseo de pessoal, de &cerdo com os dispositivos legais
era vigor;
indicar os ocupardes de cargo em cornissao e seus substitutos evena
tuaiè;
indicar seu substituto E-Vent:141;
designar e dispensar. quando lhe lerem diretane nte subordinados,
os ocupante* de funçees gralificadas e ecos substituu,s eventuais;
designem seus assestares;
propor ao Diretor da D.N.F. as providencias que julgar necrose.
rias ao aperfeiçoamento clbs.servieos do S.N.F.M. F.
estudar e aprovar os planas e programas de trabalho dos ergeos 'que
lhe sieescibordinados. integrando-os na pregramaeto gerei do S. N. •
F. M. F. e submete-la à D. II. 1.; •
autorizas a publicação de tratelhos teenloo-ciereeficos elaborados
pelos - eretas do S.N. 'P.M.P. que poderio destinar-se a revistas
entíficee nacionais ou eslrangeiras e mie estejam relacionados com
as-etre:nações doe respectivos -grei or;
constituir subcomissões ou grupos de trabalho de especialistas naa
meterias relacionadas com a C.B., com a Feirmacopeia e a Forma
Vário, eus quais devei-elo funcionar articuladas com o'S.N. P.M.P.;
delegar atribuiçees aos Chefes da SeeTelDROME e da SETEAL e
soa -Chefes de Seção quando o exigirem os interesses do serviço;
exercer quaisquer oneras atividades, não expeessarnente previstas
neste Regimento, que lhe ealeam emyirtude da legislaçeo ern vi-
gor e que sejam necessárias . à plena realizaçao das atribuieees ate.
tas ao ergo, bem ecanceuquelas que lhe forem conferidas pela aue
toridade superior.

Art. 97 - Aos 'Chefes das SeçOes Tecnicara incumbe:
I • dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar os trabalhos e atividades

it cargo do respectivo ergo, estebeleeendo normas e metodos para
execução dos mesmas;

e assinar:o expedierrte proprio do respectivo ergão e o que lhes fUre
tribuido por delegação de compete/leia;

Iii - despachar com o Diretor do S.N.F.M.F.;
IV resolver mil assuntos relativos s atieldades do respectivo &giu, o+

pinar sabre os que dependerem de decisão superior e propor à autà
ridade superior providencias necessárias ao andeenento doe trabae*
lhos, quando não forem de - sua competencia;

V e propor à autoridade superior providencias neeesserias ao melhora..
mento e expando dos serviços;

-VI - apresentar a autoridade superior, nos razoe estabelecidos, os reli
tertos mensais e anual do respectivo oreão, bem corno os relaterioe
periódicos que lhes- forem recomendados;

VI/ antecipar ou prorrogar o borario normal de expediente dos fundo e•
neríos que lhes forem subordinados, de acordo com as necesside e
des do serviço e aos termos da legislaçloem vigor;

VIII expedir o Boletim de Merecimento doo funcionários que lhes forem
subordinados, coneeder-lhes lérias e decidir sabre es escalas de
feriai que lhes forem propostas;

DC e designar e dispensar, quando lima forem diretamente subordina e
dos, os ocupantes de fUnçUee gratificadas e seus substitutos even •

• tuais, mediante previa aprovaçáo do Diretor do S. N.P. M. P.;
X * 'zelar peia ordem, disciplina regularidade e eficiencia dos traba

lhos era todos os setores sob sua direção;
XI - abbeeeetres a estreita colaboração das unidades temereis do erga° seis

sua direção;
XII e organizar, conforme as necessidades do servie're turnos de erabalhe

com horário especial;
XIII elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive a de susomiseo ate

e (oito) dia% aos furicionárioe em exercício no engem sob sua terce.
ção e representar ao Diretor do S.N. V. M.e'. quando a Pe'ealidede
exceder de sua alçada; 	 •

XIV -• elaborar e submeter à aprovação do Diretor do S. II. l' 	 Fe os pee
nos butuais de trabalho do respectivo órgão;

XV - fornecer ao Diretor do S.N.F.M.F. mi elementos necesserios à_ela
. , baragao da proposta orçamentária;

emitir parecer sebre a coliveniencla da publicação de trabalhos tée.
,nico-científicos, elaborados no erga° soe sua Chefia;	 •

XVII propor a concessão de vantagens ao pessoal' que lhes lar subordina...
do;

XVIII e • propor a instauraçalo de prócessos administrativos e apuraçeo de
quaisquer irregularidades* cometidas por servi:leres que lhes forem

	

diretamente subordinados; 	 .
XIX a convocar e presidir reuniam) detecnicoa ceeu cetros fui:siem-mios

mie liem furem subordinados, visando a ementar providencias reis
tiras à maior et:keine/a eerviço a cargo do respectivo órgão;

1DC distribuir o pessoal que lhes faz' subordinado, de eceedo com a coe.
veniencie do serviço; .

e exercer quaisquer outras stividadee mio previstas :leste Regimento
que lhes caibam em virtude da . 3egialaçálo•no vigor e que sejam
cesseteas à plena realização' das atribuições afe 'tais ao respeetivak
gão, bem Como embalas que lhes errem contnridas pela autoridade
supertar.. •

" A 1. 38 Aos Chefes dos Setores incumbe:

I e despachar com o Diretor a ceie estiver sutordinadce
orientar e fiscalizar os trabalhos do respectivo Setor sob sua chefia;

III a distribuir os trabalhos aos servidores que lues forem aii-bordiradoe;
-V apresentar aos seus superiores isneceretos, nos prazos eptabeleci

doa, boletim mensal de acompanhamento dos trabalhos realizados
pelo Orgáo e, anualmente, relatórios doa serviços executados e pr2.
gramados para prosacgoitnento;
propor ao superior imediato medidas conveniente* e melhoria de
execução dos trabalhos;
responder às consultas que lhes ferem feitas e-O'bre meteria de suai
atribuiçaes, quando autorizados pelo superi er 11:£ disto;

VII - submeter 1 aprovaçee dos respectivos super/orée imediatos a eticaa
Ia de férias do pessoal que lhes ter subordinado, bera como altera-

- cUee subsequentes;
expedir o Boletim de Merecimento dos funcionários que lhes ferem
subordiandos;

IX - zelar pela discipline e manutençii; de ambiente apropriado, bem
como pela regularidade e efieiencia dos trabalhos do respectivo Se
toe:

X e propor ao supeneor imediato a antecipaçeo ou prorro'gaeao do perro
-	 do normal de trabalhe;

XI - comparecer às rcuni3ea promovidas pelo respectivo Chefe e pro .
por a realienio de reunias para trator de asaniatos pertligmtee aa

,	 Setor scan sua chefia, querido depenterem de soluço colegiada;
XII - propor ao superior imediato a orgasização, conforme as neceasida

des do serviço, de turmas de trabalho com eborerio especial;
XIII - fazer eldgencials aos processos distrabuidos ao exame do respectivo

Setor;
XIV apresentar ao Ceefe imediata, quitado solicitado, relação dos tra-

balhos executados pelo reapectivo Setor, anexando relaçOee deu ae
, Mostras e processem remexidos para exames ou pareceras, em que

se consignem ai datas de entrada e carda respectivas;
XV - observar e Lazer observar a legialaçao vigente no que diz respeito

ta atividades especificas de cada Setor;
XVI - exercer quaisquer outras atividades não previstas neste Regimento,

que lhes caibam em virtude da legislação em vigor e que sejam nea
cessiudas à plena realizaçiio das atribuivies afetas ao respectivo Se
tor, bem como aquelas que lhes forem conferidas pela autoridade
superior.

Art, 39 - Ao Chefe da S. C.F. incumbe:

1 e orientar. 'coordenar e fiscalizar temiam as atividades de ca...
riker escoutteado S.91(P. 34.P. no que tange ao contraia e à fiscali
zação• de -dragas, medicamentos e alimentos, aparelhos e aeessts
rios médicos e odontoldgicos e outros que interessem à saadc pábll
ca;

II • despachar com e Diretor do S.N.F.M. F.;
iii - apresentes ao Diretor do S.N.V. i Fe. nos Prazos estabelecidos,

boletim mensal de acompanhamento dos trabalhos realizados pela
Seção e, amialmente, relatório dos eereiçoe executados e prep.
~doa para prosseguimento;
propor ao Diretor do S.N. E. M. l. medidas convenientes à malho
ria da execução dos trabalhos da eompetácin da Seçno;
aubbaeter à 'premeio do Diretor do S.X.P.M.P. a escala de frisa
do pessoal que lhe fôr subordinado, bem como alteraçees subsequen

VI .. expedir e, Boletim de Merecimento dos funerionirlos que the forem
mbereinados;

Vil .- propor ao Diretor do S.N.P.M. IP, a antecipaçaio ou prorrogação do
pereodo normal de trabalho;
propor GD Diretor S.N.F.M. F. a orgardzaçião, confeeme as no

- eessidades do serviço, 'de turmas de trabalho  tom horário espeoid;
manter perrasnente entrosa:Dento com as Seçrees Técnicas do 5 5,
V.M. F. e com o L.C.C.D. A.. fornecendo-lhes, quando solici-
tado, aa informações e as dada* ~amasiadas ao exame e decido doe
aSSUllt03 de suas respectivas comp. etencias;e.

X alasereatee laser ebeervar legisplaçie vigente no que concerne ai
atividades de Sua conipetÊncia;

X/ ••• controlar, junto AOS laboragrics industriais fermaceuticoe, Ima
tuigSea de Pesquisa e entidades Tioapitalares, pesquisa farmaco
lógica e e/fnica de nome eunateeelaa co associações de subida:cies,
fornecendo ao 'Diretor do %R...P.M.P., se necessário, rklatório
eireimetaisciado doa resultada. obaervadaen

XII - exercer quaisquer outras atividades não previstas neste Regimento,
que lhe mien= em virtude da legislação em vigor e que sejam no
cesserlas à plena realizaçã, das atribuiçees afetes à Seçace • bem
como aquelas que lhe forem conferidas pelo Diretor do S. N. P.-ALF.

Art. 40 - Aos Chefes das Seções Regionais de Fiscalização serio cometidas
as mesmas atribuições tia Seção correspouderrte de Sele. F. M.F.

Art. 41 - Ao Chefe da S.A. incumbe:

a) - orientar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades a cargo da
Seção;

b) - propor ao Diretor as medidas necessnrias à. boa marcha dos traba
lhos da Seção e que neo estiverem na sua alçada;

c) - indicar os Fencarregados de Turmas a casem designados peto Dize.,
ter, bem como o seu substituto eventual;

ci - estudar, infcsmar e dar pereceres sare assuntam adnainietrativoe
nos processou e demais expedientes. despeohande os que ralo depea
derem de aprovação superior;

e) organizar a escalreie férias do pessoal que lhe Sai. subordinado;
I) - apresentar ao Diretor, mensalmente, um boletim dos trabalhos rea

lixados e, anualmente. um relatório cireuriatmelatio doe serviços exe
matados pela Seçáo.

Parágrafo ilnieo • .Aos Recarregados de Turmas do S.A. incumbe:

a) • orientar e dirigir os trabalhos afetas ao meter sob sua responeabill
dade;

b) • propor -ao Chefe da Seria de _Administrar...tio u providencias que as
fizerem necesseirlas ã boa marcha dos trabalhos;

c) - apresentar ao Chefe da Seção de Administração. meneai= nte, um
boletim dos trabalhos realizados e, anualmente ,dados para a ela..
boraçeo da proposta orçamentaria e para o relatório das atividade.
da SagiO

d) - cumprir e lazer cumprir as determina.plea regulamardaree.

Art. 43 --Aos Auseadree incumbe o desempenho das atribadçciee de nature•
Ga especializada que lhes -forem cometidas, a fim de manter assistencial permanente
no que Ge refere ao matteasoramento ténaleo ware os 'assentos e atividades dos direi"
801I árgins do s.N.r.m.r.

Art. 43 - Ao Secretario Incumbe: '

I coordenar. orientar 1 ttsca,lizar a execução dos trabalhos da Seer!
teria;

-
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•• atender as-partes qUe desejarem audiencia do Diretor e dos Asses.
sares, encaminhando-as convenientemente, coordenando o seu acera
b o e dando prévio conhecimento im autoridades mencionadas de as
minto a ser tratado;

,2:2 -• redigir a correspondencia do Diretor;
IV preparar o expediente a ser submetido à assinatura da D.reter.

-Art. 44 •• Ao Anxillar—de Gablinte incumbe:
I auxiliar o Secretário nos trabalhos da Secretaria;

•• executar trabalhos de datilografia e outros que lhe forcai determl
nados.

Art. 45 - Aos demais servidores em exercício no 5. E. F. M. F. e com atil
buiçães não' especificadas neste Regimento, incumbe executar as tarefas que lhes fo
rem cometidas pelas autoridades competentes.

TITULO V
DAS SUBST/TUIÇOES

Art. 46 - Serão substitnidos antomIticaraente, era suas faltas e impedhnea
vaz eventuais:

a) o Diretor do S.N.F.M.F. pelo Diretor de uma das Seções Técnicas,
por éle indicado;

b) os Diretores das Seções Técnicas por um dos Chefes de Setor, par "eus
indicados e derignados..previcunente, pelo Diretor do S. E. E. M. F.:

c) • o Chefe da S.A. por um dos Encarregados de Turma por ele indicado e
-designado pelo Diretor do S. AT. F. M.E.

TITULO VI
DA LOTAÇAO E

11011ARIO

Art. 47 - O	 E. terá a Lotação que fOr, oportnnamente, baixada
em portaria do Ministro de Estado da Sailde, em número compatfvel com as reais
necessidades do órgão. ' 	 •

Parágrafo ánico • O pessoal que preencherá. a lotação de que trata este az
ligo será contratado, nos termos da legistação,em vigor, ou requisitado de outros
ergam: ministeriais que o tenha disponárel.

Art. 48 O horário normal ou especial de trabalho ser4 fixado pelo Dire•
ter do S. E. F. NUE., observado o limite de horas semanais estabelecido pelo Servi
ço Publico Civil e o fixado para-os ocupantes de funções gratificadas.

Temo via
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 49 O pessoal do S.N.F.M.F. e obrigado a trabalhar em qualquer
ponto do territério nacional para onde ter designado, quando assim o exigirem as
necessidades do serviço, a critério do Diretor do S. N.F.M. F.

Art. 50 - Os servidores que desempenhem stribuiçees de natureza tecniee,
quando em serviço fora da sede, serão obrigados a relatar, resumidamente, as ano
atividades e, bem assim, as ocorrências de interesse do serviço, enviando-as, pit..
ribdicamente, aos seus respectivos chefes, que as submeterão, quando julgarem coa
veniente, à. apreciação do Diretor do S. N. F. M. F.

Art. 51 - Das declaras do Diretor do S.N.F. Ai. E. e facultado recurso ao
Diretor da D.N. F., dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da data do conhecimento
do despacho.

Art. 52 Os servidores do S.N. F. M. F. não poderão fazer puMicaçõea
conferencias ou dar entrevistas Sare assuntos que se relacionem com a orienta
ção técnica ou administrativa do Serviço, sem autorização do Diretor.

Art. 53 - O S.N.F.M.F. opinará, quando consultado pelas autoridadee
competentes, nas questões relativas à importação de medicamentos e matérias ind
mas indispensáveis à industria farmacêutica nacionall

Art. 54 Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidoapelo
Ministro de Estado.

Art. 55 - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publica•
gão.

INSPETORIA
GERAL DE MANCAR

PORTARIAS DE 1 DE OUTUBRO
DE 1970

O Inspetor Geral de Finanças do
Ministério da Indústria e do Comércio,
no uso das atribuições que lhe confere'
o item DÇ do artigo 21 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 224, de 27 de maio de 1970,
publicada no Diário Oficial da União,
de 5 de junho de 1970. resolve:

N9 14 — Designar o Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, matr. núme-
ro 1.188.823, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Fazenda, Ione El-Bainy Zottich, para
exercer a função gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção Orçamentária
da Divisão de Administração Finan-
ceira, criada pelo Decreto n9 67.511,
de 10 de setembro de 1970, publicado
no Diário Oficial da União, de 14 do
mesmo mês.

N9 16 — Designar o Técnico de Con-
tabilidade, nível 13-A, matr. número
2.015.416, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — do Ministério da
Fazenda, Judith Meirelles da Moita,
para exercer a função gratificada, sím-
bolo 9-F, de Secretária do Diretor da
Divisão de Administração Financeira,
criada pelo Decreto ri9 67.511, de 10 de
setembro de 1970, publicado no Diário
Oficial, de 14 do mesmo mês. — J. Sér-
gio de A. Flávio Maniere. -

SECRETARIA-GERAL
DESPACHO DO SECRETARIO

GERAL
Processo MIC — 16.981-70

Recorrente: Amarai 82. Filho Ltda.
Recorrida: Junta Comercial do Es-

tado da Bahia.
Assunto: Recurso ao. Exmo. Sr.

Ministro da Indústria e do Comércio.
No presente processo de recurso in-

terposto pela sociedade !`Amaral &
Filhos Ltda." contra decisão da
Junta Comercial do Estado da 'Ba-
hia que negou provimento à solici-
tação no sentido de que Vissem to-
madaa providências para a modifica-

çao da denominação' da empraza
Afinco Amaral Filhes Indú,strai e Co-
mércio Ltda. considerando haver se-
melhança de nomes o Secretario Ge-
ra/ do MIC exarou o seguinte des-
pacho,:

"Nos t&rmos da delegação de
competência conferida pelo item
9 da Portaria Ministerial n. 9 118,
de 30.3.70, publicada no Diário
Oficial de 1.4.70 e de Lidado coai
os inclusos pareceres da Divisão
Jurídica e do Diretor Geral da
Departamento Nacional do Re-
gistro do Comércio nego provi-
mento ao recurso, mantendo-se a
decisão da Junta Comercial do,
Estado da Bahia".

S.G., em 14 de outubro de 1970. —
Luiz de Magalhães Botelho

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE REGISTRO DO COMÉRCIO
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
No processo MIC-15.862-70, de inte-

rêsse da sociedade Bates do Brasil Li-
mitada, o Sr. Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Registro do
Comércio exarou o seguinte despacho:

Satisfaça à exigência no prazo de 30
(trinta) dias. Ern 12 de outubro de
1970. --Geraldo Prado Nogueira, Di-
retor-Geral!

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional do Estado
de Santa Catarina .

PORTARIA N 9 2, DE 21. DE
sETE1VD3R2 DE 1970

O Delegado Regional da Indústria
e do Comércio no Estado de Santa
Catarina, usando das atribuições que
lhe confere o art. 108, do Decreto
n9 533, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

Designar Canuto Edmundo de An-
drade, Escriturário nível 8-A, matri-
cula n9 2.177.808, do Quadro de Pes-
soal, dêste Ministério, pará exercer
a ' função gratificada símbolo 11-F, de
seu Secretário. — Carlos Rodolpho
Pinto da Luz.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES.

Francisco de Paula da Rocha Lagõs

PORTARIA GB 305 DE 15 DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
resolve:

Dispensar o Dr. Aldo Vilas Boas
da função de membro representante
do Ministério da Saúde na Junta
Deliberativa do Fundo Nacional de
Saúde.	 Francisco de Paula da
Rocha Lagoa.

PORTARIA N.9 GB-306 DE 15, DE
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
tendo em vista o Decreto n.9 64.887,
de, 24 de julho de 1969, alterado Pe

-lo de n•9 66.162, de 3 de fevereiro
de 1970, resolve:

Designar o Dr. Edmundo Magno
de Brito Abreu Junior para, na qua-
lidade de representante do Ministério

da Saúde, integrar a Junta Delibe-
rativa do Fundo Nacional de Saúdo,
decorrente da dispensa do Dr. *Lido
Villas Boas. — Francisco de Pauta da
Rocha Lagoas.

PORTARIA N° GB, 307, DE 16 Dri
OUTUBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Saúde,
usando da atribuiçÉo que lhe confere
o artigo 36 do Decreto W 66.623, de
22 de maio de 1970, resolve:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias,
o prazo determinado para serem con-
siderados extintos todos os cargos em
comissão e funções de direção, chefia
e secretariado, bem como os empra:.
gos da anterior estrutura administra-
tiva do Ministério da Saúde, que não
tiverem sido transformados. — Fran-
cisco de Paula da Rocha Lagoa.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇõES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

Divisão de Engenharia
PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenharia

do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19 de agasto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4-9-68, do Diretor-Geral,
e, tendo em vista o que consta do pro-
cesso 329 3.352-70, resolve:

N9 1.752(2) — Permitir a Casa Ri-
cardo S.A. Importadora e Exportado-
ra executar a título precário Serviço
Limitado Privado, mediante a instala-
ção de estações de radiocomunicações
observadas as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado;
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Paula Souza rins 358464 —

São Paulo — SP;

b) Guia Lopes da Laguna — Mate
Grosso — MT;

3) Freqüência: 8092,0 kHz;
4) Potência: 0,1 Kw;
5) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza cio

serviço: FX-CV estações fixas de cor-
respondência Privada.

7) Classe das emissões e largura da
faixa: 3A3J — B.L.S.

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
Meia Onda.

2. Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Indús-
tria Técnica de Radiocomunicações Li-
mitada — INTRACO, modêlo SSB-104
de 100 watts com especificações técni-
cas aprovadas pela Portaria n9 562, de
29-4-69:

2. A permissionária, dentro do pra-
zo de seis meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará início
à, execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento de prazo estabe-
lecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —Ro-
berto Mayer Müller.
(N9 42.900 — 16-10-70 — Cr$ 38.00).:
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PREÇO- . Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, t

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenabálso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN
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O Diretos da Divisão de Engenharia
Departamento rinceearel de Te1e3e-

municaçôce, no uro da comaet:.ncie,
iue com fundamento na le , cite:ao 115

▪ de 19 do agt.:...to de) 19113 do ...
CONTEL, lhe confere a Portaria nte-
Mero 738, d3 4 de zetembro de 1S68,
do Direto-Geral, e, tendo em vie:a o
•ue consta do Proceeso ia9 6.593-70
anexo ao de n9 11.080-66, resolve:

INT9 1.753 (2) - Consignar às esta-
rões da Construtora Barbou, Mello

permissionária de Serviço Li-
mitado Privado pela l'orta,ria número
1.249, de 23 de julho de 1970, a fee-
iüencia de 7.549 kHz em substituiçâo

de 7.354 kHz constante da portaria
te permiseáo mentidas aa demais con-

1 ições estabelecidos na referida Por-
iria.
2. A permissionária dentro do pra-

ta de 6 meses a contar da data da
it bzrliecraçaãoo gieslErrZoxiaiadedvaesrácsriae--

çç es para emissão de nóvo certifica-
d, de licença. - Roberto Mayer

cller.
,(I\ 1' 42.903 - 15-10-70 - Cr$ 19,00)

..)ORTARIA DE 8 DE OUTUBRO
.	 DE 1970

C Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
1ec( municações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolu-
ção n 9 5, de 19 de agõsto de 1968, do
CO2 TEL, lhe confere a Portaria reei-
mer 738, de 4 de setembro ele 1968,
do ?iretor-Geral, o, tendo em vista
o qt e consta do Processo n9 6.025-70
anel ) ao n9 11.562-65, resolve:

N9 1.770 (2) - Autorizar a Tele-
funk el do Brasil S.A., permissioná-
ria e: Serviço Especial para Fins Ex-
perin entala pela Portaria 13.9 587, de
92 ele. setembro de 1967, a voltar a
opera a estação o .Rio de Janeiro,
const sitie da REDE ITI da referida
Porta. ia, na Rua da Assembléia nú-
Mero 32 49 andar - Rio de Janeiro

Gu abebera.
2. Cancelar o parágrafo 1 9 da Por-

taria i v 1.194, de 29 de julho de 1969.• 

3. A permissionária dentro do pre-
ço de irás (3) meses a oontar de, data
da pie) licação desta Portaria deverá

receiem' DW1TEL vistoria da Cata-
-ç nono nóvo lerei para emiseão de na-
ea testificado de licença. - Roberto
rry,,T lAu flor.
(N9 42.899 - 15-10-70 - Cr$ 21,00)

POIZZARIA DE 8 DE OUTUBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento ;Nacional de Te-
lecomuutcaçõe3, no uso cia compeUn-
cía que com fundamento na Remiu-
çto número 5, de 18 de reesto de 1988,
do CONTEL, lhe confere a Portaria
n9 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do Processo n9 985-1970, re-
solve:

N9 1.771 (2) - Permitir a Com-
prnhia Guaritá de Agricultura e Co-
mércio executar a titulo precário Ser-
viço L4mitado Privado, mediante a
Instalação de estações de radiocomu-
nicações observadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: indeterminada.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Uruguai, 533, apartamento

404 - Rio de Janeiro - Guanabara;
b) Fazenda Guaritá - São Sebas-

tião de Lacerda - 39 Distrito do MU-
necípio Rio das Flores - RJ,

3) Freqüência: 4046. kHz;
4) Potência: 0,1 Kw;
5) Horário: }IX-Compartilhado, m-

determinado;
6) Classe das estações e natureza do

servtço:
FX - C -O - estações fixas de corres-

poneencia Privada;
7) Classe das emissões e largura de

faixa:
3A3J - Banda lateral superior.
8) Sistema Irradiank: Dipolo de

Meia Onda. .
2. Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
Eletrônica Avotel Indústria e Comér-
cio Ltda., modêlo SSB-150-FX de 100
watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n9 453, de 12
de março de 1970.

A permissionária, dentro do prazo
de seis meses a contar da data da pu-
blicação desta Portaria, dará inicio à
execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria

dos instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Roberto ljayer
(N9 42.902 - 15-10-70 - Cr$ 30,00)
PORTARIA DE 9 DE OUTUBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Eneenha-

ria do Departereento Nacional de
Telecomunicações, no uso da eompe-
tenca que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 10.08.68, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do processo n9 4.346-70,
resolve:

1•19 1.788 (2) - Permitir a Rober-
to Cardoso de Almeida Amorim exe-
cutar a título precário Serviço Limi-
tado Privado, mediante a instalação
de estações de radiocomunicações
observadas as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Irlanda n 9 89, Jardim Eu-

ropa São Paulo - SP
b) Fazenda Santa Mônica Muni-

cípio Ibaiti - PR

Secretaria da Presidência
~ cliente do Vice-Presidente no
exercício da Presidência.

ATO N9 72 - DE 18-10-71
Resolvendo, com fundamento nos

artigos 101, inciso I, e 102, inciso I,
alínea "b", "in fine", da Emenda
Constitucional n9 1, conceder aposen-
taçloria a Antônio de Góes Tojal no
ougo isolado de provimento efetivo,
símbolo TC-6, de Auxiliar Adminis-
trativo, do Quadro da Secretaria-Ge-
ral do mesmo Tribunal.

ATO N9 le - DE 16-10-70
Resolvendo, tendo em vista o resol-

vido pelo Egrégio Tribunal em Sessão
de 18 de outubro do corrente ano, nos

3) FreqUncia: 5.073,0 KHz
4) Peie:tala: 0,1 KW
5) Horerio: HX - Compartilhado,

t. rrainedo
61 Cie -se das estações e natureza

Co serviço:
1X-CV esteedes fiees, de corree-

porideecie privada
'7) ele ee das emissões e largura da

fai3:a:t1:3J - Banda Lateral Superior
8) eisteeia Irradiante: Dipolo de

Meia Onda
Autenizar o ueo do Equipamento

Tranemissor de fabricação de Ele-
tronica Motel Indústria e Comércio
Lte.a., modelo SSB - 150 - FX de
100 watts, cem especificações técni-
cas aprovadas pela Portaria n9 543,
de 12 de março de 1970.

A permissionária, dentro do prazo
ao seis fi) meses, a contar da data
da publicaçãe, desta Portaria,dará
Inicio á execução do serviço ora per-
mitido, taiós requerer ao DMNTEL a
vistoria das instelações e conseqüen-
te emissão da licença de funciana-
mento.

O neto atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a preeente Portaria. -
- Reoerte ilayer
(N9 42.901 - 15-10-70 - Cr$ 38,00)

Processos nes TC 34.141-70 e 	
TC 34.142-70, com iundamento no ar-
tigo 2b, da Lei n9 3.829, de 25 de no-
vembro de 1960 e artigos 119 e 121 a
129, da Resolução n 9 67, de 9 de maio
de 1962, da Câmara dos Deputados,
Promover, na carreira de Escrituário
do Quadro da Secretaria-Geral do
mesmo Tribunal:

Por Antiguidade:
Marlene de Souza Lima, do símbo-

lo TC-8 ao símbolo TO-7, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Luis
Guidi Costa;

Por Merecimento:
Maria de Oliveira Campos, do sím-

bolo TC-9 ao símbolo TC-8, em vaga
decorrente da promoção de Marlene
de Souza Lima.

TRIBUNAL DE CONTAS

1n•••n	

P. ReaAs PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS

Divulgação re 1.081

PREÇO: 'Cr$ 0,35

A VENDA

Na Guanabara

"Avelida Rodrigues Alves n• 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

AtenC.,-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal

Eia Brasília

Na sede do D.I.N.



228,75 rnm/s (7 1/2 pps)
457,5 minis (15 pps)
9 150 mm/s (30 pps)
18,300 minis (60 pps)
228,75 nun/s (7 1/2 pps)
457,5 mm/s (15 pps)
457,5 mm/s (15 pps)
18.300 nun/s (60 pps)

190,50 mm/s (7 1/2 pps)
381,00 rrun/s (15 pps)
762,00 nun/s (30 pps)

1.524,00 mm/s (60 PPs)
190,50 nim/s (7 1/2 pps)
31,00 mm/s (15 pps)
381,00 mm/s (15 PPs)

1.524,00 mm/s (60 pps)

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1970. - José Pereira Dias, Chefe
da S• A.

(Dias: 19, 20 e 21-10-1970)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

.(") 'POMADA DE PREÇOS N9 1-70

EDITAL

O Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral faz saber às fir-
mas interessadas que estará afixado
s partir desta data, na sala n9 919,

99 andar do bloco 7 da Esplanada
dos Ministérios (Edifício do DASP),
edital de tomada de preços para a
execução de divisórias, com montan-
tes em perfis de alumínio anodizado,
na côr natural, e painéis removíveis,
destinadas ao 99 , andar do mencio-
nado edifício.

Brasília, 15 de outubro de 1970.
- Waldir Gouvéa Quinta°, Presi-
dente da Comissão.

Dias 21, 22 e 23-10-70

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Quarta-feira 21

EDITA ES E AVISOS
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3
12
12
16
17
18
19

Secret ria
do Tribunal Sui5erior Eleitoral

EDITAL,
TOMADA DE PREÇOS N 9 1-70-

O Diretor-Geral da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral faz públi-
co, para conhecimento dos interessa-
dos, que às -15 horas do dia 10 (dez)
de novembro próximo futuro, no Ser-
viço do Material, no 89 andar do Blo-
co 6 da Esplanada dos Ministérios,
será realizada Tomada de Preços, nos
têrmos dos artigos 125 a 144, do De-
creto-lei n9 200, de 1967, bem corno da
Portaria n9 13, de 6 de dezembro de
1967, da Presidência dêste Tribunal,
mediante ás condições abaixo, para
apresentação do Projeto .de arquite-
tura de interiores (decoração) e for-
necimento de móveis, tapetes e corti-
nas, para a nova sede do Tribunal
Superior Eleitoral, tudo nos têrmos
date Edital.

Se no dia supracitado não houver
expediente, a Tomada de Preços será
realizada no primeiro dia de funcio-
namento que se lhe seguir.

Cláusulas
19) As propostas deverão ser dati-

lografadas e apresentadas em enve-
lope fechado, com o número da Toma-
da de Preços, nome e enderêço da

•
(* -Nota . do S. Pb. - Republica-

do por ter saído com incorreções do
original no Diário Oficial de 15 de
outubro de 1970, à página 8.884.

ma mencionados por fora, redigida-s
cogi clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devida-
mente datadas e assinadas; consignan-
do preços que, para maior clareza, é
conveniente sejam escritos em algaris-
mos e por extenso.

29) Às pímpostas abrangerão:
a) Sala das Sessões, que possui ta-

pete vermelho (móveis e cortinas);
b) Sala dos Ministros, que possui

tapete vermelho (móveis e cortinas);
c) Gabinetes da Presidência, Dire-

tor-Geral, Secretário-Geral da Presi-
dência e respectivas salas de espera e
de auxiliares, que formam um con-
junto interligado, possuindo tapete
ouro (móveis e cortinas);

d) Gabinete do Corregedor-Geral
(tapetes, móveis e cortinas);

e) Gabinete do Procurador-Geral
(tapetes, móveis e cortinas) e

f) Biblioteca (apenas móveis).
39 ) Os preços a que se refere a cláu-

sula primeira, indicarão cada uma das
dependências mencionadas nas letras a
a f, da cláusula anterior e o total ge-
ral, mencionando, em relação a caga
caso, a importância total a ser paga
pelo Tribunal, incluídos impostos,
transporte, colocação de móyeis e tôda
e qualquer outra despesa . necessária
para que cada uma das dependências
seja entregue inteiramente pronta.

49) Em relação à Sala das Sessões
e ao Gabinete da Presidência, deverão
ser apresentados Mis projetos:

a) com aproveitamento parcial de
peças. já existentes nessas dependên-
cias;

b) com o fornecimento de mobilia-
rio inteiramente nôvo.,

5'.') Somente serão consideradas pro-
postas que indiquem -  reali-
zados em outros órgos Públicos, em
13rasilia, e que possam ser vistos, ou,
em relação a peças isoladas que não
constem dos trabalhos já executados,
que possain ser • examinadas em local
indicado pelo licitante em Brasília.

69-) Deve ser entregue pronta, com
prioridade absoluta, em condições de
uso, no prazo de 40 (quarenta) dias,
a partir do recebimento da Nota de
Empenho, a Sala das Sessões.

7 9 ) A firma que apresentar o pro-
jeto vencedor deverá, orientar, se fôr
o caso, o acabamento ou qualquer ou-
tra, alteração porventura necessária
na Sala das Sessões, e que deva ser
feita por intermédio da firma respon-
sável pela construção do prédio.

W) De acordo com as disponibili-
dades de verba do Tribunal, o pro-
jeto poderá ser empenhado -integral
ou parcialmente no corrente exercí-
cio, sem que isso importe em altera-
ração de qualquer condição ou pre-
ço. Além da Sala da.s Sessões (V•
cláusula 69 ), será empenhada no cor-
rente exercício a parte do projeto
referente às dependências que o . Tri-
bunal indicar, correndo o prazo para
execução a partir da entrega da Neta
-de Empenho. A parte restante será
empenhada no exercício de 1971, ob-
servada a mesma regra. O prazo má-
ximo de execução, em qualquer das
hipóteses, Será de 150 (cento e cin-
qüenta dias).

99) As propostas que devem obede-
cer rigorosamente os termos dêste
Edital, serão entregues impreterivel-
mente, no dia e hora marcados, em
duas vias, no Serviço do Material do
Tribunal Superior Eleitoral.

10) Sem prejuízo do disposto na
cláusula 89, os preços, constantes das
propostas, deverão ter a validade mi-
niina de trinta dias.

11) A apresentação de proposta im-
plica automaticamente, na submis-
são a tódas as condições dêste

12) Para participar da Tomada de
Preços, as firmas interessadas deve-
rão apresentar comprovantes de -re-
colhimento de caução no Caixa Eco-
nômica Federal de Brasília, de acôr-
de com o art. 135, I, do D. L. nú-
mero 200-67, no valor de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros). A vencedora
completará, para receber a Nota de
Empenho, a importância correspon-
dente a 10% (dez por cento) do va-
lor do empenho.

13) Aos licitantes não classificados
será restituída a caução, logo após,
a adjudicação dos serviços à firma
vencedora.

14) A caução do vencedor será de-
volvida, a requerimento do interes-
sado, após a liquidação' da despesa,

15) Somente serão abertas e lidas,
na presença dos interessados, pelo
Presidente da Comissão, as propostas
dos Concorrentes prèviamente regis-
trados, nos termos do disposto no
§ 39 do art. 127, do D.L. n9 20047
e da Portaria 119 13-67, do Tribunal
Superior Eleitoral.

16) Para obter o Certificado de Re-
gistro no Cadastro de Fornecedores
do Tribunal Superior Eleitoral, os in-
teressados deverão completar sua do-
cumentação até o dia 9- de novem-
bro de 1970.

17) Tôdas as vias, de te:das as fô-
lhas, de tôda,s as propostas, serão ru-
bricadas pelos presentes ao ato da
licitaçãà.

18) Examinadas as propostas, será
adjudicado o- fornecimento à firma
que apresentar proposta mais vanta-
josa para os cofres públicos, conside-
rando-se a qualidade do material
ofertado, os interêsses do serviço, o
menor preço, as condições de paga-
mento e os prazos,, sem prejuízo do
disposto na cláusula 29, letra d.

19) No caso de absoluta igualdade
de duas ou mais propostas, a Comia-

são convidará, por escrito, as firmas
empatarias a apresentar redução de
preço, marcando dia e hora para rea-
lização do ato de desempate. Persis-
tindo o empate, será realizado sor-
teio. para ç . qual os interessados se-.
ráo igualmente notificados.

20) O vencedor da licitação ficará
obrigado a fornecer e fazer entrega
.do material, devidamente colocado
nos 'locais indicados no projeto, em
perfeito estado, dentro do prazo que
fôr estipulado, contado a partir da
data da entrega da Nota de Empe-
nho.

21) Entregue o material, observa-
do o disposto nas cláusulas 39 e 209, o
fornecedor apresentará fatura, em
três vias, acompanhada da Nota de
Empenho, para o processamento ia
liquidação da despesa.

22) O Tribunal se reserva o direito
de recusar o pagamento do material
que, no ittó da aceitação, não esti-
ver em perfeito estado.

23) O fornecedor ficará sujeito a
multa de 10% (dez por cento) sôbre
o valor do empenho, por inadimple-k
mento de qualquer condição do com-
promisso assumido, ressalvado o clis•
posto na cláusula seguinte.

24) No caso de ser ultrapassado o
prazo de entrega, o fornecedor fal-
toso ficará sujeito à multa de um dé-
cimo por cento do valor do empe-
nho, por dia de atraso.

25) Se o concorrente a quem cou-
ber o fornecimento recusar-se a for-t
necê-lo, ou vier a fazê-lo fora das
especificações ou condições oferecidas,
e Tribunal Superior Eleitoral podera,
independentemente de qualquer avi-
so ou notificação, optar pela convo-
cação de outro concorrente. Nesse
caso, correrá por conta do fornece-
dor faltoso, a diferença a mais do
nôvo empenho, se houver. Na hipóte-
se de haver participado apenas ana
licitante da Tomada de Preços, o Tri-
bunal Superior Eleitoral poderá de-
terminar a execução de qualquer ou-
tro projeto, à sua escolha, ficando a
firma inadimplente, sujeita à multa
prevista na 'cláusula 23.

26) Independentemente das penali-
dades já referidas, o fornecedor fal-
toso ficará sujeito às demais sanções
legais (art. 136 do D. L. n9 200-67).

27) A COMISSC.V0 de. Tomadas de
Preços, além do recebimento e exa-
me das propostas, caberá o julga-
mento da obediência às condições es-
tabelecidas no presente Edital, bem
como decidir quanto a dúvidas ou
omissões.

28) As firmas concorrentes poderão
recorrer, no prazo de três' dias, con-
tados da afixação, no quadro de avi-
sos, 'da decisão da Comissão.

29) A critério do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, e sem que, por êsso
motivo, tenham os concorrentes direi-
to a qualquer reclamação ou indeni-
zação, a presente Tomada de Pre-
ços poderá ser:

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Servic de Radiodifusão Educativa

TOMADA DE PREÇOS N.9 "2"
'Comunicado:*

Para conhecimento dos interessados e no intuito de retificar especifi-
cações que sairam com imperfeição, torno .publico que a referida Tomada
de Preços será aberta às 16 horas do dia 5 de novembro no local ante-
riormente designado.

As alterações são as seguintes:

ITEM
	

ONDE SE L -	 LEIA-SE

a) anulada ou acncelada, no todo
ou em parte;

b) transferida;
o) reduzida ou aumentada;
d) adjudicada, total ou parcial-

mente, a um ou mais licitantes.
30) As plantas, instruções, especi-

ficações e quaisquer outros elemen-
tos nuessários ao perfeito conheci-
mento do objeto da licitação, deverão
ser obtidas diretamente com o Fre.
sidente da Comissão, Dr. Pedro J.
Xavier Mattoso, Diretor de Serviço,
PJ-1, do Tribunal Superior Eleitoral.
-no horário das 13 às 18 horas.

31) A despesa correrá à conta da
seguinte dotação orçamentária;
4.0.00 - Despesas de Capital; ....
4.1.00 - Investimento; 4.1.4.0
Material Permanente; 08.00 - Mobi-
liário em Geral.

Brasília, em 20 de outubro de 1970.
- Geraldo da Costa Manso, Secreta-

-



0 .0'71.C7-,178

9.412.576,87

112.448.775,45 80.448.775,45

tiv o I, a salve

t. emprêsas enquad. no
D.L. ne 157 	 	 28 . 024 . 935,84

1 tulos outras emprêsas	 933.342,34
V slorização de títulos 	 	 28.974.851,20
B )nificações a Receber 	 	 2.816.130,00

D videndos a Receber 	
Vi leres Transitórios . 	

Resultado Pendente

Despesas Adminiotrativas:

Ta 'a de Administração 	 	 4.1159.487.25

Despesas Operacionais:

Cor 'etagem e Emolumen-
tos	 	 	 186 . 577,54

Auo torga	 13. 864,00
Tax s de Custódia 	 	 —
Imp isto de Renda na

Ponte	 6.194,95
Ren limentos Pagos 	 	 5.461.164,04
Var.. Valor Custo (nega-

Iva)	 85.819,00
Cid' Is Despesas 	 	 108.331.00	 5 . 811 . 9Z0,63

Valôree Diferidoes

Desp. sas Diferidas 	
Reeu. ;ados Diferidos 	

Resge ite da Valorização 	

C1149.259,44.

114. 859,78
12.187,00 61. M . Mo

e

Números de Inversores 	 Valor da Cota 	  90.108 I Cr() 4,42

Cr

Disponível

)epdtl it0 no Banco do 13rasi1 S.A. 	
ialóres a Depositar 	

04

8.828.654,78
8.828.05443

Realizável

Valor da Cadeiral

Cr*
	

Cr$	 ere

Resultado Pendente

Receitas Operacionais:

Dividendos •, 	 9.484 .337,87
Bonificações em dbabein	 62.793,08
Vax. na Venda de Ilttrlos4.939 828 01,
Bonificações em Títulos ..	 1.974.028,77
Var. . Valor Custo (pot*

tive) . 	 	 118 .974 . 851,28
Outras Receitas 	 	 9.428,78

Ithesultades Diferidos

44.41'7.'763,70

8 .850.103,43
	

43.287.80VA

Earlgivel

Investidores . ..ter•-r	
Provisões. 	
Obrigações a Pagar 	

L2.838. 3i1,03
199.595,13
145.002,18 43 . lao.eoes]

ZrY.d 	

9022 Ouarta-felra 21
	

VIAM OFICIAL (Seção 1 — Parte I)
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S'OLLEDADE'S
VUNDO DANRINVEST

rozigdo em 110 Co exiribro de 1870

Admintstrador: Banco Federal Itall ee Investimentos 13.A. — Walter doe Santos, T.C.C.R. - SP - £8.043.
(N9 $.992-B — 19-10-70 —.Cr$ 185,00)

C. A. C. CLUBE ATLBTICO
COLOMBO

Ata si( Assembléia Geral realizada
no Lia 15 de outubro de 1970

Aos c uinze dias do mês de outu-
bro de nil novecentoe e setenta, por
fârça d, Edital de convocação publi-
cado nc Diário Oficial da União cio
dia '7 ci, outubro de 1970, reuniram-
se preci . amente às vinte horas, os
associad, s do Cluoe Atlético Colombo,
em sua ede social -- Travessa Dom
Bosco, 13 — Nade° Bandeirante —
Distrito S'ederal, e deliberaram sólore
o seguin e: Primeiramente foi com-
posta a ifesa cia Assembléia que f i -cou assim, formaria: Presidente: Adol-
fo Rizza . e Secretaria: Roberto Ca-
valheiro; em seguida o Sr. Presi-
dente da , Assembléia fêz uma ligeira
exposição da situação do clube, tendo
em vista a nova reformulação cios
quaaros a imunstrativos da sociedaue
Em segui ia, o Sr. Presidente sab,
meteu à onsideraçáo do plenário, a
unica list: des nomes dos ase:seaclee
para comi ar o nevo Conselho Dell-

berativo, e que ap.53 sua apreciação,.
ficou assim conetisuido e eleito por
unanimidade dos presentffi o seguinte
Conselho Debserativo: Membros Ele.
tivos: Jorge Ccuny Junior, Manoel
Ribeiro Costa, Toldo Saraguthi, Abel
Pereira Silva, Evilazio José Vieira,
Wagner G. de Abreu, Waldenir Bar-
nabé da Silva, Antonio Rizzae Gil-
berto Ribeiro Cosae, Gilberto Nagib
Porto, Pedro Gonçslves da Silva, teu-
ardo Chagas Brandão, João Aureilano

• Rodrlgues, Giulherma Siqueira, João
Batista Carvalho, Duarte Rosa, Orion
Elvialo Leite, Neisen Bueno Cunha,
José Cristofolete e Ary Silva Soares
— Membros Suplente..: Ermes Ma-
galhães, Olindo Francisco Amorim,
Antonio Roarigues, .1o4 Leocadio,
João Barbosa -da Silva, Paúlo Shi-
marnoto, Wilton Fe1lio, Vonges Rosa,
Francisco Natal e Lázaro Gonçalves
Silva. Em seguida é tambem eleita
por unanimidade de todos cs; presen-
tes a segi iinte Connesao Fiscal: Mem-
bros EfetivoS: Saesedor Atila Cunha,
José Ribeiro da Costa 3 José de Je-
sus Campos e Membros Suplentes:
Benjamin Ribeiro da CO , t t.

Santos e Pedro Rizza. Prosseguindo
com os trabalhos, o Br. Presidente da
Assembléia solicitou dos presentes a
indicação dc dois Conselheiros para
Presidente e Vice-Presldente do Cozi.
telho Deliberativo, 'sujas escolhas por
eleição recaíram nas pessoas dos Se-
nhores Dirceu Torres para Presidente
e de Jaime Campos Howsbak, para
Vice-Presidente, respectivamente. As-
sumindo a Preeidênc,a do Conselno
Deliberativo, o Senhor Dirceu Testes
agradeceu a sua eleição, e prometeu
tudo fazer em prol do Clube Atlttico
Colombo. sie seguida o Sr. Presi-
dente do Conselho Deliberativo, pro-
oedeu à eleição do Presidente Ene-
cutivo, 19 Vice-Presidente e 29 Vice
Presidente do Clube Atlético Co-
Colombo, por um período de dois
anos, tendo a escolha, por eleição, re-
caído nos' associados Claudio Herte.:
para Presidente Executivo, Waldir Eli-
seu do Nascimento, para 19 Vice-Pre-
sidente, e de Sebastião Cândido Mar-
tins, para Viet-Presider.te, sendo
todos eleitos por unanimidade de to-
dos os presentes e empossados sob
prolongaaas s5V5 5 de palmas do..

presente:. Assumindo a direção doi
trabalhos, já, na qualdacte de Pre-
sidente Executivo do Cluoe Atlético
Colombo, o Sr. Claudio Hertel, agras
deceu a indicação do seu nome para
tão elevado cargo e prometeu tudo
fazer pesa elevar bem alto o nome
do Clube nos despenas de Bra4ilia.
Em seguida o Sr Presidente Exe-
cutivo, aubmeteu homologeção do
Coneelho' Delibeit eivo os nomes dos
dcmaie companheiros para complete:
a Diretoria Executiva para um pe-
ríodo administrativo de dois anos e
que ficou assim constituída: Presi-
ciente	 ecutevo: Claudio Hertel;
Vice-Presidente: Waldir Eliseu do
Nascimento; 29 Vice-Presidente: Se-
bastião Cândido Martins, Diretor Se-
cretário: Joaquim Jose de Santana;
Diretor • Tesoureiro: Roberto José
Gonçalves; Direto: Soetal: Roberto
Caesilheiro; Diretor Se Futeoel: Er-
minhas floreira de Soeza e Diretor
de Desportos: Adolfo Rizza. Em proas
seguimento, passou-se ao último item
do Edital de convocseão que trata de
aesuntos gerais, sendo franqueada o
palavra a quem quisesse fazer uso da
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Mesma. Falando pela ordem o asso-
ciado Adolfo Rizza propôs que de
conformidade com o artigo 89 dos Es-
tatutos, fôsse concedido o Titulo de
Patrono do Clube Atlético Colombo
ao Sr. Dr. Gerson Monteiro Guima-
rães, muito digno Administrador Re
gional do Núcleo Bandeirante, sendo
a referida proposição aprovada por
unanimidade de todos os presentes.
Em seguida falou o Sr. Presidente
Executivo para propor que fôsse con-
cedido o Titulo de Presidente de Hon-
ra ao Dr. Samuel Lemos Silva, tendo
em vista os relevantes serviços pres-
tados ao Clube Atlético Colombo, sen-
do a referida proposta também apro-
yada por unanimidade de todos ()g
presentes. Em seguida o Sr. Presi-
dente, verificando que ninguém enate
desejava fazer uso da palavra, deu
Os trabalhos por encerrados e eu, Ro-
berto Cavalheiro, servindo como Se-
cretário, lavrei a presente Ata, que
vai por mim assinada e pelo Senhor
Presidente. Brasília, 15 de outubro
de 1970. — Roberto Cava/heirce Se-
cretário. — Claudio Hertel, Presi-
dente.
(N9 3.987-B — 19-10-70 — 04 70,00)

"OBRAS SOCIAIS DA ORDEM

(Extrato da Assembltia Geral de
13e10-1970 e dos novos Estatutos

Face as novas exigências legais de
entidades do gênero se tornara ne-
cessário a modificação dos Estatutos,
Incluindo nessa alteração e égide da
entidade.

A seguir o senhor Presidente da
Assembléia inquiriu os presentes se
havia alguma objeção aos novos Es-
tatutos, e, não tendo havido mani-
festação alguma declarou os mesmos
aprovadoh, em seu inteiro teor.

Art. 1 9 dos Estatutos: A Obras So-
ciais da Ordem Espiritualista Crista,
organizada na Cidade de Brasília,
Distrito Federal sob a égide de "Or-
dem Espiritualista Cristã", fundada
em 18 de abril de 1964, pessoa jurí-
dica de Direito Privado, com seus
primitivos Estatutos registrados em
80 de junho de 1964, sob o númeeo
de ordem 171, do livro A,2 de Regis-
tro de Pessoas Jurídicas, Cartório do
19 Ofício de Registro Civil, Casamen-
tos, Títulos, Documentos e Pesosas
Jurídicas, da Circunscrição da Co-
marca de Brasília, Distrito Federal,
posteriormente reformados o reges-
trados a' margem do citado registro
na averbação de uma Ata da Se-
gunda Assembléia Geral no mesmo
livro e do mesmo Cartório, será re-
gida pelos presentes Estatutos.

Art. '39 Os objetivos e finalidades
a que se propõe esta obra são a prá-
tica do Espiritismo Cristão e da Be-
neficiência Social em tôdas as mo-
dalidades ao seu alcance.

Art. 89 A Obras Sociais da Ordem
Espiritualista Cristã comporese-á de
número ilimitado de sócios, sem dá-
tinçáo de sexo, nacionalidade ou côr.

Art. 13. A Assembléia Geral será
o órgão permanente e decisivo das
questões fundamentais da Sociedade,
constituida dos sócios com direito a
yoto.

Art. 16. O Conselho Fiscal com.
põe-se de cinco membros efetivos e
cinco suplentes eleitos pela Assem-
bléia Geral, com mandato de dois
(2) anos e direito a reeleição.

Art. 18. A Sociedade será admiras-
trade por uma Diretoria composta
pelos seguintes membros, eleitos pela
Assembléia Geral: a) Presidente, b)
Diretor Superintedente, o) Diretor
Secretário, d) Diretor Teseureiro e
e) Diretor Espiritual.

Art. 30, Fica mantida, a Direto.
ria e Conselho Fiscal eleitos na As-
sembléia Geral Extraordinária de
de dezembro de 1969 cujos mandatos
terminarão a 9 de dezembro de 1971
de acôrdo com os artigos 16 9 e 18911 29 destes Estatutos. — Neiva Cha-
ves Zelava, Presidente.
(N9 4.013-B — 20-10-70 — Cr$ 39,00)

LIGA DR AMAISORES BRASILEI
RO3 DE RADIO EMISSÃO

Seção do Distrito Federal

Ata da Primeira Sessão Extraordi-
nária do Conselho Seccional, da
LABRE de Brasília, DF.

Aos dezoito dias do mês de janei-
ro, de mil novecentas e sessenta e
nove, no terceiro andar do Bloco
onze da Esplanada dos Ministérios,
na Sede da Diretoria Seccional da
LABRE, reuniu-se o Conselho para
o fim de dar posse ao Diretor e Vi-
ce-Diretor Seccional da LABRE,
Secção do Distrito Federal, às dez
horas precisamente sob a Presidên-
cia, do Conselheiro Presidente, Luiz
Alfredo da Silva, PY2G61P, servindo
de Secretário "Ad-lioc" o Conse-
lheiro Samuel Prado, ,PY2GLJ, éta
seguida deu por abertos os trabalhos,
foram convidados para comporem a
mesa co Senhores Generais Alarico
Jácomo, c Gonçalo Rafael Dangelo,
sendo o Primeiro Delegado Regional
do DENREL em Brasília, Frederico
Monteiro DD Representante do Mi-
nistro das Comunicações, Professor
Carlos Furtado de Simas, PY2CSA,
Coronel António Jesus, PYINAL, ora
residindo em Brasília, representan-
te do Jornal "Correio Braziliense"
especialmente convidado, achando-se
presentes que composeram a mesa
Reray Flores Toscano, PY2VE, Absay
de Souza, PY2EFW, eleitos que fo-
ram Diretor e Vice-Diretor Seccio-
nal respectivamente, como também
Pedro de Souza Maciel, PY2GAT,
Diretor Seccional em exercício e a
Sra. lima Perez Toscano, PY2VV,
além de se encontrarem presentes
diverso., radioamadores e labreanos,
prosseguindo os trabalhos o Senhor
Pre:sidente de Conselho anuncia a
ordem do dia. Usando da palavra,
congratulou-se com os eleitos, sau-
dando 03 presentes e declarando em-
possadoa os radioamadores Remy
Flores Tosca= PY2VE e Absay de
Sonsa paretErw, nos cargos de
Diretor e Vice-Diretor, respectiva-
mente, o que foi aclamado por todos
os presentes. Passou, em seguida, a
palavra ao Sr. Diretor-Diretor em
exercício Pedro de Souza Maciel
PY2GAT, que procedeu a leitura do
Relatório da gestão anterior, pelo
qual mereceu gerais apeausos dos
presentes. A seguir PY2GAT, fila a
transmissão do cargo em nome do
Diretor Seccional PY2GFG, Hilpert
do Elinger Vianna, ausente de Bra-
sília em gôzo de férias. Dando
prosseguimento a Solenidade foi
concedida a palavra para saudar a
nóvel Diretoria, General Gonçalo
Rafael Dangelo PY2GBZ, que enal-
teceu as qualidades dos novos Dire-
tores. Ainda usaram da palavra o
Sr. Gen. Alarico ~orno, Delegado
do DENTEL no 'D. Federal, Alber-
to Freitas Santos, =MIL, Absay
de Souza PY2WieVV, Vice- Diretor, e
Remy. Flores Toscano PY2VE, que
agradeceu as palavras elogiosas e
também pela votação obtida que con-
fiaram os labreanos e radioamadores
do Distrito Federal par dirigir os
destinos da Dei no biênio 69-70. Fi-
nalmente, o Presidente do Conselho,
renovou os votos de profícua gestão
e em seguida agradeceu a presença
das autoridades, radioamadores e la-
breanos que abrilhantaram a Sole-
nidade de posse doe novos Diretores
da D.S. de Bra.silia. Nada mais
havendo a tratar, deu por encerrada
a Sessão, que vai por mim assina-
da, pelo Presidente, Conselheiros e
os novos Diretores desta Seccional.
Brasília, 18 de janeiro de 1969. —
Luiz Alfredo da Silva — PY2-GIP,
Presidente. — Samuel Prado —
PY2GLT, Secretário "ad hoc" —
Waldemcir Conceição Dias — PY2Dee

Remy Flores Torcano — PY2VE,
Diretor Seccional. — Absay de Sou-

za — PY2EFW — Vice-Diretor Sec-
cional. — Geraldo da Silva Labrea-
no, 19 Seçretário.
(N9 4.016-B — 20-10-70 — Cr$ 44,00)

-BANCO CENTRAL DO BRASIL

APLIK S A — eRrprro,
FINANCIAMENTO

eee E ]INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma .da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de vinte e nove_ de setem-
bro de Mil novecentos e setenta, exa-
rado no Processo número A setenta
barra dois mil setecentos e cinqüenta
e oito e publicado no Diário Oficia/
da. União de sete de „outubro do mes-
mo ano, aprovou, nos termos do pa-
recer, a reforma de Estatuto da
Aplik S. A. — Crédito, Financia-
mento e Investimentos, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, como deliberado na Assem-
bléia-Geral Extraordinária de dezes-
sete de julho de mil novecentos e
setenta, cuja ata foi publicada no
"Diário Oficial" do Estado de São
Paulo, em vinte e dois de ageeto e
retificada na edição de dois de se-
tembro do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu, Eliane Lobato Ferreira
Gomes, funcionária deste Banco Cen-
tral, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos, Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, aos doze dias
do mês de outubro do ano de mil
novecentos e setenta.
(N9' 42.793 — 15-10-70 — Cr$ 19,00)

nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por •
despacho de vinte e cinco de agôsto
de nul novecentos e setenta, exarado
no Processo número A setenta barra
dois mil oitocentos e dezoito e publi-
cado no Diário Oficial da União de
dois de setembro do mesmo ano,
apreeeou, nos termos do parecer, o
aumento de capital da Independência
S. A. — Corretora de Câmbio e Va-
Mires, com sede na Cidade de . São •
Paulo, Estado de São Paulo, de cento,
e setenta e cinco mil cruzeiros para
quinhentos mil cruzeiros, em espécie;
e a reforma de Estatuto, como delie
berado na Assembléia-Geral Extraor-
dinária de vinte de agôsto de mil
novecentos e setenta, cuja ata foi
publicada no "Diário Oficial" do Es-
tado de São Paulo, em vinte e qua-
tro de setembro do mesmo ano. E,
por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária dêste
Banco Central, lavrei a presente cera
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Silva,
aos trinta dias do mês de setembro
do ano de mil novecentos e setenta.
(N9 42.'797 — 15-10-70 — Cr$ 21,00),

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BAMERENDUS S. A. — FINANCIA-

MENTO, MEDITO E INVESTI-
MENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de onze de setembro de mil
novecentos e setenta ,exarado no Pro-
cesso número A setenta barra dois
mil novecentos e sete e publicado no
Diário Oficial da União de vinte e
um do mesmo mês e ano, aprovou,
nos têrmos do parecer, a reforma de
Estatuto da Bamerindus S. A. —
Financiamento, Crédito e Investimen-
tos, com sede na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, como deliberado
na Assembléia-geral Extraordinária
de vinte e sete de agôsto de mil
novecentos e setenta, cuja ata foi pu-
blicada no Diário Oficial do Estado
do Paraná, em dois de setembro do
mesmo ano. E, por ser verdade, eu.
Eliane Lobato Ferreira Gomes, fun-
cionária &ate Banco Central, lavrei
a presente certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Sr. Carlos Noronha Go-
mes da Silva, ao primeiro dia do
mes de outubro do ano de mil nove-
centos e setenta.
(N9 42.852 — 15-10-70 — Cr$ 18,00)'

—
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO

FEDERAL
SUPERGASBRAS 8 A DISTRI-

BUIDORA DE GAS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
INDEPENDÊNCIA S. A.

CORRETIORA DE CAMBIO
E VALORES

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de dezessete de setemaro
de mil novecentos e setenta, exarado
no Processo A setenta barra dois mil
duzentos e quarenta e cinco e publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e três do mesmo mês e ano,
aprovou, nos termos do parecer, a
reforma de Estatuto da Independên-
cia S. A. — Corretora de Câmbio e
Valôres, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, inclusive
com mudança de denominação para
Mercantil de Descontos S. A. — Cor-
retora de Câmbio e Valôres Mobiliá-
rios, como deliberado nas Assembleias-
Gerais Extraordinárias de dois de
abril e sete de agôsto de mil nove-
centos e setenta, cujas atas foram
publicadas no "Diário Oficial" do
Estado de São Paulo, em vinte e sete
de junho e vinte e quatro de setem-
bro do mesmo ano, respectivamente.
E, por ser verdade, eu, Eliane Lo-
bato Ferreira Gomes, funcionária
dêste Banco Central, lavrei a pre-
sente certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos, Sr. Carlos Noronha Gomes
da Silva, aos trinta dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos
e setenta.
(N9 42.796 — 15-10-70 e- Cr$ 22,00)

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INDEPENDÊNCIA S. A.
CORRETOR,A DE CAMBIO

E VALOR,ES
CERTIDÃO'

Para fins de arquivamento- no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-

CERTIDÃO

Certifico que Supergasbrás S. A.
— Distribuidora de Gás, com sede na
Rua São José n9 90, 179 pavimento
— Rio de Janeiro — GB, e Filial
no Setor de Inflamáveis — Lote 3-21
— Brasília — Distrito Federal, arqui-
vou nesta Junta sob número 2.633
(dois mil seiscentos e trinta e dois),
por despacho de primeiro de outu-
bro de mil novecentos e setenta, Ata
da Reunião da Diretoria, realizada
em nove de junho de mil novecentos
e setenta, que deliberou a abertura
de filiais; le) — Na CSB-2, Lote .1— Taguatinga — DF; um depósito,
para o qual se atribui o capital de
Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros); 2e),
Na Avenida Marechal Deodoro,
58747 — Planaltina — DFe com
destaque de capital na importância
de Cr$ 1.000,00 (htím mil cruzeiros);'
3e) — Na Quadra 08, CL-04, Loja B
— Sobradinho — DF.; com destaque
de capital na' importância de Cr$ ...
1.000,00 (hum mil cruzeiros); P)
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Na Quadra 19, lote 2, Setor Leste —
Gama; com destaque de capital na
Importância de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros). E' o que consta. De-
partamento Nacional de Registro do
Comércio. Junta Comercial do Diss
trito Federal. Eu, Dilza Pires de Oli-
veira, Oficial de Administração, nível
16-C, datilografei e assino. —

ROSEIRAL CAMPESTRE
CLUBE

Edital de chamada

--!------
I EDERAÇÃO NACIONAL DOS

BANCOS

Eleit a.° de 2? Tesoureiro e Nuplancia
da Diretoria

No; têrmos da Portaria 11 9. 40, de
21.1.1:5, do Ministério do Trabalho
Prev dancia Social, pelo presente
Edite fica convocado o Conselho de
Repr ;tentantes da Federação Naca o-
nal ti )s Bancos, para preceder à elei-
ção t ?. 29 Tesoureiro e Suplencia da
Direta sia, a qual será realizada em
prime ia convdtação, às 14 (quatar-
ze) h >las ou, em segunda convoca-
ção, à ; 16 (dezesseis) horas do dia 11.
(onze, de novembro, em sua sede pro-
visória à Avenida Rio Branco n9 81,
199 a idar, Rio de Janaaro, Estado
da Ou ;Imbua.

De c enfermidade com o disposto no
arta.° 16 da citada Portaria, o pe-
dido dt registro de chapas será feito
em dia ; vias a partir da data do prea
sente 1 alta]. até 24 lvinte e quateo)
horas ntes do pleito, ou seja, até
às 16 (dezesseis) horas do dia 10
(dez) e novembro de 1970.

Por f na, de acôrdo, ainda, com o
disposto no art. 14, § 1 9, da mesma
Portaria n9 40, ficam marcadas as
Sessões ?reparatórias para os dias:

9 de x ovembro, às 16 horas, quali-
ficaçao los Delegados Representan-
tes.

10 de ovembro, às 16 horas, inicio
do práz de vinte e quatro horas
para reg. aro de chapas.

11 de ovembro, às 14 horas em
primeira eu 16 horas em segunda
convoe eat ):

Eleições : apuração e posse dos elei-
tos.

Rio de 'aneiro, 13 de outubro de
1970. — Federação Nacional dos
Bancos, reiterado Emílio Maureli
Müller, Pr sidente em exercíclo.

(N? 3.939-3 — 19.10.70 — Cr$ 22.00)

Pires de Oliveira. E, eu, Paulo Hen-
rique Gomes da Cruz, Chefe da
SRC, desea Junta, subscrevo e assa-
no a presente certidão ao palmeira
dia do mês de outubro de mil nove-
centos e setenta. — Paulo Henrique
Gomes da Cruz — Visto: Dr. Theo
Pereira da Silva. Secretário-Geral.
(N9 3.988-B — 19-10-70 — Cr$ 20,00)

LIGA DE AMADORES BRASILEIROS
DE RADIO EMISSÃO

(LABRE)

•DIRZTOR IA SECCIONAL DE BRASÍLIA

Edital de .Convocação
O Presidente do Conselho Seccional

ela LABRia em Brasília, na forma dos
Estetatos, em seus artigos 11, 12 e 21,
declara abertas as inscrições, por 30
(ebata) dias, a partir da data desta
publicação, paia os cargos de Diretor
e V.ics-Diretor Seccionais , . As eleições
eerão realizadas no dia 5 (cinco) de
deeembro de 1970, na bode da Direto-
na Seccional, à Av. L-2.SuleSGA 73.

Baezilis„ D.E., 15 de outubro de
1970, -- Luiz Alfredo da Silva —
PY-2-GIP. Presidente do Conselho
Seccional da LADRE.

(N9 4.015-B — 20.10.70 — Cr$ 10,00)

DECLARAÇÃO

Lourenço Ferreira do Prado, brasi-
leiro, solteiro, contabilista, filho da
Otávio Ferreira Prado e de D. Ge-
noveva Pereira Silva, nascido aos 10
de agiiato de 1939, em Buritis — MG,
Declara, para os devidos fins que foi
extraviado o seu diploma de Tem.
co em Contabilidade, expedido - pela
.Eacola Técnica de Comércio "Centro
de Educação Média" DF devidamen-

,te reaistrado na D.E.C. sob número
285.156, em 03.01.66, Livro 956, fls. 93,
inscrito no "CR.O Dl . - sob e numera
732. Brasília — DF, 1 de outubro de
1970. — LO/STE220) Ferreira Prado.

Dias: 21, 22 e 23.10-70.
(N9 4,023-B — 20.10.70 — Cr$ 28,00)

FUNDO  FEDERAL
DE INVESialVIENTOS

Convocação

O Administrador do Fundo Federal
de Investimentos, Banco Federal Real
de Investimento S.A., de acordo com
o artigo 10 do Regulamento, convida os
Senhores Inversores a se reunirem em
Assembléia-Geral Extraordinária que
terá lugar no dia 28 de outubro cor-
rente, às 15 horas, à Rua Bca Vista
n9 176 — 159 andar, nesta Capital,
a fim de deliberarem tare:

a) alteração da denominação para
Fundo /tail de Investimento;

b) transferência da atual adminis-
tração para a Cia. Itail de Investimen-
to, Crédito e Financiamento, nova de-
nominação da Cia. Sul Americana de
Investimentos, Crédito e Financia-
mento;

c) outros assuntos de interasso da
Condomínio.

São Paulo, 1,5 de outubro de 1970.
— Fundo Federal de Investimentos —
Banco Federal 'tad de Investimento
S.A. (Administrador). — Sudoro Ir:l-
ida, Diretor-Presidente.
(N9 3.994-13 — 19-10-70 — Cr$ 20,00).

(Dias: 19, 20- e 21-10-70)

• DECLARAÇÃO

Extraviou-se o Diploma de Quími-
co Industrial de Moysés Rabin, for-
mado em 1937, pelo Curso de Química
Industrial anexo à então, Escola de
Engenharia de Pernambuco. — Por
Moa-sés Rabin, Jacob Bochner.

20 — 21 e 22-10-70.
(N9 4.032-B — 19-10-70 — Cr$ 10,10)

DECLARAÇÃO

José Roque Barreiras declara que
perdeu seu diploma de Odontologia
'expedido pela Faculdade de Odonto-
logia -da Universidade Católica de
Campinas em 1967.

(Dias: 20, 21 e 22-10-70).
(N9 3.986-3 — 10-10-70 — Cr$ 9,00)

FUNDO BANKINVEST

• Convocação

O Administrador do Fundo Bankin-
vest, Banco Federal Reit de Investi-
mento S.A., de acôrdo com o artigo
13 do Regulamento, convida os Senho-
res Inversores a se reunirem em As-
sembléia-Geral Extraordinária que te-
rá lugar no dia 2E3 de outubro do cor-
rente, às 16 horas, à Rua Boa Vista
n9 176 -- 15 9 andar, nesta Capital,
a fim de deliberarem sôbre:

a) alteração da denominação para
Fundo Rad 157;

b) transferência da atual adminis-
tração para a Cia. Pad de Investimen-
to, Crédito e Financiamento, nova de-
nominação da Cia. Sul Americana de
Investimentos, Crédito e FLnanciaa
mento;

O) outros assuntos de interêsse do
Condomínio,

São Paulo, 15 de outubro de 1910. —
Fundo Bankinvest — Banco Federal
Rad de Investimento S.A. (Adminis-
trador) . Eudaro Vilela, Diretor-
Presidente.

• (N9 3.993-B — 19-10-70 — Cr$ 20,00) .

(Dias: 19, 20 e 21-10-70)

DECLARAÇA0

Faço saber que encontra-se extra-
viado o livro "Diário" n.9 1 — da
firma Alzira Alves de Carvalho de-
vidamente registrado na Junta Co-
mercial sob o nP 06227 em 12 de de-
zembro de 1967, e, os blocos de Notas
de Vendas de na.: 001 a 050, 201 a
250 e 451 a 500. Estão sendo tomadas
as providências para a confecção Ce
novos livros e blocos, ficando Cs
melros semsem nenhum valor levai.

Bresola, 18 de outubro do 1270.
Alzira AlvasAlves de Carvalho.

(N.9 8.973-3 — /8.10.70 -as

19, 20 o 21-10-70	 Cr$ 24,00)a

DECLARAÇÃO

Jeziel Norberto da Silva declara ex-
trai/10 de diploma de cirurgião-den-
tista, expedido pela Escola de Odon-
tologia da Oniversidade de Pernam-
buco, Recife. — Jedel Norberto
Silva.

(N.9 42.847 — 14.10.70 — Diaa 19,
20 e 21-10-70	 Caa 13,00).

ITAI3R AS S.A. — COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES
C.G.C. 00.003.434

ASSERIBLÉIA-VERAL ORDIN RIA

Convocação

São convidados os Senhores Acionis-
tas a se reunirem em Aseembléia-
Geral Ordinária, às 9 horas do dia
30 de outubro de -1970 em sua sede
social, na CRS 504 — Bloco C — Lo-
jas 9 e 10, nesta cidade, a fim de to-
rnarem conhecimento e deliberarem
sobre os seguintes assuntos:

a) Relatório da Diretoria, Balanço-
Geral, Demonstração da Conta cie
Lucros e Perdas e Parecer do Conse-
lho Fiscal, referentes ao exercício saa..
cerrado em 30 de junho de 1970;

b) Eleição dos Membros do Conse-
lho Fiscal para o corrente exercício;

c) Outros assuntos de interessa aa
Sociedade.

Brasília — DF, 14 do outubro do
1970. — Edmond Baracat, Diretor-
Presidente.

DIAS: 16 — 19 e 21-10-70.
(N9 3.960-3 — 15-10-70 — Cr$ 4500)

LOJAS DE BRAS1LIA S. A. —
ARTIGOS DOMÉSTICOS

C. Q. C. 00.0003.418

ÁSSI:IABLÉIA ,,GIRAL ORDINÁRIA

Cotim-caça(

São convidados os Senhores Mica
Matas a se reunirem em A.ssembleia.
Geral Ordineria, às 10 horas do clit
30 de outubro de 1970 em sua seds
social, na CRS 507 — Bloco 13 -- Loja
8, nesta cidade, a fim de tomarem co-
nhecimento e deliberarem sabre os se.
guintes assuntos:

a) Relatório da Diretoria, Balanço-
Geral. Demonstrecão da Coma de Lu-
cros o Perdas e Parecer do Consteho
Fiscal, referentes ao exercido encer-
rado em 30 de junho de 1970;

b) Eleição tios Meinbres do Conata
1110 Fiscal para o corrente exercicio;

o) Outros assuntos de interasse da
Sociedade.

Brasília — DF, 14 de outubro de
1970. — Edmond Baracat, Diretora
Presiden te.

Dias: 16 a- 19 e 21-10-70.
(N9 8.961-B — 15-10-70 — Cr$ 45,00);

BRASUTIL (LA. — UTILIDADES
DOMESTICAS DE BRAMIA

0.0.0. 00.003.426

tesrarattsa-anm oRorrrAzu

Convocação

Cão convidados os Senhores Mica
ntstas a o reunirem em Ac-samble/a ..
GaTal Ordinária, às 9 horas do dia 20
de outubro de 1070, em sua sede so-
cial, na CRS 508 — Bloco B Lojas
1. o 2, nesta cidade, a fim de tomarem
Conhecimento o delibern'em aôbre
atrauintes assuntos:

a) Relatório da Diretoria, Balanço-
Geral, Demonstração da Conta de Lu-
croa o Perdas e Parecer do Conselho
Pateai, referentes ao exercício encer-
rado em 30 do junho de 1970;

b) Eleição dos Membros do Conce-
lho Fiscal para o corrente exercício;

o) Outros carentes de Inaarlea=
Sociedade.

Bradlia — DF, 14 da outubro 0.0
1970. — Edanorsd Balacat, Diretata
Vice-larealelante.

Dias: 18 — 1,9 0 21-10-70,
CST9 13.032-:$ ssa 13-13-70 a- Ca$ d30.11

O Presidente do Roseiral Campestre
Clube, no uso das atribuições que lhe

mieee o Estatuto da Sociedade, con-
s. sca os sócios Antonio Fortunato dos
a salsos e José Francisco Gomes, ou
a gales que se julguem seus Suce-3,50-

rt s a comparecerem dentro do prazo
d 15 (quinze) dias, a partir da data
d ata pualicação, à Tesouraria na pes-
e( 1, do 19 Tesoureiro, Sr. Walter Ro-
di LIOS dos Santos, encontrado na Rua
Id kchaslo Coelho n9 62, para melai sei-
za • a sua situaeão p o (altere, em,
ai- tecle de se encontrarem em e Sraeo
co a mas cie 20 (vinte) meses no pa-
ga Janta da taxa de manutençao, sob
pe .a de ter o seu titulo cancelado e
res rtido ao patrimônio do Clube, de
act rdo com o s 10, do artigo 25, do Es-
tet 'ao, no horário de 9 às 12 e 14 às
17 mias, de segunda a sexta-feira.

.o de Janeiro, 14 de outubro de
1971. — Manoel Silveira, Presidente.
(N9 42.870 -- 15-10-70 — Cr$ 15,00).

2REÇO DÊS= EXEMPLAR. Cr.; 0,30


